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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

TECniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, lotada na sEs, com 
ônus para órgão de destino, no período de 01/01/2024 a 31/12/2026.

aTo nº 189 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sEa, de acordo com o decreto nº 
336/2019, para atuar na Central Estratégica de Compras públicas, 
conforme art. 8º, da lei 18.806, de 21 de dezembro de 2023, EriCo 
KrETZEr JUnior, mat. n° 0950425-7-01, ocupante do cargo de 
TECniCo UniVErsiTario dE dEsEnVolViMEnTo, lotado na 
UdEsC, com ônus para órgão de destino, a contar de 14/02/2024, 
conforme processo nº sEa 21927/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 980682

aTo nº 491 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.° sEs 64117/2024, EsTEFania MoUra dE CaMpos, 
mat. n.º 0993288-7-03, do cargo de assisTEnTE dE GaBinETE, 
nível FG-3, da sEs, a contar de 20/03/2024.

aTo nº 492 / 2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei n.º 
6.745/85, conforme processo n.° GVG 84/2024, a BrUna BorGEs, 
mat. n.º 0638524-9-02, do cargo de assEssor dE GaBinETE, 
nível dGs-2, da GVG, a contar de 07/03/2024.

aTo nº 493 / 2024
NOMEAR,de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, con-
forme processo n.º sEF 3794/2024, andrÉ naHas GUiMarÃEs, 
para exercer o cargo de GErEnTE dE apoio À dEsEsTaTiZaçÃo 
dE EMprEsas, nível dGs-2, da sEF.

aTo nº 494 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.º sCTi 4/2024, andrEia CrisTina da silVa raMos, 
mat. n.° 0384188-0-01, para exercer o cargo de assEssor TÉC-
niCo, nível FG-2, da sCTi, a contar de 18/03/2024.

aTo nº 499 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.° sEs 63039/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEs, a contar de 27/02/2024, 
em atendimento ao decreto n.º 481, de 27/02/2024:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85, os 
servidores abaixo, do GaBinETE do sECrETÁrio:
-EdUardo WaGnEr, mat. 0383410-7-01, do cargo de assEssor 
TÉCniCo, nível FG-2; e
-FrEdEriCo TadEU da silVa, mat. 0377497-0-01, do cargo de 
assisTEnTE dE GaBinETE, nível FG-3.

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-MarilEia dE MoraEs, mat. 0282987-8-02, do cargo de assEs-
sor TÉCniCo, nível dGs-1; e
-MaYara pErEira dE CarValHo, mat. 0717743-7-01, do cargo 
de assisTEnTE TÉCniCo, nível dGi.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85, os 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 67 / 2024
FAZER CESSAR, conforme processo n° iMa 17130/2023, os efeitos 
do ato n° 299, publicado em 11/02/21, que colocou à disposição do 
iMa, JosE pEdro Train, do cargo Técnico em Contabilidade, 
lotado na Casan, a contar de 01/01/2024.

aTo nº 68 / 2024
FAZER CESSAR, conforme processo n° iMa 17110/2023, os efeitos 
do ato n° 2217, publicado em 25/09/19, que colocou à disposição 
do iMa, siMonE GalVao, do cargo agente administrativo ope-
racional, lotada na Casan, a contar de 01/01/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 980506

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 140 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da pGE, de acordo com o decreto nº 
336/2019, conforme processo nº pGE 9831/2023, GraCE aFonso 
MorEira CUnHa, mat. n° 0281070-0-02, ocupante do cargo de 
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servidores abaixo:
-EdUardo WaGnEr, mat. 0383410-7-01, para exercer o cargo de 
assEssor TÉCniCo, nível FG-2, da ConsUlToria JUrÍdiCa; e
-FrEdEriCo TadEU da silVa, mat. 0377497-0-01, para exercer 
o cargo de assisTEnTE dE GaBinETE, nível FG-3, da Coor-
dEnadoria dE ConTrolE inTErno E oUVidoria.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-MarilEia dE MoraEs, para exercer o cargo de assEssor 
EspECial, nível dGs-1, do GaBinETE do sECrETÁrio; e
-MaYara pErEira dE CarValHo, para exercer o cargo de 
assisTEnTE TÉCniCo, nível dGi, da sUpErinTEndÊnCia dE 
aTEnçÃo À saÚdE.

aTo nº 500 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.º sEs 45816/2024, alFrEdo rodolFo sCHMidT 
HEBBEl BUsCH, mat. n.° 0397305-0-03, para exercer o cargo de 
GErEnTE TÉCniCo, nível FG-2, da sUpErinTEndÊnCia dE 
UrGÊnCia E EMErGÊnCia, da sEs, a contar de 06/12/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 980778

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 010/2024 – de 19/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das con-
tribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei 
Complementar nº 741, de 12/06/2019, de acordo com o decreto nº 
3.421, de 16/08/2005, e conforme processo sCC 1369/2024, resolve:
art 1º AUTORIZAR as servidoras Juliana de Souza, matrícula n° 
392521-4-03, e Miriam Carminatti, matrícula 287702-3-04, ambas 
lotadas na secretaria de Estado da Educação, a conduzir veículo 
oficial pertencente à frota da secretaria de Estado da Casa Civil:
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar do dia 11/03/2024.

MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da Casa Civil

Cod. Mat.: 980466

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplên-
cia Geral - PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/
SC, referente ao convênio celebrado com a ESTÁCIO conforme 
decreto Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: JULIANA 
MARQUES, CpF: ***.830.28*-**; TC 024/2024; Início: 14/03/2024; 
Valor: r$ 1.000,00; lotação: PROCONT/PROADM.

Cod. Mat.: 980289

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral - PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UFSC conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário: ARTHUR S QUE-
ZADO, CpF: ***.320.43*-**; TC 020/2024; Início: 07/03/2024; Valor: 
r$ 1.000,00; lotação: PROCONT/NUACO.

Cod. Mat.: 980290

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 253/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o processo sap 110633/22 e 
em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos da ação nº 
5009263-12.2024.8.24.0090, resolve EnQUadrar, nos termos da 
lC nº 675/2016, o servidor isMaEl CElso dE soUZa, matrícula 
nº 0673763-3-01, no cargo de agente de segurança socioeduca-
tivo, Classe Vii, lotado na secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa, a contar de 18.04.2022.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 980481

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 826/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00024797/2024, rEsolVE:
CONCEDER ESTABILIDADE PROVISÓRIA, com base no art. 7, 
XViii e art. 37, iX da Constituição Federal, e art.10, ii, b, do ato 
das disposições Constitucionais Transitórias (adCT), à servidora 
HELOISA CARDOSO DE SOUTO, matrícula 0995843602, no cargo 
de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, contratada 
em caráter temporário, a contar de 06/10/2024, pelo período de 
5 (cinco) meses.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980368

PORTARIA nº 831/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00031337/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 
88, parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 
27 da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, 
ao servidor MAYCON LUCYAN VIANA ANACLETO, matrícula 
0619464801, ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando 
da classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 01/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980378

PORTARIA nº 832/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00031401/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 
88, parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 
27 da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, 
ao servidor EBERSON ALESSANDRO CARNEIRO, matrícula 
0619364101, ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando 
da classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 27/01/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980381

PORTARIA nº 833/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00031372/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 27 
da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, ao 
servidor PAULO RICARDO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula 
0619502401, ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando 
da classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 01/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980384

PORTARIA nº 834/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00031306/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 
88, parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 
27 da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, 
ao servidor MARCIO WILSMANN CURI PEREIRA, matrícula 
0619296301, ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando 
da classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 01/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980388

PORTARIA nº 835/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00085311/2021, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) RENAN 
CARDOSO DA SILVA, matrícula 0619588101, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 10/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980392

PORTARIA nº 829/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00011042/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) IARA 
SOUZA DA ROSA, matrícula 0691686402, ocupante do cargo de 
poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 24/02/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980372

PORTARIA nº 830/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00076733/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) JOÃO 
PAULO PALADINI PIAZZA, matrícula 0619540701, ocupante do 
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cargo de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido 
cargo, a contar de 03/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980376

PORTARIA nº 838/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00074721/2021, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do art. 
41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) JHONATAN 
DE SOUZA MARCELINO, matrícula 0619560101, ocupante do 
cargo de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido 
cargo, a contar de 02/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980564

PORTARIA Nº 837/GABSA/SAP/2024

dispõe sobre a regulamentação do uso de gravação audiovisual 
e videoconferência na instrução dos processos, das sindicâncias 
e dos procedimentos administrativos disciplinares de servidores 
no âmbito da secretária de Estado da administração prisional e 
socioeducativa.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o inciso i do § 2º do art. 106 da lei Complementar 
Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo sap 17529/2024.

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da lei Complementar nº 
491, de 20 de janeiro de 2010 e no art. 6º da instrução normativa nº 
05, de 18 de novembro de 2021, da Controladoria Geral do Estado;

CONSIDERANDO o princípio do formalismo moderado adotado 
nos procedimentos correcionais e a necessidade de adequação 
aos recursos e ferramentas tecnológicas hodiernamente disponíveis 
para a otimização dos processos;

CONSIDERANDO a crescente demanda por processos mais ágeis, 
a implementação de videoconferência na Corregedoria Geral da 
secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
(sap) visa melhorar a eficiência ao permitir reuniões e audiências 
virtuais, economizando tempo e recursos;

CONSIDERANDO a necessidade de acesso fácil para partes en-
volvidas em processos disciplinares, a videoconferência desburo-
cratiza o trâmite, permitindo a participação remota e facilitando o 
cumprimento de prazos e;

CONSIDERANDO a busca por otimização de recursos, a imple-
mentação de videoconferência reduzirá custos relacionados a des-
locamentos, hospedagens e outros gastos associados a reuniões 
e audiências presenciais.

RESOLVE:

Art. 1º autorizar que os atos processuais, indistintamente, poderão 
ser realizados por meio audiovisual, com o uso de aplicativos de 
videoconferência ou outro recurso de transmissão de sons e ima-
gens em tempo real, indicados e disponibilizados pela Comissão 
processante ou pelo responsável da instrução do procedimento.

§ 1º os meios e recursos admitidos em direito, que garantam a 
celeridade de tramitação de atos praticados por meio audiovisual, 
serão utilizados com observância aos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e da razoável duração do processo.

§ 2º a notificação para a realização de audiência, contendo data, hora 
e endereço físico e/ou audiovisual, darseá por meio de intimação 
física ou virtual, no prazo de 5 (cinco) dias, desde que garantam 
a certeza da ciência.

§ 3º para fins do disposto nesta portaria, consideramse interes-
sados no processo a sap, os servidores públicos investigados, 
acusados ou processados, os representantes legais e os defensores 
constituídos, devendo a Comissão processante ou o responsável 
pelo processo avaliar qual o nível de acesso de cada interessado.

§ 4º a identificação dos presentes em audiências, oitivas e in-

terrogatórios farseá por auto declaração, podendo ser certificada 
documentalmente, caso a Comissão entenda necessário.

§ 5º iniciada a audiência, a Comissão processante ou o responsável 
por sua condução informará a data, o horário e o objetivo do ato, 
referenciando os autos, sem prejuízo de demais informações que 
possam identificar o evento.

Art. 2º os atos processuais realizados com o uso de aplicativos de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real deverão ser gravados na íntegra.

§ 1º o conteúdo integral dos atos gravados será disponibilizado ao 
interessado e à defesa pela Comissão processante ou responsável 
pela instrução do procedimento, que notificará acerca do meio pelo 
qual se dará o devido acesso.

§ 2º a gravação audiovisual poderá ser usada para registro de 
prova oral produzida em audiência presencial.

§ 3º o depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo.

§ 4º o eventual vazamento das informações constantes dos depoi-
mentos e das imagens dos registros das audiências gravadas ou a 
sua utilização de modo indevido sujeitará o autor à responsabilidade 
administrativa, civil e penal, face o caráter restrito do processo.

§ 5º as testemunhas serão inquiridas individualmente, de modo 
que umas não saibam dos depoimentos das outras.

§ 6º durante a audiência, o intimado deverá:
i  Estar trajado adequadamente;
ii  Verificar com antecedência se há boa conexão com a internet;
iii  Garantir que não haja ruídos no ambiente;
iV - Estar sozinho, bem como não ser interrompido;
V  direcionar sua atenção para o ato, não fazendo consumo de 
alimentos ou utilizando dispositivos que tirem sua atenção.

Art. 3º ocorrendo dificuldades de ordem técnica que impeçam a 
realização da videoconferência, e não sendo possível a solução 
do problema, o ato processual poderá ser adiado, definindose, 
observados os prazos legais, nova data e hora.

Art. 4º Caso o intimado não acesse o link no dia e hora marcados 
e não apresente justificativa, será realizada intimação para nova 
audiência, a qual deverá ocorrer na forma presencial na sede da 
Corregedoria Geral ou do núcleo regional de orientação e Cor-
reção (nUrC).

Art. 5º É facultado à Comissão processante ou ao responsável 
pelo processo, com vistas a melhor instrução dos atos processuais, 
fazer o uso de aplicativos de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real ou 
realizar audiência presencial.

parágrafo único. a audiência deverá ocorrer, preferencialmente, 
de forma presencial quando o servidor público residir ou estiver 
lotado no município da sede da Corregedoria Geral ou do núcleo 
regional de orientação e Correção, assim como nos seus muni-
cípios limítrofes.

Art. 6º o intimado deverá possuir sistema de assinatura eletrônica 
válida, atualizado e em condições de assinar o que lhe for solicitado 
imediatamente ao término da audiência ou, não sendo possível, 
dentro de 1 (um) dia útil.

parágrafo único. sendo o intimado servidor público do Estado de 
santa Catarina, deverá possuir as credencias de login e senha 
do sistema de Gestão de processos Eletrônicos sGpe, sistema 
adotado pelo Governo do Estado de santa Catarina, atualizados 
para a assinatura dos documentos solicitados na audiência

Art. 7º Todas as solenidades necessárias à concretização dos atos 
instrutórios observarão o princípio da formalidade moderada e o 
disposto na lei Complementar Estadual nº 491/2010, devendo as 
questões de ordem serem dirimidas pela Comissão processante 
ou pelo responsável pelo processo.

Art. 8º os órgãos e as entidades do poder Executivo Estadual 
deverão zelar pela preservação do sigilo do conteúdo dos registros 
audiovisuais por meio da disponibilização, à Comissão processante, 
de condições de armazenamento digital seguro e restrito.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 980542

AGRICULTURA
Portaria SAR nº  7/2024, de 20/03/2024.

o Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, iii, da Constituição 
do Estado de santa Catarina, e art. 106, §2º, i, da lei Comple-
mentar nº 741, de 2019, alterada pela lei nº 18.816, de 2023, 
Considerando a alínea c do inciso i do art. 4º da portaria sar nº 
56/2016, de 19/09/2016; Considerando os termos do Edital de 
Credenciamento nº 01/2016, anexo à portaria sar 56/2016, que 
visa o credenciamento de instituições para a realização de ativida-
des complementares aos serviços de defesa sanitária animal no 
âmbito do sistema de atenção à sanidade agropecuária de santa 
Catarina; Considerando que em 20 de novembro de 2023 foi 
entregue na secretaria de Estado da agricultura e pecuária (sar) 
requerimento visando atender o Edital antes citado; Considerando 
os documentos acostados no processo sar 2246/2023; RESOLVE: 
Artigo 1º renovar o credenciamento do instituto Catarinense de 
sanidade agropecuária (icasa), CnpJ 07.739.608/0001-81, com 
sede na rodovia admar Gonzaga, 1486 - itacorubi - 88034-001- 
Florianópolis, sC, para ter atuação consoante sua estrutura  no 
sistema de atenção à sanidade agropecuária de santa Catarina, 
através da realização de atividades integradas com o Estado, para 
que prosperem os aspectos positivos e as conquistas em relação 
ao controle e erradicação das principais enfermidades dos animais 
no Estado de santa Catarina. Artigo 2º Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no diário oficial do Estado.
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 980605

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 323/2023 E tcu fdr 93/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Witmarsum, representada pelo sr. ivan 
César panini. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 11/01/2024 e término em 10/01/2034. sGp-e sar 
nº 2482/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 324/2023 E tcu fdr 36/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Vidal ramos, representada pelo sr.
nelson Back. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 11/01/2024 e término em 10/01/2034. sGp-e sar 
nº 2487/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 397/2023 E tcu fdr 95/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Entre rios, representada pelo sr.
João  roque Maria. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 11/01/2024 e término em 10/01/2034. sGp-e 
sar nº 2524/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 406/2023 E tcu fdr 
101/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr. 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de lebon régis, represen-
tada pelo sr. douglas Fernando de Mello. o objeto do presente 
Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo. início da vigência em 11/01/2024 e término 
em 10/01/2034. sGp-e sar nº 2634/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 249/2023 E tcu fdr 19/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Major Gercino, representada pelo sr. 
Valmor pedro Kammers. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 11/01/2024 e término em 10/01/2034. sGp-e 
sar nº 2326/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 339/2023, firmado entre 
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a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de Timbó, representada pelo sr. Jorge augusto Krugger. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
11/01/2024 e término em 10/01/2034. sGp-e sar nº 2480/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 273/2023 E tcu fdr 24/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de são Martinho, representada pelo sr. 
robson Jean Back. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 11/01/2024 e término em 10/01/2034. sGp-e 
sar nº 2355/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 223/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de aurora, representada pelo sr. alexsandro Kohl. o 
objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
29/01/2024 e término em 28/01/2034. sGp-e sar nº 2274/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 329/2023 E tcu fdr 40/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Castello Branco, representada pela sr.ª 
neiva Kleemann Tonielo. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 2498/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 336/2023 E tcu fdr 47/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de palma sola, representada pelo sr. 
Cleomar José Mantelli. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 2530/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 358/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitu-
ra Municipal de rancho Queimado, representada pela sr.ª Cleci 
aparecida Veronezi. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 2515/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 206/2023 E tcu fdr 11/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Xaxim, representada pelo sr. Edilson 
antônio Folle. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 29/01/2024 e término em 28/01/2034. sGp-e sar 
nº 2249/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 15/2024 E tcu fdr 008/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, 
representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a 
prefeitura Municipal de santa rosa de lima, representada pelo sr.
salésio Wiemes. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso 
dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. iní-
cio da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 127/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 16/2024 E tcu fdr 009/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Xanxerê, representada pelo sr. oscar 
Martarello. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e sar 
nº 2581/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 13/2024 E tcu fdr 006/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de pedras Grandes, representada pelo 
sr. agnaldo Filippi. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 125/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 372/2023 E tcu fdr 62/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de ouro, representada pelo sr.
Claudir duarte. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso 
dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. iní-
cio da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 2544/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 393/2023 E tcu fdr 87/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de siderópolis, representada pelo sr. Ân-
gelo Franqui salvaro. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 2574/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 277/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de Botuverá, representada pelo sr. alcir Merizio. o objeto 
do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados 
no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 04/01/2024 
e término em 03/01/2034. sGp-e sar nº 2361/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 332/2023 E tcu fdr 43/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de ponte serrada, representada pelo sr. 
alceu alberto  Wrubel. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 30/01/2024 e término em 29/01/2034. sGp-e 
sar nº 2507/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 008/2024, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de rio das antas, representada pelo sr. João Carlos 
Munaretto. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 18/01/2024 e término em 17/01/2034. sGp-e sar 
nº 65/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 352/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de pomerode, representada pelo sr. Ercio Kriek. o objeto 
do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados 
no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 18/01/2024 
e término em 17/01/2034. sGp-e sar nº 2504/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 375/2023 E tcu fdr 
70/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr. 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de Marema, representada 
pelo sr. Mauri dal Bello. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 18/01/2024 e término em 17/01/2034. sGp-e 
sar nº 2549/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 326/2023 E tcu fdr 38/2023, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de santa Helena, representada pelo sr. 
Blasio ivo Hickmann. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 18/01/2024 e término em 17/01/2034. sGp-e 
sar nº 2497/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 51/2024, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de lajeado Grande, representada pelo sr. anderson 
Elias Bianchi. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 18/03/2024 e término em 17/03/2034. sGp-e sar 
nº 288/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 105/2024 E tcu fdr 53/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de alto Bela Vista, representada pelo sr. 
Elton Mattes. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 18/03/2024 e término em 17/03/2034. sGp-e sar 
nº 2579/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 60/2024 E tcu fdr 50/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de ilhota, representada pelo sr.
Érico de oliveira. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso 
dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. iní-
cio da vigência em 18/03/2024 e término em 17/03/2034. sGp-e 
sar nº 2678/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 110/2024 E tcu fdr 59/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, 
representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a 
prefeitura Municipal de dionísio Cerqueira, representada pelo sr.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves. o objeto do presente Ter-
mo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo. início da vigência em 13/03/2024 e término 
em 12/03/2034. sGp-e sar nº 2666/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 64/2024, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada 
por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura Muni-
cipal de anita Garibaldi, representada pelo sr. João Cidinei da silva. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
12/03/2024 e término em 11/03/2034. sGp-e sar nº 315/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 68/2024, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada 
por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura Mu-
nicipal de Celso ramos, representada pelo sr. luizangelo Grassi. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
12/03/2024 e término em 11/03/2034. sGp-e sar nº 320/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 112/2024, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada 
por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura Mu-
nicipal de Frei rogério, representada pelo sr. Jair da silva ribeiro. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
12/03/2024 e término em 11/03/2034. sGp-e sar nº 379/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 55/2024 E tcu fdr 45/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Jaborá, representada pelo sr. Clevson 
rodrigo Freitas. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso 
dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 12/03/2024 e término em 11/03/2034. sGp-e sar 
nº 2554/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 106/2024, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de antônio Carlos, representada pelo sr. Geraldo pauli. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
12/03/2024 e término em 11/03/2034. sGp-e sar nº 2583/2023.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 200/2023, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada 
por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura Muni-
cipal de ponte serrada, representada pelo sr. alceu alberto Wrubel. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
14/12/2023 e término em 13/12/2033. sGp-e sar nº 2157/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 115/2024, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada 
por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura Muni-
cipal de Capão alto, representada pelo sr. Tito pereira de Freitas. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
19/03/2024 e término em 18/03/2034. sGp-e sar nº 382/2024.

Cod. Mat.: 980374

Executiva da Aquicultura e Pesca

Portaria SAQ nº 2/2024, de 20/03/2024.
o SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AQUICULTURA E PESCA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 30-B da lei n° 18.646, de 5 de junho de 
2023. Considerando o caráter emergencial e que a portaria sap/
Mapa nº 617, dE 8 dE Março dE 2022, em seu artigo 4º, § 1º, 
permite uso de embarcações de pesca com uso de motor no Mu-
nicípio de imbituba/sC, que faz divisa com a Cidade de Garopaba/
sC, e apresenta características oceanográficas similares, como 
forte correnteza e grandes ondulações. Considerando o ofício nº 
049/2024-sMap, oriundo da prefeitura Municipal de Garopaba, 
recebido por esta secretaria, relatando a dificuldade da saída das 
embarcações para realizar o arrasto de praia, podendo ocasionar 
acidentes fatais como o ocorrido com o pescador Bertoldo Gaspar 
Vieira. Considerando que no modelo federativo brasileiro, esta-
belecida pela União a arquitetura normativa da política nacional 
de desenvolvimento sustentável da pesca (hoje consubstanciada 
na lei nº 11.959/2009), aos Estados compete, além da supressão 
de eventuais lacunas, a previsão de normas destinadas a com-
plementar a norma geral e a atender suas peculiaridades locais, 
respeitando a preponderância do interesse local e principalmente 
a salvaguarda da vida humana. RESOLVE: Art. 1º permitir o uso 
de motor nas embarcações de pesca que operam no Município de 
Garopaba/sC na pesca de arrasto de praia com motor de potência 
máxima de 90 (noventa) Hp; § 1º. Entende-se por pesca de arrasto 
de praia: aquela realizada por pescadores profissionais artesanais 
tradicionais que utilizam embarcação de pesca, a remo ou a motor, 
para lançar ao mar uma rede, deixando na praia uma extremida-
de desta rede ou de um cabo conectado à rede, e retornando à 
praia com a outra extremidade da rede ou de um cabo conectado 
à rede. o recolhimento da rede ocorre manualmente por pesca-
dores e auxiliares de pesca, sendo iniciado pelo tracionamento 
das duas extremidades da rede ou dos cabos, finalizado com a 
chegada à praia da parte central da rede; Art. 2º Fica o Município 
de Garopaba/sC, de acordo com o interesse local, responsável 
por definir os locais não autorizados pelo o art. 1º desta portaria; 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado.
Tiago Bolan Frigo
secretário Executivo da aquicultura e pesca

Cod. Mat.: 980517

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA N°. 54/2024 – GAB/SAS
Designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do 
Contrato Administrativo N°. 02/2022 referente ao Pregão Ele-
trônico Nº. 296/2021, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família de 
santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e, ConsidE-
rando que a administração pública deve observar os princípios 
previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
ConsidErando o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;
ConsidErando o disposto no artigo 73, incisos i e ii, da lei nº 
8.666/93, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
ConsidErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de Contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública
ConsidErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;

ConsidErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público.
RESOLVE: Art. 1º nomear como GESTOR (A) DE CONTRATO, 
o servidor (a) sra. Juliana Brock Crippa, ocupante do cargo de 
Gerente apoio operacional, CpF: xxx.664.xxx-37, e-mail: juliana-
crippa@sas.sc.gov.br, e como FICAL DE CONTRATO, o servidor 
(a) sra. Thais Monteiro osorio, CpF: xxx.816.xxx-07, e-mail: thai-
sosorio@sas.sc.gov.br, Gerente de Gestão de pessoas, cabendo 
a esta o acompanhamento e fiscalização do contrato no que se 
refere a oferta dos serviços de apoio administrativo ii, auxiliar de 
informática, copeiro, encarregado ii, recepcionista, servente e ze-
lador. (orBEnK adMinisTraçÃo E sErViços lTda. – CnpJ 
n° 79.283.065/0001-41).
Art. 2º ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 8.666/93, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria.
Art. 3° Compete ao Gestor:
i – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
Comissão permanente de licitações – Cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
ii – Quanto à prorrogação e vigência do Contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao Contrato ou qualquer 
outro registro.
iV – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
iX – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
X – Comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
Xi – Comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
Xii – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
Xiii – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
XiV – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
Art. 4º Compete ao Fiscal:

i – identificar o objeto contratado;
ii – Conhecer as condições estabelecidas no Contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
iii – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do Contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;
Vii – notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii – Encaminhar ao Gestor do Contrato, a solicitação de instaura-
ção de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da Contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
iX – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto 
feita pela empresa Contratada para fins do artigo 68 da lei 8666/93;
X – Manter contato com o preposto;
Xi – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato sobre 
suas necessidades;
Xii – acompanhar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Xiii – acompanhar sistematicamente a execução contratual, mantendo 
registro das ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização;
XiV – Manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a Contratada;
XV – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
XVi – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do Contrato/ata com as devidas justificativas;
XVii – Conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsí-
dios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 
contrário à prorrogação;
XViii – apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade 
de glosas em nF’s;
XiX – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
XX – Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.
Art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à Comissão permanente de licitações – Cpl e/
ou à Gerência de Contratos e Convênios – GECon.
Art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
Art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.
Art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.
Art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob fiscalização.
Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sC, revogadas 
as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Florianópolis, 19 de Março de 2024.

Maria HElEna ZiMMErMann
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 980271

EXTraTo dE rEsCisÃo de Termo de Compromisso do programa 
"novos Valores", referente ao projeto atividade 18583 da sECrETaria 
dE EsTado dE asssisTEnCia soCial, MUlHEr E FaMilÍa, 
conforme decreto Estadual nº 781/782/2012 de 25.01.2012. Es-
tagiário: Giulia posmoser Cordeiro, CpF: 011.XXX.099-XX; Termo 
de Compromisso nº 011 /2023; início: 21/03/2024.

Cod. Mat.: 980519
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EDUCAÇÃO

Cod. Mat.: 980632

PORTARIA N° 717 de 20/03/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, incisos Vii e Viii, da lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e ato nº 03 de 

02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, pág.02, 

tendo em vista o pedido de recurso hierárquico formalizado pela 

servidora (r.G.l da s ), matrícula nº 978.689-9, contra decisão 

que consta no processo administrativo disciplinar (pad) nº sEd 

00076586/2023 , rECEBE o presente pedido e dECidE pela inad-

missibilidade do recurso hierárquico, nos termos do parecer Jurídico 

111/2024/pGE/nUaJ/sEd/sC, mantendo-se a penalidade aplicada, 

consoante a portaria p/2537 de 14/09/2023, publicada no doE nº 
22.105 de 19/09/2023, página 03. SED 201757/2023.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980607

PORTARIA N° 711 de 19/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo com 
o art. 1º do decreto n° 4.962, de 08/12/2006 e o art. 5° do decreto 
n° 1.386, de 27/07/2021, conforme processo SED 60396/2024, 

raFaEl nUnEs BraGa, matrícula nº 368.950-6-04, ocupante do 
cargo de professor, lotado na Coordenadoria regional de Educação 
de Tubarão, município de Tubarão, para participar do siMFop - Xi 
simpósio nacional e ii simpósio internacional sobre a Formação de 
professores realizado pela Universidade do sul de santa Catarina 
-UnisUl, no período de 16 a 19 de abril de 2024, a ser realizado 
em Tubarão.

PORTARIA N° 714 de 19/03/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, conforme pro-
cesso SED 66865/2024, o servidor JosUÉ dE soUZa, matricula 
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0371.059-9-02, lotada na EEM prof. Elza Henriqueta T. pacheco, 
município de Blumenau, para participar de oficina de Elaboração 
de itens -EnadE 2024, em Brasília/dF, no período de 22 a 25 de 
abril de 2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980596

PORTARIA N° 713 de 19/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em cumprimen-
to a decisão constante na nos autos do processo nº 506430-
75.2022.8.24.0023, conforme processo SED 00063821/2024, para 
regularizar a situação funcional da servidora Zaira sUZana do 
nasCiMEnTo araUJo, matrícula nº 353.713-7-02, cargo pro-
fessor, altera o seu desenvolvimento funcional:

CONSIDERAR CONCEDIDO PROGRESSO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL 2011, nos termos do artigo 15, da lei Complementar n.º 
1.139, de 28/10/92, de 28/10/92, de 10/a para 10/B, a contar de 
01/10/2011.

ALTERAR, na portaria nº 2711, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 19.929, de 23/10/2014, que concedeu progresso Funcional 
Horizontal 2014, na parte referente ao nível/referência, que deverá 
de 10/B para 10/d, a contar de 01/10/2014.

ALTERAR, na portaria nº 2287, publicada no diário oficial do 
Estado nº 21.424, de 23/12/2020, que concedeu promoção 2020, 
na parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/d para 
04/E, a contar de 01/10/2020.

ALTERAR, na portaria nº 2975, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.139, de 08/11/2023, que concedeu promoção 2023, 
na parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/E para 
04/F, a contar de 01/10/2023.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980599

PORTARIA N° 718 de 20/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo nº sEd 
197247/2022, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art. 
67, da lei 8.666/93 e conforme o processo SED 68476/2024, o 
servidor diEGo raFaEl pirEs, matrícula nº 667.031-8-04 para 
FisCaliZar a arp 609/2022, ConTraTo Mn-00022/2023, cujo 
objeto é a aTa do rEGisTro dE prEços para FUTUra E 
EVEnTUal EXECUçÃo dE EMprEsa EspECialiZada EM 
sErViços dE EnGEnHaria para ManUTEnçÃo prEdial, 
ConTEMplando os sErViços dE ManUTEnçÃo ElÉTri-
Ca, CiVil, HidrÁUliCa E do sisTEMa prEVEnTiVo ConTra 
inCÊndio - araranGUÁ - rEGiÃo 22-loTE 01, no âmbito da 
secretaria de Estado da Educação, devendo, para tanto, praticar 
todos os atos necessários à perfeita execução do contrato e a 
estrita obediência à legislação.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980608

PORTARIA N° 719 de 20/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, 
de 2019 e considerando as razões expostas nos autos do pad nº 
SED 00139554/2023, dECidE, com fundamento no inciso V do 
art. 15 da lei nº 16.861/2015, c/c o art. 60 da lCE nº 491/2010, 
aplicar a penalidade de DISPENSA do servidor (d.M.d.r. de M ), 
professor aCT, matrícula nº 629.295-0, por infração ao art.167 Xi 
da lei Estadual nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980609

PORTARIA N° 715 de 20/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei Complementar 
nº 741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1.860 de 13 
de abril de 2022, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
65799/2024, a portaria nº 3106 de 23/08/1994, que concedeu li-
CEnça sEM rEMUnEraçÃo, de nElson rinTZEl, matrícula 
nº 0238.478-7-01, ocupante do cargo de proFEssor, na parte 

referente a data de início, que deverá ser: a partir de 01/07/1994, 
para fins de regularização funcional.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980604

PORTARIA N° 720 de 20/03/2024
O SECERTÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SANTA CATA-
RINA, nomeado pelo ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE 
nº 21.930 de 02/01/2023, pág.02, no uso das atribuições legais que 
lhe foram conferidas pelo inciso iii do parágrafo único do art. 74 
da Constituição do Estado, considerando o decreto nº 273 de 12 
de setembro de 2023, e conforme processo sEd 00139638/2023, 
resolve SUBSTITUIR nas porTarias nº 2562 dE 19/09/2023, 
doE 22107 dE 21/09/2023 e nº 2717 de 05/10/2023, doE 22121 
de 09/10/2023, que constituiu Comissão Estadual de Gestão Escolar 
no âmbito da sEd:
onde se lê: sÔnia rEGina ViCTorino FaCHini, matrícula nº 
710.866-4-01(presidente), leia-se: MÁrCia loCH, matrícula 
n°722.853-8-01 (presidente);
onde se lê: JosianE MarQUEs MoTTa, matrícula nº 309.663-
7-02, leia-se: ClaUdETE BonFanTi GEraldEs, matrícula nº 
286.545-9-01.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980603

PORTARIA N° 716 de 20/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei Complementar nº 741, de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do pad nº SED 210101/2022, 
dECidE com fundamento no art. 60 da lCE nº 491/2010, aplicar 
a penalidade de SUSPENSÃO, pelo prazo de 30 (trinta) dias da 
servidora (a.s.G), matrícula nº 330.903-7, por infração aos incisos 
i e ii do art. 160 e ao caput do art. 163, art. 165, ii, art. 166, V e 
art. 167, Xi da lei Estadual nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980606

PORTARIA Nº 712 de 19/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo SED 66537/2024, a admissão em caráter temporário, 
efetuada pela portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.217 de 05/03/2024, de MarCos anTonio 
dE soUZa, matrícula 336.902-1-01, ocupante do cargo de profes-
sor, para atuar na EEB dr paulo Fontes, código 779001088390, 
município de Florianópolis.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980597

Edital n.º 702 de 19/03/2024
BOLSA FORMAÇÃO – PROGRAMA PRONATEC
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADO DE BOL-
SISTA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR

a secretária de Estado da Educação, designada, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com a lei Federal n.º 12.513/2011, 
alterada pela lei nº 12.816, de 05 de junho de 2013, a portaria 
nº 817, de 13 de agosto de 2015, resolução Cd/FndE nº. 23, de 
28 de junho de 2012, portaria MEC nº 1720, de 08 de outubro de 
2019, instrução normativa sEd nº 2405, de 31 de agosto de 2023, 
e em obediência aos princípios Constitucionais da impessoalidade, 
publicidade e Eficiência administrativa, faz saber aos interessados 
que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS DE BOLSISTAS PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR FORMADOR para atuar na modalidade presencial, 
no âmbito da Bolsa Formação - programa pronaTEC/MUlHErEs 
Mil, nas Unidades Ofertantes vinculadas à Educação Profissional 
em Espaços de Privação de Liberdade (Unidades Prisionais, 
Unidades Socioeducativas e Centros Terapêuticos).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 o presente Edital destina-se a selecionar Bolsista interessado 
em atuar como professor Formador nas disciplinas presenciais na 
modalidade presencial da Bolsa Formação - programa pronaTEC/
MUlHErEs Mil, nos componentes curriculares dos Cursos de qua-
lificação profissional - FiC pactuados pela sEd com a sETEC/MEC.
1.2 o processo seletivo simplificado para professor Formador nas 

disciplinas presenciais na modalidade presencial será por meio de 
avaliação Curricular.
1.3 o processo seletivo da Bolsa Formação - programa pronaTEC/
MUlHErEs Mil, a que se refere o presente Edital, será coordenado 
pela Coordenadora Geral da Bolsa ForMaçÃo - proGraMa 
pronaTEC e operacionalizado pela Comissão regional de processo 
seletivo simplificado nas Coordenadorias regionais de Educação.
1.4 os profissionais envolvidos na execução da Bolsa Formação - 
programa pronaTEC/MUlHErEs Mil receberão bolsas, conforme 
art. 9º, da lei nº 12.513/2011, resoluções Cd/FndE n.° 23/2012 
e 08/2013 e suas alterações, além da instrução normativa sEd 
n 2405/2023.
2. DO PROGRAMA
2.1 a Bolsa Formação é uma ação do programa pronaTEC que 
tem como objetivo expandir, interiorizar e democratizar a oferta de 
cursos de educação profissional e tecnológica.
2.2 a Bolsa Formação - programa pronaTEC/MUlHErEs Mil 
tem como proposta o fortalecimento das políticas de educação 
profissional mediante a convergência das ações de fomento e exe-
cução, de produção pedagógica e de assistência técnica, para a 
oferta da educação profissional técnica articulada com as redes 
de educação e com o setor produtivo.
2.3 as despesas decorrentes das ações da Bolsa ForMaçÃo 
- proGraMa pronaTEC/MUlHErEs Mil correrão a conta de 
dotação orçamentária com recursos FndE/ MEC.
3. ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR FORMADOR DISCIPLINAS 
PRESENCIAIS
3.1 participar da elaboração do plano de Curso;
3.2 Elaborar o plano de Ensino, em consonância com o plano 
de Curso;
3.3 Ministrar as aulas em consonância com o plano de curso e 
plano de Ensino;
3.4 desenvolver e promover ações com o supervisor de Curso e 
assistente pedagógico, a fim de possibilitar a construção de compe-
tências sociais com os estudantes, desenvolvendo responsabilidades, 
valorização do trabalho coletivo e capacidade de tomar decisões;
3.5 promover a adequação dos conteúdos e dos recursos técnicos 
didáticos às necessidades dos estudantes e dos cursos técnicos 
e ou FiC;
3.6 sugerir as ações de suporte, pedagógico e tecnológico, ne-
cessárias durante o processo de formação do curso técnico e ou 
FiC, prestando informações ao supervisor de Curso e assistente 
pedagógico;
3.7 proceder os registros da freqüência dos estudantes, dos con-
teúdos curriculares ministrados e do desempenho escolar no diário 
de classe;
3.8 participar, em conjunto com o supervisor de Curso, da elaboração 
do relatório pedagógico e do desempenho dos estudantes, bem 
como as estratégias utilizadas na docência, ao final de cada módulo;
3.9 promover ações pedagógicas voltadas ao processo de en-
sino-aprendizagem, diante das dificuldades apresentadas pelos 
estudantes, mapeando as suas necessidades individuais, ofere-
cendo-lhes o apoio necessário durante o curso;
3.10 acatar, integralmente, as definições quanto aos dias e horários 
de aula e a distribuição da carga horária das disciplinas;
3.11 Comprometer-se na permanência da docência durante o mês 
da bolsa formação;
3.12 assinar diariamente a folha ponto, de acordo com a grade de 
horário da matriz curricular do curso e a hora atividade;
3.13 participar dos encontros e reuniões quando convocado;
3.14 desenvolver outras atividades administrativas determinadas 
pelo supervisor de Curso, a qual se encontra vinculado.
4. DAS DISCIPLINAS, DAS ÁREAS E DA HABILITAÇÃO MÍNIMA 
EXIGIDA:
4.1 o candidato a professor Formador nas disciplinas presenciais 
poderá se inscrever em até 3 (três) disciplinas, orientando-se pela 
tabela constante no ANEXO II deste Edital.
5. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL
5.1 a carga horária de dedicação ao programa será contabilizada 
em horas de 60 (sessenta) minutos, sendo o pagamento mensal 
proporcional às horas efetivamente trabalhadas.
5.2 a carga horária semanal segue o seguinte parâmetro:
5.3 no caso do servidor público ativo, a carga horária será até o 
limite de 20 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado.
5.4 o servidor público ativo que já labora 60 (sessenta) horas se-
manais está impedido de atuar na Bolsa Formação do programa 
pronaTEC;
5.5 no caso de servidor público inativo, a carga horária será até o 
limite de 40 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado;
5.6 no caso de prestador do serviço, a carga horária será de até 
o limite de 40 horas semanais, podendo ser cumprida de segunda 
a sábado.
5.7 os bolsistas selecionados que sejam servidores públicos esta-
duais deverão apresentar declaração de desimpedimento, no ato 
de sua contratação, certificada pela chefia imediata do órgão/setor 
qual realiza atividades, atestando a compatibilidade da carga horária 
a ser cumprida no programa, conforme ANEXO VIII.
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6. DO VALOR DA BOLSA FORMAÇÃO
6.1 o valor da bolsa concedida ao professor Formador presencial 
será de r$ 50,00 (cinqüenta reais) para habilitado e r$ 45,00 
(quarenta e cinco reais) para não habilitado, medida em aula de 
60 (sessenta) minutos, em conformidade com a(s) carga(s) horá-
ria(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s) destinando tempo para o 
componente curricular, definido na matriz e para hora-atividade de 
planejamento e avaliação.
6.2 Considerar-se-á habilitado o professor Formador presencial 
que possuir na sua área de atuação licenciatura plena ou Curso 
normal superior ou outro Curso superior com Complementação 
pedagógica, de acordo com a resolução nº 2/CnE, de 26 de 
junho de 1997, ou Curso Emergencial de licenciatura plena de 
Formação de professor.
6.3 Considerar-se-á não habilitado o profissional com nível superior 
sem complementação pedagógica ou que esteja cursando o nível 
superior ou, ainda, outros bacharelados ou cursos de Tecnologia 
de nível médio na área.
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO:
I. ser brasileiro nato ou naturalizado e maior de 18 anos;
II. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
III. Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IV. não ter sentença penal transitada em julgado;
V. atender às graduações e/ou titulações definidas nesta chamada 
pública;
VI. Formação exigida/requisitos mínimos, conforme descrito no 
ANEXO III;
VII. Comissão regional de processo seletivo simplificado reser-
va-se o direito de eliminar ou diminuir a pontuação do candidato 
que preencher de forma errada, incompreensível ou ilegível os 
documentos.
8. DAS INSCRIÇÕES:
8.1 poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que 
atendidos os critérios deste processo de seleção, o público em 
geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da 
administração pública Federal, Estadual ou Municipal, desde que 
atenda a compatibilidade de carga horária.
8.2 É de inteira responsabilidade do candidato a observância das 
regras e critérios de horários especificados neste processo seletivo 
simplificado – pss e sua inscrição implica, desde logo, o conhe-
cimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu 
inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.
8.3 admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, 
mediante apresentação do instrumento procuratório e fotocópia 
do documento de identidade do procurador.
8.4 Cronograma:

Atividade Data
Curso / Muni-

cípio
Horário Local

inscrição
21 e 

22/03

Endereço cons-
tante no anexo ii 
deste Edital

13h00 - 
18h00

Coordenadoria 
regional de 
Educação

resultado 
preliminar

22/03
Endereço cons-
tante no anexo ii 
deste Edital

19h00
Coordenadoria 
regional de 
Educação

recurso 25/03
Endereço cons-
tante no anexo ii 
deste Edital

12h30 - 
18h00

Coordenadoria 
regional de 
Educação

resultado 
Final

25/03
Endereço cons-
tante no anexo ii 
deste Edital

19h00
Coordenadoria 
regional de 
Educação

início das 
aulas

01/04

Eletricista insta-
lador predial de 
Baixa Tensão / 
Chapecó

19h00
presídio Femini-
no regional de 
Chapecó

início das 
aulas

01/04
assistente de 
Costura / Cha-
pecó

19h00
presídio Femini-
no regional de 
Chapecó

início das 
aulas

01/04
Maquiadora / 
itajaí

08h00
presídio Femini-
no regional de 
itajaí

8.5 Local de inscrição e entrega da documentação: as inscri-
ções e a entrega dos respectivos documentos serão realizadas 
na Coordenadoria regional de Educação, conforme ANEXO I.
8.6 Da documentação exigida no envelope:
8.6.1 o candidato deverá apresentar o documento de identificação 
original com foto, aceito em todo o território nacional (carteira de 
identidade; certificado de reservista; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação com foto; passaporte; identidades funcio-
nais de entidades de classe: documentos que são expedidos por 
órgãos para determinados funcionários, como policiais, militares 
e advogados), para conferência.
8.6.2 Ficha de Inscrição (imprimir somente em um lado da folha) 
preenchida, com 01 Foto 3x4 recente, conforme o ANEXO IV.
8.6.3 apresentar toda a documentação abaixo (original e cópia), 
para atendimento da lei n° 13.726/2018, sendo as cópias em 
envelope exceto a Ficha de inscrição que deverá ser entregue 

separadamente no ato da inscrição:
I – Fotocópia legível de um documento de identificação com foto, 
aceito em todo o território nacional para conferência;
II – Fotocópia legível dos requisitos de escolaridade, de acordo 
com a disciplina escolhida no quadro constante do ANEXO II;
III – Fotocópia do Curriculum em padrão Lattes;
IV – Quadro Resumo de Títulos preenchido conforme o ANEXO VI 
deste pss, com os campos destinados ao candidato devidamente 
preenchidos e as fotocópias legíveis dos comprovantes anexados 
para conferência;
8.6.4 no caso de inscrição por procuração, além dos documentos 
constantes nos incisos de i a iV, apresentar os seguintes documentos:
I – instrumento de procuração;
II – documento original ou fotocópia já autenticada do documento 
de identificação do procurador com foto.
8.6.5 na capa do envelope devem constar as seguintes informações:

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SANTA 
CATARINA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE BOLSISTA PARA 
A FUNÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR DA MODALIDA-
DE PRESENCIAL DA BOLSA FORMAÇÃO – PROGRAMA 
PRONATEC

nome do Candidato

Coordenadoria regional de 
Educação

disciplinas/Curso requerido

Contato (Telefone ou celular e 
e-mail)

8.6.6 o envelope lacrado contendo a documentação exigida nos 
subitens 8.6.3 e 8.6.4 deverá ser entregue no ato da inscrição, 
não podendo ser complementada posteriormente.
8.6.7 a inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade 
na documentação, verificadas em qualquer etapa do processo, 
importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo 
das sanções administrativas e penais.
8.6.8 a inscrição dos Bolsistas para exercer a função de professor 
Formador presencial na modalidade presencial é gratuita.
9. DOS PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS:
o processo de seleção simplificado será realizado em 1 (uma) 
única fase, conforme a seguinte descrição:
9.1 AVALIAÇÃO CURRICULAR
9.1.1 de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de 
avaliação Curricular, baseada no Quadro Resumo de Títulos 
(ANEXO VI), com comprovações;
9.1.2 para a avaliação Curricular os candidatos deverão entregar o 
Quadro Resumo de Títulos e documentação conforme subitem 
8.6.3 deste pss;
9.1.3 a avaliação Curricular constará da verificação de atendimento 
dos requisitos da bolsa, relativos à formação exigida e os requisitos 
desejáveis, conforme descrito no ANEXO III – para Professor 
Formador Presencial.
10. DAS COMISSÕES:
10.1 a Comissão regional de processo seletivo simplificado da 
Coordenadoria regional de Educação será responsável pela ope-
racionalização do presente Edital.
10.2 os documentos entregues no envelope pelos candidatos serão 
avaliados pela Comissão regional de processo seletivo simplificado 
para os bolsistas da Bolsa Formação – programa pronaTEC, 
designadas para realizar os trabalhos do pss em sua respectiva 
Coordenadoria regional.
10.3 os resultados de cada etapa do processo de seleção serão 
lavrados em ata circunstanciada e assinada pelos membros da 
Comissão.
11. DA APROVAÇÃO:
11.1 o resultado preliminar do pss será divulgado no site da se-
cretaria de Estado da Educação de santa Catarina: http://www.
sed.sc.gov.br, na data estabelecida no subitem 8.4 deste pss.
11.2 os candidatos poderão interpor recursos quanto à análise 
curricular, exclusivamente na data estabelecida no subitem 8.4, 
mediante preenchimento do formulário conforme o ANEXO IX 
deste pss.
11.3 o resultado final do processo de seleção será divulgado no 
site da secretaria de Estado da Educação de santa Catarina: http://
www.sed.sc.gov.br na data estabelecida no subitem 8.4.
11.3.1 serão divulgadas listagens de classificação certificadas pela 
comissão, para cada função, conforme inscrição do candidato.
11.3.2 a listagem com a classificação obedecerá ao critério de 
ordem decrescente de pontuação.
11.4 serão considerados aproVados aqueles candidatos que 
obtiverem maior pontuação na anÁlisE CUrriCUlar, conforme 
ANEXO VI.
11.5 Em caso de empate na seleção dos candidatos, será dada 
preferência para fins de pontuação, ao candidato que tenha maior 
idade, sendo computada a data de nascimento até a data do último 
dia da avaliação.
11.6 a chamada para ocupar as vagas apresentadas se dará por 
ordem decrescente de pontuação, deste Edital.
12. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS

o prazo de validade do processo seletivo será de, no máximo, de 
24 (vinte e quatro) meses, correspondentes ao período transcorrido 
entre o início e término dos componentes curriculares previstos 
na matriz curricular dos cursos da Bolsa Formação – programa 
pronaTEC.
13. DA CONVOCAÇÃO
13.1 os candidatos aproVados dentro do limite das vagas se-
rão convocados para o desempenho das atividades de Bolsista – 
professor Formador presencial, conforme o caso, de acordo com 
as necessidades do programa, seguindo ordem decrescente de 
pontuação, e deverão quando convocados, assinar o Termo de 
Compromisso (ANEXO V) e o Termo de Ciência e Responsa-
bilidade (ANEXO VIII), sendo exigidos os seguintes documentos:
I– Cópia da cédula de identidade – rG;
II- Cópia do CpF;
III- Cópia do título de eleitor;
IV– Cópia da certidão de quitação eleitoral atualizada;
V- Cópia da carteira de reservista (se do sexo masculino);
VI- Cópia de um comprovante de residência datado entre os dois 
últimos meses;
VII- atestado de antecedentes criminais,
VIII- dados bancários da conta-corrente individual no Banco 
do Brasil;
IX- preencher e assinar a Declaração de Disponibilidade, con-
forme o ANEXO VIII deste Edital, no caso de possuir vínculo em 
administração privada ou pública.
13.2 a convocação dos candidatos aproVados se dará via te-
lefone/celular ou e-mail, mediante as informações prestadas no 
ato da inscrição.
13.3 o candidato convocado que não comparecer ao local de con-
vocação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ficará no final da 
lista de espera e será convocado o candidato seguinte, seguindo 
a ordem decrescente de pontuação, conforme disponibilidade.
13.4 o candidato que não assumir uma vaga quando convocado, 
continuará no Banco de Bolsistas conforme escolha de sua ativi-
dade, pelo período de validade do pss, podendo ser reconvocado, 
a qualquer momento, por ocasião da abertura de novas vagas.
13.5 a ordem de convocação nas turmas será feita de acordo com a 
pontuação final, dentro do número de vagas disponíveis para cada 
curso do pss, seguindo a orientação do ANEXO II.
14. DO PAGAMENTO DA BOLSA FORMAÇÃO
14.1 o pagamento do bolsista selecionado neste pss será realizado 
a partir da celebração do Termo de Compromisso e do Certificado 
de disponibilidade, condicionado a comprovação da carga horária 
dedicada ao programa por meio de relatório mensal de atividades, 
que evidencie o histórico de sua atuação, para fins de percepção 
da bolsa formação.
14.2 os relatórios de atividades deverão ser encaminhados a sEd, 
após assinatura do bolsista e da chefia imediata no programa, que 
no caso do dos professores o supervisor de Curso.
14.3 Em caso do prestador de serviço o pagamento só será feito 
após a apresentação da nota Fiscal do serviço prestado no mês 
e o comprovante de pagamento do imposto sobre serviços iss.
14.4 o pagamento da bolsa será realizado EXClUsiVaMEnTE EM 
ConTas do BanCo do Brasil no nome do candidato convo-
cado e, poderá ser efetuado até o último dia do mês subseqüente, 
podendo ainda, exceder a essa previsão, quando os órgãos de 
controle solicitarem informações adicionais e esclarecimentos.
14.4.1 o prestador de serviços ao Estado que optar por receber 
seu pagamento em outras instituições que não o Banco do Brasil, 
ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à res-
pectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os 
pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritariamente 
pelo Banco do Brasil.
14.5 a bolsa será suspensa, dentre outras hipóteses, nos casos 
em que não haja atividades a serem executadas pelo bolsista, 
observado o critério de análise da especificidade das atribuições 
de cada profissional.
14.6 a bolsa poderá ser cancelada, dentre outras hipóteses, nos 
casos em que:
I – o bolsista que descumprir as normas da instrução normativa 
sEd nº 2405, de 31/08/2023, deste Edital, do Termo de Compro-
misso e demais orientações emanadas da Coordenação Geral ou, 
ainda, praticar qualquer ato que venha a desabonar o programa;
II – haja o término de turmas ou cursos, bem como, motivo de 
força maior;
III – seja verificada, mediante processo de avaliação, a inaptidão 
e a incapacidade para o desempenho da função, observado os 
critérios de: assiduidade, pontualidade, conhecimento dos conte-
údos das ementas dos componentes curriculares, capacidade de 
iniciativa, capacidade técnica, produtividade, responsabilidade e 
cumprimento das diretrizes do programa;
IV – haja solicitação do bolsista e ou prestador de serviço;
V – haja deliberação do supervisor de Curso, do Gestor Escolar 
e da Coordenação Geral, nos casos de:
a) ausências injustificadas;
b) impossibilidade do bolsista ou prestador de serviço exercer suas 
atividades, em função de licença médica, licença maternidade, 
outros tipos de afastamento ou impedimentos.
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14.7 Havendo desistência por parte do bolsista ou prestador de 
serviço, deverá assinar Termo de desistência.
14.8 ocorrer notificações de não atendimento às atribuições previstas 
na instrução normativa para ocupação pelo qual foi designado.
15. DO PROFESSOR FORMADOR
15.1 o Bolsista/prestador deverá ter disponibilidade para ministrar 
aulas teóricas e práticas, se professor Formador presencial.
15.2 as despesas decorrentes de deslocamento (transporte, ali-
mentação e ajuda de custo) para ministrar aulas teóricas e/ou 
práticas e demais atividades previstas nas suas atribuições serão 
de sua exclusiva responsabilidade.
15.3 Todas as atividades necessárias para o desempenho da fun-
ção (atividades de planejamento e recuperação, participação em 
reuniões, etc.) já estão previstas em sua carga horária.
15.4 o bolsista/prestador, selecionado neste pss, que possuir 
qualquer vínculo em administração pública, deverá apresentar 
declaração de disponibilidade (ANEXO VIII).
15.5 o bolsista que for servidor público ativo e inativo da rede 
estadual não haverá incidência de impostos, no pagamento da 
bolsa formação por não caracterizar contraprestação de serviços.
15.6 o bolsista que não for servidor público da rede estadual, de-
nominado de prestador de serviço, haverá incidência de impostos 
no pagamento da bolsa formação, por caracterizar contraprestação 
de serviços.
15.6.1 o prestador de serviço receberá o pagamento mediante 
apresentação de nota Fiscal de serviço no mês e o comprovante 
de pagamento do imposto sobre serviços – iss, retirados junto 
à prefeitura do município onde o curso está sendo ministrado, 
devidamente atestado no verso pela chefia imediata que certificou 
o relatório de atividade pela Coordenadora Geral, contendo data, 
assinatura e carimbo.
15.7 a nota Fiscal de serviço incidirá a tributação de iss, inss e 
irpF, este último imposto conforme tabela progressiva da receita 
Federal.
15.7.1 a nota Fiscal de serviço deverá ser emitida no valor do 
somatório das horas trabalhadas no mês de referência.
15.8 as atividades exercidas pelo bolsista/prestador não caracte-
riza vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa 
não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, 

remuneração ou provento recebido.
15.9 o bolsista/prestador deverá seguir rigorosamente o Edital que 
especifica a atribuição, localidade, o curso, carga horária, o turno 
para o qual foi selecionado.
15.10 o bolsista/prestador deverá acatar integralmente as defini-
ções quanto aos dias e horários de aula e a distribuição da carga 
horária das disciplinas, entrega de diários de classe, produção de 
material didático e outros documentos, sob pena de desligamento 
do programa.
15.11 as faltas ou infrações e outras irregularidades cometidas no 
âmbito de atuação do bolsista serão notificadas por ato do Gestor 
Escolar e supervisor de Curso.
15.12 Em caso de profissionais que não atenderem as atribuições 
previstas na instrução normativa do referido programa e ao que 
cabe a este Edital, a equipe técnica do curso com o gestor escolar 
poderá emitir até 3 (três) notificações ao Bolsista, persistindo a ocor-
rência acarretará na perda do vínculo de bolsista com o programa.
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Em nenhuma hipótese haverá realização deste pss fora do 
local e horário determinados.
16.2 a inscrição exige o conhecimento das presentes instruções 
e a aceitação total das condições deste pss, estabelecidas nes-
te presente instrumento, não podendo o candidato alegar o seu 
desconhecimento.
16.3 a inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo 
estabelecido nas convocações será considerada, em caráter irre-
corrível, como desistência.
16.4 a inexatidão das informações apresentadas pelo candidato, 
bem como a irregularidade na documentação exigida no presen-
te processo de seleção, resultará em sua eliminação, ainda que 
classificado.
16.5 o candidato é o responsável, em qualquer época, pela fidelidade 
e pela legitimidade das informações constantes dos documentos 
apresentados.
16.6 a aprovação do candidato neste processo de seleção não 
importará na convocação deste ao programa, mas na expectativa 
da mesma.
16.7 os pagamentos das bolsas da Bolsa formação – programa 
pronaTEC serão feitos exclusivamente por meio de depósito 

em conta-corrente em nome do beneficiário, não sendo possível 
depósito em outras modalidades de conta bancária ou em nome 
de terceiros.
16.8 Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento 
do bolsista selecionado deverá ser encaminhada ao supervisor 
do referido curso que, por sua vez, faz a conferência e posterior 
remessa à Coordenação Geral da Bolsa formação – programa 
pronaTEC na sEd.
16.9 durante o período de oferta do Curso, a permanência do pro-
fessor no programa, dependerá de avaliação da equipe pedagógica 
ou equipe técnica da unidade, por meio de relatório descritivo, 
respaldado por parecer da secretaria de Justiça e cidadania – sJC. 
ou seja, depois de verificada, mediante processo de avaliação, a 
inaptidão e a incapacidade para o desempenho da função o Bol-
sista e prestador de serviços poderá ser dispensado do programa, 
com base no §3º do art. 26 da instrução normativa nº 2405, de 
31/08/2023.
16.10 não serão fornecidos atestados, certificados, certidões ou 
declarações relativos a este processo de seleção simplificado, 
à classificação ou à nota obtida pelo candidato, valendo, para tal 
fim, a publicação do resultado final disponibilizado no site da sEd.
16.11 os casos omissos serão resolvidos pela Comissão regional 
de operacionalização de todo o processo seletivo simplificado e 
deferido pela Coordenação Geral.

aristides Cimadon
secretário de Estado da Educação

ANEXO I
LOCAL dE insCriçÃo

CRE ENDEREÇO/FONE/E-MAIL

Chapecó
Endereço: rua nereu ramos, 31 E, Centro – CEp: 
89.801-020
E-mail: gereduc04@sed.sc.gov.br

itajaí
Endereço: rua Jorge Matos, 21 - Centro - CEp: 
88.302-140
E-mail: gereduc17@sed.sc.gov.br

ANEXO II
DISTRIBUIÇÃO DOS CURSOS PRONATEC/FIC EM UNIDADES REMOTAS

CRE MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR OFERTANTE UNIDADE REMOTA CURSO(*) DIAS DA SEMANA TURNO

Chapecó Chapecó CEdUp de Chapecó
presídio Feminino regio-
nal de Chapecó

assistente de Costura segunda a quinta noturno

Chapecó Chapecó CEdUp de Chapecó
presídio Feminino regio-
nal de Chapecó

Eletricista instalador predial de 
Baixa Tensão

segunda a quinta noturno

itajaí itajaí EEB paulo Bauer
presídio Feminino regio-
nal de itajaí

Maquiadora segunda a quinta Matutino

(*) Os cursos diurnos e noturnos – Aulas de 48min + 12min (hora-atividade) = 60min

ANEXO III
QUADRO DE FORMAÇÃO EXIGIDA E REQUISITOS MÍNIMOS DOS CURSOS TÉCNICOS FORMAÇÃO INICIAL CONTINUADA – FIC

Curso/Total Horas Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

Assistente de Costura/
160h

Cidadania, Gênero e 
direitos da Mulher, Ética e 
relações Humanas

9h

Habilitado - Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social, Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica.
Não Habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

noções de Biossegurança, 
saúde da Mulher, Quali-
dade de Vida, segurança 
alimentar e nutricional

9h

Habilitado - licenciatura em Biologia. Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica.
Não Habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

oratória, Expressão Corpo-
ral e Verbal

6h
Habilitado - licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado - Certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados.

recomposição de Conteú-
dos Básicos: leitura e pro-
dução de Textos aplicados 
ao Curso

9h
Habilitado - licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado - Certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados.

recomposição de Conte-
údos Básicos: Matemática 
aplicada e noções de 
Educação Financeira

9h

Habilitado - licenciatura em Matemática. Bacharel (Contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

inclusão digital voltada 
para o exercício da Cida-
dania

12h

Habilitado - licenciatura em informática. Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, Ciências 
da Computação, Engenharia da Computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e Comunica-
ção, Tecnologia da Computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de 
informação, Tecnologia em Design Gráfico,Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da Computação, Tecnologia em redes de Computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

noções de Empreendedo-
rismo, Cooperativismo e 
Economia solidária

9h

Habilitado - Bacharel (Economia, administração, Comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, Ciências Contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
Comercial) com complementação pedagógica.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.
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Assistente de Costura/
160h

direitos e deveres da Tra-
balhadora

6h
Habilitado - Bacharel em direito com complementação pedagógica
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

práticas de Costura 91h

Habilitado - Licenciatura em Arte. Bacharel (Moda, Tecnologia em Produção Cultural, Design Gráfico ou Tecnolo-
gia em design de Moda) com complementação pedagógica.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

Curso/Total Horas Componente Curricular Carga Horária Formação Mínima Exigida

Eletricista Instalador Predial 
de Baixa Tensão/
160h

Cidadania, Gênero e 
direitos da Mulher, Ética e 
relações Humanas

9h

Habilitado: Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social, Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica.
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

noções de Biossegurança, 
saúde da 
Mulher,
Qualidade de Vida, segu-
rança alimentar e nutri-
cional

9h

Habilitado: licenciatura em Biologia. Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica.
Não Habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

oratória,
Expressão Corporal e 
Verbal

6h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado: Certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados.

recomposição de Conteú-
dos Básicos: leitura e pro-
dução de Textos aplicados 
ao Curso

9h
Habilitado: licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado - Certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados.

recomposição de Conte-
údos Básicos: Matemática 
aplicada e noções de 
Educação Financeira

9h

Habilitado: licenciatura em Matemática. Bacharel (Contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca.
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

inclusão digital voltada 
para o exercício da Cida-
dania

12h

Habilitado: licenciatura em informática. Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, Ciências 
da Computação, Engenharia da Computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e Comunica-
ção, Tecnologia da Computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de 
informação, Tecnologia em Design Gráfico, Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da Computação, Tecnologia em redes de Computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica.
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

noções de Empreendedo-
rismo, Cooperativismo e 
Economia solidária

9h

Habilitado: Bacharel (Economia, administração, Comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, Ciências Contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
Comercial) com complementação pedagógica.
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

direitos e 
deveres da Trabalhadora

6h
Habilitado: Bacharel em direito com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

Eletricidade Básica 20h

Habilitado: Bacharel em Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Con-
trole e automação, Engenharia de Materiais, Tecnologia em Mecatrônica, Tecnologia em automação, Engenharia 
de produção Mecânica, Tecnologia em Mecânica, Engenharia de Manutenção industrial, Tecnólogo em Eletroele-
trônica, Tecnólogo em processos industriais ou Engenharia Mecatrônica com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

sistema internacional de 
Unidades e aparelhos de 
Medição de Eletricidade

20h

Habilitado: Bacharel em Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Con-
trole e automação, Engenharia de Materiais, Tecnologia em Mecatrônica, Tecnologia em automação, Engenharia 
de produção Mecânica, Tecnologia em Mecânica, Engenharia de Manutenção industrial, Tecnólogo em Eletroele-
trônica, Tecnólogo em processos industriais ou Engenharia Mecatrônica com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

instalações Elétricas 
prediais

31h

Habilitado: Bacharel em Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Con-
trole e automação, Engenharia de Materiais, Tecnologia em Mecatrônica, Tecnologia em automação, Engenharia 
de produção Mecânica, Tecnologia em Mecânica, Engenharia de Manutenção industrial, Tecnólogo em Eletroele-
trônica, Tecnólogo em processos industriais ou Engenharia Mecatrônica com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

Geração, Transmissão de 
distribuição de Energia

20h

Habilitado: Bacharel em Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Con-
trole e automação, Engenharia de Materiais, Tecnologia em Mecatrônica, Tecnologia em automação, Engenharia 
de produção Mecânica, Tecnologia em Mecânica, Engenharia de Manutenção industrial, Tecnólogo em Eletroele-
trônica, Tecnólogo em processos industriais ou Engenharia Mecatrônica com complementação pedagógica
Não habilitado: Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

Curso/Total Horas Disciplina Carga Horária Formação Mínima Exigida

Maquiadora/
160h

Cidadania, Gênero e 
direitos da Mulher, Ética e 
relações Humanas

9h

Habilitado - Licenciatura em Sociologia e Filosofia. Bacharel (Assistência Social , Psicologia ou Direito) com com-
plementação pedagógica.
Não Habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

noções de Biossegurança, 
saúde da Mulher, Quali-
dade de Vida, segurança 
alimentar e nutricional

9h

Habilitado - licenciatura em Biologia. Bacharel (nutrição, Enfermagem, Medicina ou Engenharia de alimentos) 
com complementação pedagógica.
Não Habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

oratória, Expressão Corpo-
ral e Verbal

6h
Habilitado - licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado - Certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados.
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Maquiadora/
160h

recomposição de Conteú-
dos Básicos: leitura e pro-
dução de Textos aplicados 
ao Curso

9h
Habilitado - licenciatura em língua portuguesa
Não Habilitado - Certidão de freqüência a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados.

recomposição de Conteú-
dos Básicos:
Matemática aplicada e 
noções de Educação 
Financeira

9h

Habilitado - licenciatura em Matemática. Bacharel (Contabilidade ou Economia) com complementação pedagógi-
ca.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

inclusão digital voltada 
para o exercício da Cida-
dania

12h

Habilitado - licenciatura em informática. Bacharel (informática, informática, sistemas de informação, Ciências 
da Computação, Engenharia da Computação, Tecnologia em Gestão da Tecnologia da informação e Comunica-
ção, Tecnologia da Computação, Tecnologia de desenvolvimento de sistemas, administração de sistemas de 
informação, Tecnologia em Design Gráfico,Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia em Sistemas para internet, 
Engenharia de software, Engenharia da Computação, Tecnologia em redes de Computadores, Tecnologia em 
redes de Telecomunicações ou Engenharia de Telecomunicações) com complementação pedagógica.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

noções de Empreendedo-
rismo, Cooperativismo e 
Economia solidária

9h

Habilitado - Bacharel (Economia, administração, Comércio Exterior, Gestão de políticas públicas, administração 
pública, negócios internacionais, relações internacionais, Ciências Contábeis, Tecnologia em logística, Tecnolo-
gia em Gestão financeira, Tecnologia em Marketing, Tecnologia em Comércio Exterior, ou Tecnologia em Gestão 
Comercial) com complementação pedagógica.
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

direitos e deveres da Tra-
balhadora

6h
Habilitado - Bacharel em direito com complementação pedagógica
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

anatomia e Fisiologia da 
pele

15h
Habilitado - Bacharel (Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

Higiene e Profilaxia 15h
Habilitado - Bacharel (Biomedicina, Estética, Enfermagem ou Medicina) com complementação pedagógica
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

Técnicas de Maquiagem 61h
Habilitado - licenciatura em arte. Bacharel (Estética) com complementação pedagógica
Não habilitado - Bacharelados citados anteriormente sem a complementação pedagógica. Certidão de freqüência 
a partir da 2º fase nos cursos anteriormente citados. outros Bacharelados.

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA BOLSA FORMAÇÃO

Curso de Interesse:__________________________________________________________ Função de Interesse: ____________________________________

nome Completo

número do CpF

número do Título de Eleitor seção série

sexo M F data de nascimento

N° documento de identificação Tipo documento

data de Emissão do documento órgão Expedidor

Estado Civil solteiro (a) Casado(a) separado(a) divorciado (a) Viúvo(a) União Estável

Endereço residencial

Complemento

número Bairro CEp

Estado Município

Código ddd Telefone Celular

E-mail pessoal

( ) Formação Técnica Área:

( ) Graduação Área:

( ) Especialização Área:

( ) Mestrado Área:

( ) doutorado Área

Exerce atividade profissional? s n Se SIM, preencha as informações abaixo

nome da instituição

administração: privada pública Cargo ou Função

Carga Horária semanal Turno de Trabalho M V n

Endereço da instituição número: Bairro:

Município UF: Telefone:

Deficiência S N Tipo alta Habilidade auditiva Visual Múltiplas Habilidades Física Mental/intelectual Condutas Típicas

local e data:_________________________, __/__/____ assinatura do Candidato: ___________________________________________________

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

CRE: MUNICÍPIO: DISCIPLINA (s): (Se for Professor)

Curso:

Nome do Responsável pelo recebimento:
___________, ___de _____________de 2024.
__________________________________________
Assinatura do Responsável pelo recebimento

ANEXO V

Termo de Compromisso/Contrato de Bolsista

nome Completo*

número do CpF* número do Edital de seleção*
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Função no programa – Bolsa* É Servidor Público Estadual de Santa Catarina? *
nome do CEdUp/Escola que atuará*

Profissão/Graduação*
sexo* data de nascimento:*

N° documento de identificação* Tipo documento de identificação:*
data de Emissão do documento* órgão Expedidor do documento:*

nacionalidade* Município de nascimento: *

Estado Civil*

nome do cônjuge

nome do pai

nome da Mãe*

Endereço para Contato

Endereço residencial* número:*

Complemento

Bairro CEp*

Estado* Município*

Código ddd* Telefone de contato* Celular/Whatsapp*

E-mail de contato*

Informações Bancárias (Banco do Brasil): O prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em outras instituições que não o Banco do Brasil, ficará responsável pelo custo da 
tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil

número da agência* número da Conta-Corrente*

número do pis *
(se prestador de serviços)

número da Matrícula*:
(se servidor público estadual de sC)

Valor da Bolsa

o valor da bolsa é o estabelecido no art. 25 da instrução normativa/sEd nº 2405/2023, conforme a função de atuação e número de turmas dos cursos e em horas de sessenta minutos por dia trabalha-
do no mês.
Os profissionais que não pertencem ao quadro de servidores públicos estaduais serão remunerados por meio da modalidade “prestação de serviços de pessoas físicas”, conforme orientação do art.13 
da instrução normativa/sEd nº 2405/2023.
O bolsista e o prestador de serviço deverão comprovar a carga horária dedicada ao Programa por meio de relatório mensal de atividades, que evidencie o histórico de sua atuação, para fins de percep-
ção da bolsa formação.

Atribuições do Bolsista

Conforme a função de atuação no programa estabelecida no anexo i da instrução normativa/sEd nº 2405/2023, parte integrante deste Termo de Compromisso.

Declaração

declaro ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à qualidade de bolsista na função de atuação pelo qual fui convocado e, nesse sentido, CoMproMETo-ME a ler e respeitar as cláusulas 
descritas na instrução normativa sEd nº 2405/2023 e seu anexo i, das atribuições que devo realizar.
declaro, ainda, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e que preencho plenamente os requisitos expressos na legislação em vigor para o recebimento da bolsa.
Estou ciente, também, que a inobservância das atribuições para a função de bolsista e demais cláusulas citadas na instrução normativa sEd nº 2405/2023 implicará no cancelamento imediato da bolsa 
por descumprimento deste compromisso.

(*) Campos obrigatórios o preenchimento

_________________________, _____ de ___________ de 2024.

_________________________________________________
assinatura do(a) Bolsista/prestador de serviço

de acordo:
________________________________
assinatura do Coordenador Geral

ANEXO VI
QUADRO RESUMO DE TÍTULOS

Critério Itens
Pontos 

Máximos
Pontos 
Obtidos

UNIDADE REGIONAL
Não preencher

Escolaridade (requisito básico com necessidade de comprovação autenticada)
● Graduação completa em área diretamente correlata à 
área de conhecimento específico. 10

Titulação. Cinco pontos por grau apresentado de forma nÃo cumulativa, com-
provado por meio da apresentação dos títulos.

● Especialização na área: 15 pontos;
● Mestrado na área: 20 pontos;
● Doutorado na área: 30 pontos.

30

Experiência na atuação de, pelo menos, UM sEMEsTrE como docente dos 
Cursos Técnicos do Ensino Médio integrado (EMi),projeto e -Jovem compro-
vada pelo registro profissional ou declaração das organizações ondetrabalhou.

10 (dez) pontos por ano trabalhado, sendo o ano 
computado como no mínimo de 06 (seis) meses e no 
máximo de 12 (doze) meses.

30

Experiência como docente no ensino técnico (exceto EMi e projeto e -Jovem), 
ou PRONATEC, comprovada pelo registro profissional ou declaração das 
escolas onde trabalhou.

02 (dois) pontos por ano trabalhado. sendo o ano 
computado como no mínimo de 06 (seis) meses e no 
máximo de 12 (doze) meses.

10

Diplomas ou certificados de conclusão decurso de aperfeiçoamento ou 
atualização na área da educação ou de ensino ou tecnológica: planejamento, 
avaliação, projeto pedagógico, com carga horária mínima de 20(vinte) horas.

01 (um) ponto por curso apresentado.
Cursos de igual teor não serão computados cumulati-
vamente.

10

Certificados, atestados ou declarações de participações como ministrante, 
palestrante, formador em cursos, seminários, eventos simpósios, congressos e 
outros na área da Educação Profissional Tecnológica na área a que concorre, 
com carga horária mínima de 10 (dez) horas.

01 (um) ponto por curso apresentado.
Cursos de igual teor não serão computados cumulati-
vamente.

10

SOMATÓRIO DE PONTOS OBTIDOS 100

ATENÇÃO
1. o candidato deverá entregar o Anexo VI, no ato de inscrição, com sua pontuação calculada na coluna Pontos Obtidos, com as cópias dos comprovantes e documentação exigida, conforme item 8.6;
2. a organização de comprovação da pontuação seguirá a ordem descrita acima.

ANEXO VII
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO PROFESSOR FORMADOR PRESENCIAL BOLSISTA/PRESTADOR DE SERVIÇO
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Declaro, para os devidos fins, que tenho plena ciência das condições inerentes à prestação de serviços para os quais estou sendo ora contratado, por este Processo Seletivo Simplificado, para bolsista/
prestador de serviço do Bolsa Formação – Programa PRONATEC,condições estas com as quais concordo, ficando certo que:
I. Está sendo firmado um acordo de prestação de serviços de natureza eventual, o que não caracteriza vínculo de qualquer outra ordem;
ii. a instituição contratante realizará os pagamentos da bolsa- formação devidos pela prestação de serviços posteriormente ao executado após 30 dias da oferta da turma, podendo ultrapassar esta data 
para certificação da folha ponto pelo Supervisor de Curso e de Incentivo e Integração ao Mundo do Trabalho ou no caso das aulas iniciarem após o fechamento da folha, quando então receberá apenas 
no dia 30 do mês subseqüente.
por ter plena ciência do que se acha acima disposto e tendo plena concordância com as condições acima alinhadas, notadamente no que se refere às obrigações estabelecidas nesta chamada pública, 
firmo o presente instrumento.
___________________________, _____ de __________________ de 2024.
___________________________________________
Assinatura do Candidato

Recebido em: / /
__________________________________________________________________________
supervisor de Curso/ Bolsa Formação – programa pronaTEC

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA

Eu, ___________________________________________________________, na função Bolsista de _____________________________________, CpF:______________________, declaro para os 
devidos fins que tenho disponibilidade para o desempenho das atividades como BOLSISTA no PRONATEC Bolsa formação e que me comprometerei no cumprimento das atribuições a mim designadas 
e respectiva carga horária da atividade, conforme disposto na instrução normativa sEd nº 2405, de 31/08/2023.
assinatura do Bolsista: ____________________________________

dEClaraçÃo dE anUÊnCia da CHEFia iMEdiaTa
Declaro para os devidos fins que ______________________________________________, CPF nº _________________, ocupante do cargo de ______________________________________, tem 
carga horária semanal de __________ horas e que poderá atuar nas atribuições determinadas na função de BolsisTa no âmbito da Bolsa formação do pronaTEC.
declaro, ainda, que o desenvolvimento das atividades de bolsista não prejudicará a sua carga horária regular de atuação em seu local de trabalho.
___________________________, ____ de ________________ de ________.
Dados da chefia imediata:
nome: ___________________________________________ CpF: _____________________
Cargo: _____________________________________________________________________
assinatura: ________________________________________________________________

ANEXO IX
FORMULÁRIO PARA RECURSO

Dados do Candidato

nome

doc. identidade

E-mail

Telefones

Função pretendida

Objeto do Recurso

Fundamentação do Recurso

_________________________________, ______ de ____________________de 2024.

Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:
somente serão analisados pela Comissão regional de operacionalização de todo o processo seletivo simplificado para professor Formador presencial os recursos protocolados dentro dos prazos previstos.
os recursos deverão ser digitalizados ou manuscrito de forma legível.

Cod. Mat.: 980518

CEE – Conselho Estadual de Educação

porTaria CEE/sC nº 024/2024
designa os servidores alexandre ricardo ramos e Edivana Cadona 
para visita de verificação in loco no Centro Educacional Menna 
Barreto ltda. ME, localizado na rua: José Francisco Bernardes nº 
1080, Bairro areias , CEp: 88.345-200, Município de Camboriú-sC, 
mantido por Centro Educacional Menna Barreto ltda. ME, referente 
ao processo sEd 00204839/2023.
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaçÃo dE 
sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o estabelecido no inciso XiV do art. 25, do regimento interno do 
Conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1° designar os servidores alexandre ricardo ramos e Edivana 
Cadona para visita de verificação in loco no Centro Educacional 
Menna Barreto ltda. ME, localizado na rua: José Francisco Ber-
nardes nº 1080, Bairro areias , CEp: 88.345-200, Município de 
Camboriú-sC, mantido por Centro Educacional Menna Barreto ltda. 
ME, referente ao processo sEd 00204839/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 20 de março de 2024.
osValdir raMos
presidente do Conselho Estadual de Educação de santa Catarina

Cod. Mat.: 980579

FAZENDA
PORTARIA N° 070/SEF – 20/03/2024
divulga   os   Municípios   beneficiados   e   os respectivos  montantes  
a  serem  repassados  pelo Estado   a   título   de   pagamento   de   

emendas parlamentares   impositivas   do   orçamento de 2023, e 
adota outras providências.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no § 1º 
do art. 120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho 
de 2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinou que a partir da lei orçamentária 
anual (loa) do exercício de 2018 as emendas parlamentares im-
positivas previstas no § 9º do art. 120, destinadas a Municípios, 
serão consideradas transferências especiais, nos termos do que 
dispõe o inciso i do art. 166-a da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a cele-
bração de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou 
de instrumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art. 120-C 
da Constituição do Estado;
Considerando o disposto na seção Vi, do Capítulo iV da lei nº 
18.502, de 24 de agosto de 2022 (lei de diretrizes orçamentá-
rias para o exercício de 2023), e na parte 5 do anexo i da lei nº 
18.585, de 30 de dezembro de 2022 (lei orçamentária anual do 
exercício de 2023), que identifica detalhadamente as emendas 
parlamentares impositivas; e
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado aos Municípios be-
neficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
art. 1º divulgar, nos termos dos anexos desta portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais para Municípios, que serão 
pagas na forma de transferências especiais, no mês de fevereiro 
de 2024, bem como os respectivos valores e unidades gestoras 

responsáveis pelos repasses, perfazendo 169 (cento e sessenta 
e nove) emendas impositivas, relacionadas no processo (sGpe) 
SCC 3947/2024.
§ 1º as transferências especiais, conforme disposição do art. 166-a 
da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos Mu-
nicípios beneficiados, independente da celebração de convênios 
ou de instrumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo 
no ato da efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas 
exclusivamente de acordo com os objetos das emendas, obser-
vadas as áreas de competência do poder Executivo Municipal 
beneficiado, conforme disposto no art. 45 da lei n. 18.585, de 
2022, e discriminado na parte 5 do anexo i da loa 2023, sendo 
vedada a utilização dos recursos transferidos no pagamento de 
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a servidores 
ativos, inativos e pensionistas e no serviço da dívida pública.
§ 2º os recursos transferidos para atendimento das emendas 
parlamentares impositivas observarão as vinculações quanto às 
funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções saúde e Educação.
§ 3º as transferências especiais serão empenhadas em subações 
que atendam a finalidade de emendas parlamentares impositivas 
consignadas no orçamento do exercício de 2023 do Fundo Estadual 
de saúde quanto ao anexo i, da secretaria de Estado da Educação 
quanto ao anexo ii, da secretaria de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade quanto ao anexo iii, da secretaria de Estado da agri-
cultura quanto ao anexo iV, do Fundo de Melhoria da segurança 
pública quanto ao anexo V, e do Fundo Estadual de promoção 
social e Erradicação da pobreza (Fundo social) quanto ao anexo 
Vi, e para fins de execução orçamentária do Estado a classificação 
quanto à categoria econômica (despesa de capital ou despesa 
corrente) considera o objeto da emenda parlamentar impositiva.
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§ 4º não estão abrangidas na presente portaria e seus anexos as 
emendas parlamentares impositivas que mantenham impedimento de 
ordem técnica, conforme previsão do art. 46 da lei nº 18.502/2022.
art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas 
serão depositadas em domicílios bancários distintos para recursos 
destinados à função saúde, à função Educação e outro domicílio 
bancário para contemplar os recursos das demais funções governa-
mentais identificadas na presente portaria, abertos especificamente 
no Banco do Brasil para o recebimento de emendas parlamentares 
impositivas estaduais pelos Municípios beneficiados, devendo os 
domicílios bancários serem informados à Coordenadoria de aten-
dimento aos Municípios da secretaria de Estado da Casa Civil 

(sCC/CaM).
§1º os domicílios bancários para recebimento das emendas par-
lamentares impositivas estaduais da função saúde deverão ser 
abertos em nome dos respectivos Fundos Municipais de saúde.
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CnpJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo Município be-
neficiado em interação com a sCC/CaM.
art. 3º É dever dos Municípios beneficiados destacarem a participa-
ção do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promocional 
ou não, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como 
apor a marca do Governo do Estado nas placas, painéis e outdoors 
de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em 

parte, com os recursos transferidos pelo Estado.
art. 4º Fica a cargo do Município beneficiado a responsabilidade 
pela correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação 
dos órgãos públicos de controle interno e externo dos Municípios 
e do Estado.
parágrafo único. o Município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos 
na execução do objeto da transferência especial, disponibilizando 
à ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
data de assinatura: 20 de março de 2024.
Cleverson siewert, secretário de Estado da Fazenda.

ANEXO I - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Subação: 14240 - Emendas parlamentares impositivas da Saúde (Fonte de Recursos : 1.500.100)     

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$
CLASSIFICAÇÃO DES-
PESA

OBJETO

Capão alto BrUno soUZa 952 r$ 220.000,00 CapiTal
Aquisição de aparelho de ultrassonografia para o Município de Capão 
alto

palhoça BrUno soUZa 1667 r$ 100.000,00 CapiTal
Melhorias no Centro de saúde Guarda do Cubatão, localizado na Guarda 
do Cubatão em palhoça.

palhoça BrUno soUZa 1668 r$ 166.791,26 CapiTal Melhorias para a Upa da palhoça, localizada no bairro Bela Vista.

navegantes
CoronEl onir Mo-
CEllin

598 r$ 500.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para a Secretária Municipal de Saúde de Navegantes

porto União dr. ViCEnTE 1784 r$ 150.000,00 CorrEnTE Custeio da saúde do Município de porto União

Canoinhas dr. ViCEnTE 1897 r$ 100.000,00 CorrEnTE Custeio da saúde para o Município de Canoinhas.

Caibi isMaEl dos sanTos 25 r$ 100.000,00 CorrEnTE apoio à política pública para controle de Zoonose, no município de Caibi.

imaruí isMaEl dos sanTos 27 r$ 100.000,00 CorrEnTE programa de combate a Zoonoses

apiúna isMaEl dos sanTos 46 r$ 250.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para saúde do Município de Apiúna
dona Emma isMaEl dos sanTos 48 r$ 100.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro na área da saúde
Garuva isMaEl dos sanTos 57 r$ 200.000,00 CapiTal Construção de uma Unidade Básica de saúde

irineópolis isMaEl dos sanTos 59 r$ 100.000,04 CapiTal aquisição de equipamentos para ambulância

Bombinhas isMaEl dos sanTos 7 r$ 250.000,00 CapiTal aquisição de ambulância/veículo para transporte de pacientes

itapema isMaEl dos sanTos 8 r$ 200.000,00 CorrEnTE apoio para área da saúde

União do oeste KEnnEdY nUnEs 833 r$ 100.000,00 CorrEnTE aquisição de procedimentos cirúrgicos de Média e alta Complexidade.

Trombudo Central MilTon HoBUs 1653 r$ 150.000,00 CorrEnTE Custeio do hospital municipal

Vidal ramos MilTon HoBUs 1655 r$ 100.000,00 CorrEnTE Custeio do hospital municipal

Vidal ramos MilTon HoBUs 1656 r$ 121.589,12 CapiTal aquisição de veículo para serviços de saúde municipal

Curitibanos riCardo alBa 1688 r$ 300.000,00 CorrEnTE
Apoio financeiro para o custeio das atividades da secretaria de saúde de 
Curitibanos

Curitibanos riCardo alBa 2014 r$ 100.000,00 CorrEnTE
Apoio financeiro para o custeio das atividades da Secretaria de Saúde de 
Curitibanos

são Bento do sul riCardo alBa 2015 r$ 300.000,00 CapiTal
Apoio financeiro a construção do posto de Saúde do bairro Lençol, no 
município de são Bento do sul

ANEXO II - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Subação: 14227 - Emendas parlamentares impositivas da Educação (Fonte de Recursos : 1.500.100)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$
CLASSIFICAÇÃO DES-
PESA

OBJETO

imaruí
ada FaraCo dE 
lUCa

1222 r$ 100.000,00 CapiTal
aquisição de Material pedagógico/Esportivo para a Unidade Escolar larice 
Cavalcanti Caldas e Creche Turminha Miúda

praia Grande
ada FaraCo dE 
lUCa

1232 r$ 100.000,00 CorrEnTE Viabilização de recursos para bolsa de estudos.

santa rosa de 
lima

ada FaraCo dE 
lUCa

1233 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de livros de literatura e material de expediente.

sombrio
ada FaraCo dE 
lUCa

1236 r$ 100.000,00 CapiTal
Cobertura da Área de lazer do Centro de Educação infantil pequeno 
polegar.

sombrio
ada FaraCo dE 
lUCa

1243 r$ 100.000,00 CapiTal
aquisição de Equipamentos e Mobília para o Centro de Educação infantil 
pequeno polegar.

Timbé do sul
ada FaraCo dE 
lUCa

1244 r$ 200.000,00 CapiTal
reforma e ampliação de Espaço Físico da rede Municipal de Ensino 
infantil.

pedras Grandes
ada FaraCo dE 
lUCa

1276 r$ 190.000,00 CapiTal investimentos em Unidades Escolares

rio Fortuna
ada FaraCo dE 
lUCa

1277 r$ 200.000,00 CapiTal investimentos em Unidades Escolares

Cunha porã
CoronEl onir 
MoCEllin

557 r$ 300.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para construção de arena esportiva para a escola núcleo 
número um, no município de Cunha porã.

ituporanga dr. ViCEnTE 2027 r$ 200.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em Educação no Município de Itupo-
ranga

Massaranduba
FErnando 
KrEllinG

1442 r$ 100.000,00 CapiTal
aquisição de livros didáticos para disciplina de inglês - 1º ao 5º ano - Muni-
cípio de Massaranduba

navegantes
isMaEl dos san-
Tos

1 r$ 100.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para Educação

são João Batista
isMaEl dos san-
Tos

2 r$ 100.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para Educação

são João Batista
isMaEl dos san-
Tos

3 r$ 100.000,00 CapiTal Creche Tajuba 2
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Vidal ramos
isMaEl dos san-
Tos

4 r$ 100.000,00 CapiTal reforma de escola e espaços integrados

schroeder
isMaEl dos san-
Tos

6 r$ 180.000,00 CapiTal ampliação de sala de aula na E. M. Castro alves

agrolândia
isMaEl dos san-
Tos

9 r$ 100.000,00 CapiTal reforma da cobertura do Centro de Educação adolfo Hedel

Guarujá do sul
isMaEl dos san-
Tos

18 r$ 100.000,00 CapiTal Construção quadra poliesportiva

União do oeste
isMaEl dos san-
Tos

19 r$ 100.000,00 CapiTal Construção/reforma da sede administrativa

Três Barras
isMaEl dos san-
Tos

22 r$ 150.000,00 CapiTal Construção/reforma da quadra poliesportiva na E. M. Francisco rocha

Cocal do sul
isMaEl dos san-
Tos

32 r$ 200.000,00 CapiTal Apoio financeiro para Educação

Bandeirante
isMaEl dos san-
Tos

51 r$ 156.589,13 CapiTal Apoio financeiro para área da educação do Município de Bandeirante

Joinville
isMaEl dos san-
Tos

58 r$ 156.589,12 CapiTal Apoio financeiro para área da Educação

içara Joao aMin 1388 r$ 300.000,00 CorrEnTE
apoio para custeio e investimento da educação pública no município de 
içara/sC.

Witmarsum Joao aMin 1396 r$ 200.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimento em educação no município de Witmar-
sum/sC.

Jaguaruna Joao aMin 1380 r$ 150.000,00 CorrEnTE
Apoio financeiro para custeio e investimento na educação Municipal de 
Jaguaruna/sC.

Corupá KEnnEdY nUnEs 825 r$ 650.000,00 CapiTal ampliação, melhorias e reformas das escolas municipais.

Correia pinto KEnnEdY nUnEs 827 r$ 143.000,00 CapiTal ampliação e reforma escola municipal

palmitos KEnnEdY nUnEs 834 r$ 150.000,00 CapiTal
reforma, ampliação e construção de unidades escolares. investimento na 
infraestrutura do perímetro das unidades escolares.

Major Vieira KEnnEdY nUnEs 836 r$ 100.000,00 CapiTal
reforma, ampliação e construção de unidades escolares. pavimentação 
das vias públicas no perímetro escolar do município.

peritiba KEnnEdY nUnEs 838 r$ 100.000,00 CapiTal reforma e ampliação das unidades escolares.

Herval d'oeste KEnnEdY nUnEs 840 r$ 100.000,00 CapiTal reforma e ampliação de unidades escolares

laguna KEnnEdY nUnEs 841 r$ 150.000,00 CapiTal
reestruturar e instalar novos mobiliários no ambiente do polo de educação 
a distância de laguna modernizando os espaços.

pinhalzinho KEnnEdY nUnEs 843 r$ 200.000,00 CapiTal reforma e ampliação do Centro de Educação infantil Menino Jesus.

papanduva laErCio sCHUsTEr 1253 r$ 400.000,00 CorrEnTE
investimento e custeio das despesas de manutenção das unidades de edu-
cação infantil e ensino fundamental da cidade de papanduva

Blumenau laErCio sCHUsTEr 1215 r$ 400.000,00 CapiTal
investimento nas unidades de educação infantil e ensino fundamental da 
cidade de Blumenau

Criciúma
lUiZ FErnando 
VaMpiro

1079 r$ 800.000,00 CorrEnTE recursos de custeio básico para área da Educação

são João do sul
lUiZ FErnando 
VaMpiro

1070 r$ 150.000,00 CorrEnTE Custeio Básico para a área da educação

Campos novos MarlEnE FEnGlEr 1749 r$ 100.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para aquisição de mobiliários para a Secretaria Municipal 
de Educação e escolas no município de Campos novos/sC.

planalto alegre MarlEnE FEnGlEr 1762 r$ 100.000,00 CapiTal
Apoio financeiro a Secretaria Municipal de Educação para investimento e 
melhoria na qualidade dos serviços oferecidos aos alunos educação infantil 
e fundamental no município de planalto alegre/sC.

seara MarlEnE FEnGlEr 1779 r$ 103.178,25 CapiTal
Apoio financeiro para construção, reforma e manutenção na área da educa-
ção no município de seara/sC.

Tijucas MarlEnE FEnGlEr 1790 r$ 100.000,00 CorrEnTE
Apoio financeiro para custeio na área da educação no município de Tijucas/
sC

União do oeste MarlEnE FEnGlEr 1801 r$ 100.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para construção do Centro Administrativo da Educação - 
parte 2, no município de União do oeste/sC.

petrolândia MilTon HoBUs 1635 r$ 200.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos escolares

Vidal ramos MilTon HoBUs 1636 r$ 293.178,25 CapiTal aquisição de veículos para atendimento da educação local

apiúna MilTon HoBUs 1639 r$ 300.000,00 CapiTal reforma da Escola são pedro

agronômica MilTon HoBUs 1640 r$ 200.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos escolares

Balneário Cam-
boriú

MilTon HoBUs 1642 r$ 200.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos de informática para escolas locais

santa Cecília MilTon HoBUs 1645 r$ 200.000,00 CapiTal Construção da quadra da Escola Municipal dilma Grimes Evaristo

santiago do sul MilTon HoBUs 1647 r$ 100.000,00 CapiTal ampliação da infraestrutura da Escola Municipal pequeno Cidadão

novo Horizonte MilTon HoBUs 1649 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos escolares

presidente Getúlio MilTon HoBUs 1660 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de conjunto de lousas digitais

Herval d'oeste MilTon HoBUs 1661 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos escolares

presidente Getúlio MilTon HoBUs 2025 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de veículo para transporte escolar

irani MoaCir sopElsa 1624 r$ 500.000,00 CapiTal recursos para a construção de creche municipal

Urussanga MoaCir sopElsa 1629 r$ 200.000,00 CorrEnTE
Recursos financeiros para a manutenção da rede municipal de ensino de 
Urussanga

santa Cecília riCardo alBa 1694 r$ 200.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para reforma e ampliação da escola municipal de Educa-
ção Básica “Dilma Grimes Evaristo” de Santa Cecília

Guabiruba riCardo alBa 1695 r$ 350.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para reforma e ampliação da escola municipal Professora 
rosa rudolf nicoletti

Balneário Gaivota riCardo alBa 1697 r$ 400.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para reforma e ampliação de escola municipais de Balneá-
rio Gaiovota

Canoinhas riCardo alBa 1702 r$ 150.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para construção da cobertura da quadra da escola Básica 
Barra Mansa de Canoinhas

Concórdia riCardo alBa 2011 r$ 200.000,00 CorrEnTE Custeio para secretaria da Educação
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santa rosa do sul riCardo alBa 2012 r$ 218.000,00 CapiTal reforma e ampliação de Escola no Município

abdon Batista roMildo TiTon 848 r$ 150.000,00 CapiTal implantar laboratório de informática no município de abdon Batista.

Brunópolis roMildo TiTon 852 r$ 120.000,00 CapiTal aquisição de veículo para área da educação no município de Brunópolis.

Campos novos roMildo TiTon 856 r$ 100.000,00 CapiTal
implantação de um laboratório de ciências no Centro de atenção integral à 
Criança e ao adolescente (CaiC), professora nair da silva Gris, instituição 
municipal do município de Campos novos.

Correia pinto roMildo TiTon 857 r$ 200.000,00 CapiTal investimento na área da educação no município de Correia pinto.

ibiam roMildo TiTon 861 r$ 150.000,00 CapiTal investimentos na área da educação no município de ibiam.

lacerdópolis roMildo TiTon 863 r$ 100.000,00 CapiTal
aquisição de veículo para a área da educação no município de lacerdópo-
lis.

piratuba roMildo TiTon 868 r$ 100.000,00 CapiTal
implantação de parques infantis nas praças e escolas do município de 
piratuba.

são José roMildo TiTon 870 r$ 223.178,25 CapiTal
aquisição de veículo van para transporte de alunos do município de são 
José.

são José do 
Cerrito

roMildo TiTon 874 r$ 150.000,00 CapiTal
aquisição de equipamentos de tecnologia, informática, climatização, 
equipamentos diversos para a escola municipal de ensino fundamental 
sebastião da silva ortiz no município de são José do Cerrito.

Herval d'oeste roMildo TiTon 919 r$ 100.000,00 CapiTal
investimento e desenvolvimento na rede de ensino do município de Herval 
d´oeste.

Catanduvas roMildo TiTon 928 r$ 200.000,00 CapiTal investimento na área da educação no município de Catanduvas.

Tijucas
sarGEnTo Carlos 
HEnriQUE dE liMa

922 r$ 100.000,00 CapiTal Verba destinada para aplicação na área de educação do Município.

Timbó Grande sErGio MoTTa 2032 r$ 300.000,00 CapiTal
recurso em favor da secretaria Municipal de Educação e Esporte de Timbó 
Grande, para aplicação nos projetos desenvolvidos no município

santa rosa do sul sErGio MoTTa 2029 r$ 300.000,00 CapiTal
recurso em favor da secretaria Municipal de Educação no município de 
santa rosa do sul, para investimentos nas unidades de ensino

paulo lopes sErGio MoTTa 2030 r$ 300.000,00 CapiTal
recurso em favor da secretaria Municipal de Educação no município de 
paulo lopes

ANEXO III - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

Subação: 15098 - Emendas parlamentares impositivas da Infraestrutura e Mobilidade (Fonte de Recursos: 2.501.180)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$
CLASSIFICAÇÃO DES-
PESA

OBJETO

porto União
ana CarolinE CaM-
paGnolo

479 r$ 100.000,00 CapiTal
Auxílio financeiro ao município de Porto União para investimentos na área de 
infraestrutura

nova Trento
CoronEl onir 
MoCEllin

552 r$ 150.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para construção de calçadas Estrada Geral Claraíba, Distrito 
de Claraíba, no município de nova Trento.

Balneário Cam-
boriú

CoronEl onir 
MoCEllin

588 r$ 200.000,00 CapiTal
apoio Financeiro para reforma da Base náutica da praia Central de Balneário 
Camboriú

Forquilhinha FElipE EsTEVÃo 199 r$ 2.000.000,00 CapiTal investimento em obras de infraestrutura do município de Forquilhinha.

Grão pará FElipE EsTEVÃo 202 r$ 1.301.123,85 CapiTal pavimentação da Estrada Geral são Camilo.

Grão pará FElipE EsTEVÃo 200 r$ 1.500.000,00 CapiTal pavimentação da Estrada Geral de invernada - etapa 1

Campo alegre JoÃo aMin 1364 r$ 1.500.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para pavimentação de parte da "Antiga Estrada Dona Francis-
ca", no município de Campo alegre/sC.

nova Veneza JoÃo aMin 1382 r$ 150.000,00 CapiTal apoio para investimento em infraestrutura no município de nova Veneza/sC

Corupá KEnnEdY nUnEs 1028 r$ 1.071.123,88 CapiTal ampliação, reforma e construção infraestrutura do município

ibirama laErCio sCHUsTEr 1217 r$ 200.000,00 CapiTal pavimentação de Vias

Balneário rincão
lUiZ FErnando 
VaMpiro

1041 r$ 3.000.000,00 CapiTal Recursos financeiros para Infraestrutura do município

rio do oeste MilTon HoBUs 1615 r$ 200.000,00 CapiTal pavimentação de vias municipais

atalanta MilTon HoBUs 1619 r$ 100.000,00 CapiTal instalação de galpão no parque de exposição Vergílio scheller

apiúna MilTon HoBUs 1623 r$ 300.000,00 CapiTal Construção do paço municipal

Witmarsum MilTon HoBUs 1625 r$ 600.000,00 CapiTal Construção de pavilhão de eventos

rio do Campo MilTon HoBUs 1628 r$ 600.000,00 CapiTal pavimentação de vias municipais

salete MilTon HoBUs 1630 r$ 200.000,00 CapiTal pavimentação de vias municipais

ipuaçu riCardo alBa 1676 r$ 200.000,00 CapiTal
apoio para pavimentação da estrada principal da aldeia sede da Terra indige-
na Xapecó em ipuaçu

riqueza riCardo alBa 1677 r$ 300.000,00 CapiTal Apoio financeiro para Pavimentação de ruas no município de Riqueza
ituporanga riCardo alBa 1678 r$ 300.000,00 CapiTal Apoio financeiro para Pavimentação de ruas no município de Ituporanga
Bom Jesus riCardo alBa 1682 r$ 150.000,00 CapiTal Apoio financeiro para Pavimentação de ruas no município de Bom Jesus

Cunha porã riCardo alBa 1683 r$ 250.000,00 CapiTal
destinação de recursos para pavimentação de ruas no município de Cunha 
porã, objetivando atender a comunidade com uma melhor estrutura viária.

ANEXO IV - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

Subação: 15097 - Emendas parlamentares impositivas da Agricultura (Fonte de Recursos: 2.501.180)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$
CLASSIFICAÇÃO DES-
PESA

OBJETO

Turvo ada FaraCo dE lUCa 1268 r$ 150.000,00 CapiTal implantação de poço artesiano na localidade de rodeio da areia

pomerode isMaEl dos sanTos 17 r$ 300.000,00 CapiTal aquisição de veículos

irati isMaEl dos sanTos 28 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos e implementos agrícolas

Canoinhas isMaEl dos sanTos 44 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de implementos agrícolas

Guabiruba isMaEl dos sanTos 54 r$ 190.000,00 CapiTal aquisição de veículo para agricultura

salete isMaEl dos sanTos 55 r$ 191.123,84 CapiTal Apoio financeiro para a Agricultura do Município de Salete

papanduva JoÃo aMin 1362 r$ 500.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para aquisição de equipamentos para o município de 
papanduva/sC.

ouro JoÃo aMin 1374 r$ 300.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para que o município realize a aquisição de um veículo - 
caminhão - objetivando prestar apoio aos munícipes e a agricultura local.
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anita Garibaldi JoÃo aMin 1398 r$ 200.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para aquisição de equipamento agrícola para o município 
de anita Garibaldi/sC

Caibi KEnnEdY nUnEs 832 r$ 100.000,00 CorrEnTE
realização da castração de animais de rua, ação que visa o controle popu-
lacional.

indaial laErCio sCHUsTEr 1220 r$ 300.000,00 CapiTal
aquisição de uma máquina retroescavadeira para a secretaria Municipal de 
agricultura da cidade de indaial

saudades MarlEnE FEnGlEr 1778 r$ 100.000,00 CapiTal Apoio financeiro para infraestrutura rural no município de Saudades/SC.
Chapadão do 
lageado

MilTon HoBUs 1617 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos agrícolas

ouro MilTon HoBUs 1621 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos agrícolas

ituporanga MilTon HoBUs 1631 r$ 300.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos agrícolas

rio do oeste MoaCir sopElsa 1638 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de implementos agrícolas

painel MoaCir sopElsa 1654 r$ 100.000,00 CapiTal
recursos para administração municipal, desenvolver políticas de incentivo 
a agropecuária

Herval d'oeste MoaCir sopElsa 1665 r$ 150.000,00 CapiTal aquisição de implementos agrícolas

abelardo luz MoaCir sopElsa 1610 r$ 200.000,00 CapiTal aquisição de implementos agrícolas

ituporanga naZarEno MarTins 1968 r$ 200.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para Aquisição de Implementos Agrícolas para o Município 
de ituporanga.

ituporanga riCardo alBa 1679 r$ 150.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para aquisição de implementos agrícolas para o município 
de ituporanga

Correia pinto riCardo alBa 1681 r$ 150.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para aquisição de implementos agrícolas para o município 
de Correia pinto

iomerê riCardo alBa 1673 r$ 150.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para a perfuração de poços artesianos no município de 
iomerê

anita Garibaldi roMildo TiTon 850 r$ 300.000,00 CapiTal
aquisição de equipamentos agrícolas para o município de anita Garibaldi 
que será de uso da associação dos lagos.

ibiam roMildo TiTon 860 r$ 200.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos agrícolas para o município de ibiam.

são José do 
Cerrito

roMildo TiTon 873 r$ 150.000,00 CapiTal
aquisição de equipamentos agrícolas para o município de são José do 
Cerrito.

Vargem roMildo TiTon 889 r$ 250.000,00 CapiTal
aquisição de equipamentos agrícolas para o município de Vargem que será 
de uso da associação de agricultores santa rita.

itaiópolis
sarGEnTo Carlos 
HEnriQUE dE liMa

656 r$ 200.000,00 CapiTal recurso destinado para aquisição de equipamentos agrícolas.

ANEXO V - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
FUNDO DE MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Subação: 15100 - Emendas parlamentares impositivas da Segurança Pública (Fonte de Recursos: 2.501.180)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$
CLASSIFICAÇÃO DES-
PESA

OBJETO

itapema
CoronEl onir Mo-
CEllin

594 r$ 100.000,00 CapiTal Apoio financeiro para a Secretária de Segurança Pública de Itapema

ANEXO VI - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
DEMAIS FUNÇÕES DE GOVERNO - FUNDO SOCIAL

Subação: 15382 - Emendas parlamentares impositivas do Fundo Social (Fonte de Recursos : 1.501.261)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$
CLASSIFICAÇÃO DES-
PESA

OBJETO

Turvo ada FaraCo dE lUCa 1270 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de Materiais Esportivos

antônio Carlos BrUno soUZa 965 r$ 225.000,00 CapiTal aquisição de instrumentos musicais para a cidade de antônio Carlos.

pinhalzinho BrUno soUZa 948 r$ 250.000,00 CapiTal
Melhorias e ampliações do Centro de referência de assistência social de 
pinhalzinho - sC

são José BrUno soUZa 963 r$ 130.000,00 CapiTal
Compra de automóvel 7 lugares para complementação do atendimento do 
Centro pop, via secretaria Municipal de assistência social

nova Trento
CoronEl onir Mo-
CEllin

551 r$ 200.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para a construção de uma capela mortuária, no bairro 
indaiá, no município de nova Trento.

Tunápolis
CoronEl onir Mo-
CEllin

559 r$ 100.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para melhorias do Parque Infantil, no Município de Tuná-
polis.

doutor pedrinho isMaEl dos sanTos 14 r$ 150.000,00 CapiTal Construção do Mirante na Cachoeira

paulo lopes KEnnEdY nUnEs 842 r$ 150.000,00 CapiTal
aquisição de Van para transporte de crianças e adolescentes que praticam 
esportes no município.

lajeado Grande KEnnEdY nUnEs 819 r$ 100.000,00 CapiTal investimento para implantação do programa lixo Zero no município.

indaial laErCio sCHUsTEr 1223 r$ 120.000,00 CapiTal aquisição de um veículo para a Fundação indaialense de Cultura

Timbó laErCio sCHUsTEr 1235 r$ 200.000,00 CorrEnTE
Custeio das despesas de manutenção das atividades culturais da cidade 
de Timbó

são Martinho
lUiZ FErnando VaM-
piro

1061 r$ 200.000,00 CapiTal recursos para infraestrutura turística no Município.

Balneário Cam-
boriú

MarlEnE FEnGlEr 1185 r$ 100.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para aquisição de tendas para a Feira da Rua 200 no 
município de Balneário Camboriú/sC.

presidente Cas-
tello Branco

MoaCir sopElsa 1622 r$ 343.178,25 CapiTal reforma do Ginásio de Esportes Castelão

ituporanga riCardo alBa 1680 r$ 150.000,00 CapiTal
Apoio financeiro para a Construção do Parque das Tradições no município 
de ituporanga

Caçador riCardo alBa 1674 r$ 200.000,00 CapiTal aquisição de uma Van para a secretária de esporte de Caçador

Caçador riCardo alBa 1675 r$ 250.000,00 CapiTal aquisição de um caminhão baú para a secretária de esporte de Caçador

Zortéa roMildo TiTon 896 r$ 500.000,00 CapiTal
implantação do projeto rua Coberta, rua domingos de pauli, no Município 
de Zortéa.

Frei rogério roMildo TiTon 923 r$ 200.000,00 CapiTal
Construção de um museu junto ao pátio da Copar, no distrito do núcleo 
Tritícola no município de Frei rogério.
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são José do 
Cerrito

roMildo TiTon 884 r$ 200.000,00 CapiTal
implantação de grama tipo sempre verde para campo de futebol no Estádio 
Municipal irineu Marcon no município de são José do Cerrito.

Correia pinto roMildo TiTon 858 r$ 300.000,00 CapiTal
Construção de um centro de desenvolvimento multissetorial, vinculado a 
secretaria de Finanças e desenvolvimento Econômico, para o município 
de Correia pinto.

Cod. Mat.: 980540

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 355 de 20/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 8675/2024, o Engenheiro, 
KEVIN AZEVEDO ASSUNÇÃO, matrícula n.º 0609.723-5-01, para 
fiscalizar o serviço, n.º Contrato/ Convênio e objeto:
Convênio: 2023TR001139
objeto: pavimentação da rua Miguel Goetten sobrinho –Trecho 
V, no município de santa Cecília/sC.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 980444

P O R T A R I A N.º 354 de 19/03/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve: PROIBIR, 
a partir de 19/03/2024, conforme o processo siE 5916/2024, o 
tráfego de veículos de pBTC acima de 10t, na serra do rio do 
rastro (sC-390), aos sábados, domingos e feriados, durante o 
período das 8h às 18h.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-01

Cod. Mat.: 980530

P O R T A R I A   N.º 356 de 20/03/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, nomeado pelo ato nº 849, de 24/02/2023, publicado no doE 
nº 21.967 de 24/02/2023, pág.02, no uso de suas atribuições legais 
e conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 2019 
c/c art. 3º, §º 3º da lei Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, 
inciso ii, a, 1 e 2, do decreto n.º 1860/2022, resolve, DESIGNAR, 
os servidores efetivos, civis e estáveis, os Engenheiros, ANTONIO 
JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula n.º 0609.730-8-01 e LUCAS 
DOS SANTOS PEREIRA, matrícula n.º 0605.706-3-01, para sob 
a presidência do primeiro, instaurar sindiCÂnCia pUniTiVa, em 
face do agente público C. s., tendo em vista a constatação, pela 
Comissão de investigação preliminar em seu relatório final, o não 
cumprimento das competências elencadas no item 15.4 do Edital 
de Tomada de preços n° 41/2017. os servidores designados não 
incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 491/2010. 
o prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta), 
podendo ser prorrogado por igual período (art. 24, lC 491/2010).
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2

Cod. Mat.: 980533

P O R T A R I A   N.º 357 de 20/03/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MO-
BILIDADE, com base nas atribuições de competência que lhe foi 
conferida pelo art.4º, II, “a”, 1, do Decreto nº 1860/2022 e art. 106, 
§2º, inciso i, da lC nº 741/19, c/c art. 8° da lei n° 12.846/2013, 
resolve: PRORROGAR, conforme o processo dEinFra 6162/2019, 
por mais 30 (Trinta) dias, contando a partir da data da sua publi-
cação, os efeitos da portaria n.º 1722 de 28/09/2023, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de sindicância 
investigativa, cujo objeto é a apuração da demolição do imóvel do 
dEinFra, localizado em santa rosa de lima/sC, com suposto 
envolvimento de r.M., à época secretário-Executivo da adr de 
Braço do norte, a pedido do prefeito Municipal, sem a devida auto-
rização. os membros que compõe a comissão não estão impedidos 
de atuar, conforme  o art. 31, da lei Complementar nº 491, de 
2010, e pertencem à categoria funcional compatível com o objeto 
da apuração. o prazo para conclusão da sindicância será de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-01

Cod. Mat.: 980534

P O R T A R I A   N.º 358 de 20/03/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, nomeado pelo ato nº 849, de 24/02/2023, publicado no 
doE nº 21.967 de 24/02/2023, pág.02, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 3º, parágrafo único e art. 4ª do decreto 
Estadual nº 437 de 24 de janeiro de 2020, resolve:
Art. 1º. designar, os membros titulares e respectivos suplentes 
que comporão o Conselho Estadual de Transporte de passageiros 
(CTp), a seguir relacionados: os representantes da siE: Titular, 
o diretor de Transportes intermunicipal de passageiros, TIAGO 
JUST MILANEZ, matrícula n.º 0657.990-6-01, suplente, o Gerente 
de planejamento de Transportes intermunicipal de passageiros,  
NILTON DE SÁ JUNIOR, matricula n.º 0399.796-0-01, Titular, o 
Técnico em atividades administrativas, VALDIR KRUGER, matricula 
n.º 0246.355-5-01, suplente, o Gerente de administração e Finanças, 
CINTIA SALVADOR SORGEN, matrícula n.º 0650.403-5-01, Titular, 
o Gerente de Faixa de domínio, CARLOS EDUARDO CAVALLI, 
matricula n.º 0713.066-0-01, suplente, o assessor Especial, JANAINA 
FARIAS SILVA, matricula n.º 0602.106-9-01,  ELIAS SOMBRIO, 
matricula n.º 0960.900-8-02, Titular, VINICIUS MARINS, matricula 
n.º 0710.467-7-01, suplente, os representantes do sETpEsC, o 
agente Fiscal de Transportes, CRISTIANO PIAIA BLANK, matrícula     
0658.026-2-01, Titular, o Gerente de normatização, GUILHERME  
MAUZER  CASAROTTO, matrícula n.º 0658.017-3-01, suplente, 
os representantes da arEsC; DANIEL   KRAUSE, matricula n.º 
0609.349-3-01, Titular, ANTONIO PEDRO SPILERE NANDI, CpF 
nº    040.XXX.469-43, suplente, os representantes da anTT; o 
Major da pM, MARCUS VINICIUS FRAGA, matrícula n.º 384.677-
6, Titular, o subtenente da pM CTisp, FLÁVIO   ARTIDES DA 
CUNHA, matrícula n.º 920.855-0, suplente, os representantes da 
CpMrv, o assessor de Controle interno e ouvidoria, LORENI DE 
FÁTIMA DE OLIVEIRA, matricula n.º 0221.721-0-01, o secretário 
Executivo do CTp, (art.6º XVii).
Art. 2º. a primeira sessão deverá ocorrer até a semana seguinte à 
publicação deste ato, (art.10 par. 1º e 2º), nas dependências da siE.
Art. 3º Tornar sem efeito a portaria 312, de 14/03/2024, publicada 
no doE n.º 22.227 de 19/03/2024, por incorreção.
Art.  4º Esta portaria terá seus efeitos retroagidos a 16 de março 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2

Cod. Mat.: 980535

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 015/2024 (rEF. proCEsso siE 
9206/2024).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela ViaçÃo nossa sEnHora dos naVEGanTEs 
lTda, para o cancelamento da linha 422-0 navegantes/itajaí. Flo-
rianópolis, 20 de março de 2024.
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraçÃo dE TransporTE inTErMUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. Mat.: 980302

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 016/2024 (rEF. proCEsso siE 
9207/2024).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela ViaçÃo nossa sEnHora dos naVEGanTEs 
lTda, para o cancelamento da linha 134-3 Barra Velha/piçarras. 
Florianópolis, 20 de março de 2024.
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraçÃo dE TransporTE inTErMUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. Mat.: 980303

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 017/2024 (rEF. proCEsso siE 
9208/2024).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido os 

interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela ViaçÃo nossa sEnHora dos naVEGanTEs 
lTda, para o cancelamento de horário na linha 134-2 piçarras/
navegantes (Machado). Com saídas de navegantes (Machado) 
às 19:45 horas de segunda à sexta-feira, anual. Florianópolis, 20 
de março de 2024.
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraçÃo dE TransporTE inTErMUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. Mat.: 980304

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 018/2024 (rEF. proCEsso siE 
9217/2024).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela rEUnidas s/a – TransporTEs ColETiVos, 
para a retirada de restrição das seções são Miguel do oeste/Ma-
ravilha, são Miguel do oeste/pinhalzinho, Maravilha/pinhalzinho 
e Campos novos/Curitibanos da linha 260-0 são Miguel do oeste/
Florianópolis. Florianópolis, 20 de março de 2024.
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraçÃo dE TransporTE inTErMUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. Mat.: 980328

SAÚDE
portaria nº 367 de 20/03/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento ao CT 054/2024 – sEs 33523/2024 – Edital de Chamada 
pública 2376/2019.
Unidade: associação Hospitalar Beneficente de Modelo
Município: Modelo
CnpJ: 83.303.339/0001-94
i – Gestora Municipal de saúde:
Titular: Gisele Elisa da silva;
suplente: Elisangela Beatriz link.
ii – representantes da Cir:
Titular: Miriane sartori;
suplente: Jucele Carla suckow.
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: ana Maria Martins Moser;
Zeli Zanotti Hoffman;
Jair Carlos de Moura;
suplente: alexandre schenatto.
iV – representantes do Hospital:
Titular: silvana Ferrari;
suplente: debora rojhan.
Florianópolis, 20 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 980614

portaria nº 364 de 20/03/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que se reunirá quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a Comissão de acompanhamen-
to  do CT 059/2024  – sEs 44150/2024 - EdiTal dE CHaMada 
pÚBliCa 2376/2019
Unidade: associação Hospitalar de Tunápolis - aHT
Município: Tunápolis
CnpJ: 83.428.508/0001-12
i – Gestora Municipal de saúde:
Titular: roseli Gabriel Bonamigo;
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suplente: Vanderlei stofell.
ii - representantes da Cir:
Titular: Clair Maria Heck Heinen;
suplente: Elise Walker.
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Jair Carlos de Moura;
Giovana dallemole;
Zeli Zanotti Hoffman;
suplente: alexandre schenatto
iV - representantes do Hospital:
Titular: Clair de Fátima Guarda pholmann;
suplente: Cristiane Groth.
Florianópolis, 20 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 980479

Portaria nº 358 de 19/03/2024.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5036149-82.2023.8.24.0090 e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00270892/2023, para fins de 
regularização funcional da servidora ANDRESSA DA SILVEIRA, 
matrícula nº 0962836-3-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 14/08/2017, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 897/sEs/2018, publicada no d.o.E. nº 
20.890 de 06/11/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 853/sEs/2019, publicada no d.o.E. 
nº 21.133 de 31/10/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 505/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.384 de 29/10/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 658/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.634 de 26/10/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 1133/sEs/2022, publicada no d.o.E. nº 
21.885 de 26/10/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 544/sEs/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.136 de 01/11/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 980282

porTaria nº 359/2024 de 19/03/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 38, da lei Complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da portaria 
nº 244/2024, publicada no diário oficial do Estado n. 22.216, para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de processo administrativo 
disciplinar nos autos do processo adr32 1381/2017 a contar de 
03/05/2024.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
Corregedora

Cod. Mat.: 980281

porTaria nº 362 de 20/03/2024
a CorrEGEdoria da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no proCEsso nº sEs 12252/2021, resolve 
conforme fundamentação nos autos, RECONDUZIR  as servidoras 
públicas civis, estáveis e com nível superior Fabiana rebelo pereira 
Costa, matrícula 0393729-1-02, no cargo de Médica, lotada na 
Emergência obstétrica e Ginecologia-MdC/GETEC, Marlon Eron 
Toldo, matrícula 0369970-6-01, no cargo de Enfermeiro, lotado 
na Comissão de Controle de infecção Hospitalar e rafael lioi 

nascentes, matrícula 0386000-0-01, no cargo de Médico, lotado 
na radiologia, todos da Maternidade Carmela dutra, para, sob a 
presidência da primeira, constituírem a CoMissÃo dE proCEsso 
adMinisTraTiVo disCiplinar, com a finalidade de apurar suposta 
fraude no ponto biométrico e possível dano ao erário, por parte da 
ex-servidora C.E.s., matrícula 0966626-5-04, lotada à época dos 
fatos na Maternidade Carmela dutra. se houver comprovação das 
condutas, a servidora terá infringido, os incisos s i, ii, iii, iX e Xii 
do artigo 29 e incisos i e XiX do artigo 30, ambos dispositivos da 
lC 323/06, estando sujeito às penalidades previstas pela mesma 
norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 38. a comissão dis-
ciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação desta no diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 980338

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo da ErraTa do ConTraTo dE prEsTaçÃo dE 
sErViços no sUs nº 005/2024 - sEs 23358/2024 - EdiTal 
dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: instituto Maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – Hospital imigrantes
Município: Brusque
Cnpj: 28.700.530/0020-24
objeto: Errata do anexo i - a – plano operativo e Cláusula nona

ondE sE lÊ:
9.1.[…], estimando-se para um período anual o valor de R$ 
88.301.133,36 (oitenta e oito milhões, trezentos e um mil, cento 
e trinta e três reais e trinta e seis centavos).
CapUT
linhas 8, 15 e 16

Média Complexidade 
ambulatorial e Hospi-
talar

r$ 1.284.319,75 r$ 15.411.837,00

Subtotal R$ 2.494.319,75 R$ 29.931.837,00

TOTAL R$ 7.358.427,78 R$ 88.301.133,36

[...]

9.4.a parcela pré-fixada anual importa em R$ 29.931.837,00 (vinte 
e nove milhões, novecentos e trinta e um mil e oitocentos e 
trinta e sete reais), a ser transferida ao hospital em parcelas 
duodecimais de R$ 2.494.319,75 (dois milhões, quatrocentos 
e noventa e quatro mil, trezentos e dezenove reais e setenta e 
cinco centavos), conforme discriminado abaixo, e oneram recursos 
do Fundo Estadual de saúde:
linhas 2, 4, 8 e 23

Média Complexidade 
ambulatorial

r$ 143.251,00 r$ 1.719.012,00

Subtotal pré-fixado 
média complexidade 
(*)

R$ 1.284.319,75 R$ 15.411.837,00

TOTAL – MAC 
(Média Complexidade 
ambulatorial + Média 
Complexidade Hospi-
talar + iaE-pi + iaC + 
inTEGrasUs) (1)

R$ 1.284.319,75 R$ 15.411.837,00

TOTAL GERAL 
PRÉ- FIXADO 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5)+(6)

R$ 2.494.319,75 R$ 29.931.837,00

1. […]

3. 9.11.Quarenta por cento (40%) do valor pré-fixado da Média 
Complexidade ambulatorial e Hospitalar, item 9.4 – subtotal pré-
-fixado média complexidade (*) desta Cláusula, que remontam a 
R$ 513.727,90 (quinhentos e treze mil, setecentos e vinte e 
sete reais e noventa centavos), […]

9.12.sessenta por cento (60%) do valor pré-fixado da Média Com-
plexidade ambulatorial e Hospitalar, item 9.4 – subtotal pré-fixa-
do média complexidade (*) desta Cláusula, que remontam a R$ 
770.591,85 (setecentos e setenta mil, quinhentos e noventa e 
um reais e oitenta e cinco centavos), […]

ANEXO I – A – PLANO OPERATIVO

1. CONSULTAS ESPECIALIZADAS PRÉ-AVALIAÇÃO CIRÚRGICA
2. Linha 24

3. TOTAL 4. 11.248 5. R$ 112.480,00

6. TOTAL MÉDIA COMPLEXIDA-
DE AMBULATORIAL

7. R$ 143.251,00

8. TOTAL GERAL MÉDIA COM-
PLEXIDADE

9. R$ 1.284.319,75

lEia-sE:
9.1.[…] estimando-se para um período anual o valor de R$ 
88.214.733,36 (oitenta e oito milhões, duzentos e quatorze 
mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos).
CapUT
linhas 8, 15 e 16

Média Complexidade 
ambulatorial e Hospi-
talar 

r$ 1.277.119,75 r$ 15.325.437,00

Subtotal R$ 2.487.119,75 R$ 29.845.437,00 

TOTAL R$ 7.351.227,78 R$ 88.214.733,36 

[...]
9.4.a parcela pré-fixada anual importa em R$ 29.845.437,00 (vinte e 
nove milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos 
e trinta e sete reais), a ser transferida ao hospital em parcelas 
duodecimais de R$ 2.487.119,75 (dois milhões, quatrocentos 
e oitenta e sete mil, cento e dezenove reais e setenta e cinco 
centavos), conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do 
Fundo Estadual de saúde:
linhas 2, 4, 8 e 23

Média Complexidade 
ambulatorial

r$ 136.051,00 r$ 1.632,612,00

Subtotal pré-fixado 
média complexidade 
(*)

R$ 1.277.119,75 R$ 15.325.437,00

TOTAL – MAC (Mé-
dia Complexidade 
ambulatorial + Média 
Complexidade Hospi-
talar + iaE-pi + iaC + 
inTEGrasUs) (1)

R$ 1.277.119,75 R$ 15.325.437,00

TOTAL GERAL 
PRÉ- FIXADO 
(1)+(2)+(3)+(4)+(5)+(6)

R$ 2.487.119,75 R$ 29.845.437,00 

[…]

4. 9.11.Quarenta por cento (40%) do valor pré-fixado da Média 
Complexidade ambulatorial e Hospitalar, item 9.4 – subtotal pré-
-fixado média complexidade (*) desta Cláusula, que remontam a 
R$ 510.847,90 (quinhentos e dez mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais e noventa centavos), […]

9.12.sessenta por cento (60%) do valor pré-fixado da Média Comple-
xidade ambulatorial e Hospitalar, item 9.4 – subtotal pré-fixado média 
complexidade (*) desta Cláusula, que remontam a R$ 766.271,85 
(setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e setenta e um 
reais e oitenta e cinco centavos), […]

ANEXO I – A – PLANO OPERATIVO

10. CONSULTAS ESPECIALIZADAS PRÉ-AVALIAÇÃO CIRÚRGICA
11. Linha 24

12. TOTAL 13. 10.528
14. R$ 
105.280,00

15. TOTAL MÉDIA COMPLEXI-
DADE AMBULATORIAL

16. R$ 136.051,00

17. TOTAL GERAL MÉDIA COM-
PLEXIDADE

18. R$ 1.277.119,75

Florianópolis, 20 de março de 2024
Hanna Karine dos s.J. Barcelos
diretora de aquisições e Contratos

Cod. Mat.: 980585

SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Município de Capivari de Baixo / ssp sC

O MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, inscrito no CnpJ sob 
nº 95780441/0001-60 , com endereço na avenida Ernani Cotrin, 
187, neste ato representado pelo seu prefeito, a Exma. sra. Marcia 
roberg Cargnin, portador, do documento de identidade nº  1.13X.
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XXX e do CpF nº 507.0XX.XXX XX, doravante denominado MU-
niCÍpio, e o EsTado dE sanTa CaTarina, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, com 
endereço na av. Governador ivo silveira, nº 1.521, bloco C, Floria-
nópolis/sC, inscrita no CnpJ sob nº 82.951.294/0001-00, neste ato 
representada pelo Exmo. sr secretário(a) adjunto da segurança 
pública de santa Catarina, sr. Flavio rogerio pereira Graff , CpF nº 
600.8XX.XXX-XX, doravante denominada ssp, resolvem celebrar 
o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO entre si,  objetivando a 
cooperação mútua para o compartilhamento das despesas relativas 
ao custeio do programa de videomonitoramento urbano Bem-Te-Vi 
no Município de Capivari de Baixo.

Cod. Mat.: 980377

Polícia Militar

portaria n° 242/pMsC/2024 de 15/03/2024
o Comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMITIR, de acordo com o artigo 3°, inciso i da lei 
n° 11.496, 19/07/00 e o Edital nº 01/apMT/pMsC/2024, a profissional 
abaixo relacionada, com sua respectiva habilitação e carga horária, 
para exercer, em caráter temporário, suas funções no Colégio po-
licial Militar “Feliciano Nunes Pires”- Joinville. Contrato com início 
em 15/03/2024 e término em 20/12/2024: ROZIMAR RENATO 
LIMAS orientadora Educacional Fundamental, especialização, 20h.
aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa Ensino  Fundamental
Cel pM Comandante Geral da p

Cod. Mat.: 980342

Portaria nº 262/PMSC de 19/03/2024.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 
4º do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, o art. 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art. 7º do 
dec. nº 1.274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - CTISP, no MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA no município de JOINVILLE/
SC - BATISTA MÁRIO TONIOTI, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
921662-6, à contar de 25/03/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 980573

Portaria nº 258/PMSC de 19/03/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
ARILTO MEDEIROS MENDES, CABO PM RR Mat. 915788-3, à 
contar de 01/04/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 980568

Portaria nº 259/PMSC de 19/03/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88, combinado com 
o art. 4º do decreto-lei nº 667/69 e art. 107 da CE/89, e de acordo 
com o art.15, inciso ii, parágrafo único, inciso V, da lei Comple-
mentar nº 380/07, combinado com o art 10, inciso ii, parágrafo 
único, inciso V, do decreto nº 1274/21 e art. 30, inciso X da iG 
10-100/2023, combinado com o art. 16, do decreto nº 1274/21, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
MANOEL SILVEIRA FILHO, 3º SARGENTO PM RR Mat. 915392-
6, à contar de 20/03/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 980569

Portaria nº 261/PMSC de 19/03/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
ALBERTO RAMPELOTTI DA ROCHA, 1º SARGENTO PM RR 
Mat. 913292-9, à contar de 20/03/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 980570

Extrato nº. 278 Termo de Compromisso ambiental – 1ª Cia/ 2°BpMa 
- Chapecó., vinculado ao processo n° 21500202479089, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Claudir José 
schabarum, CpF:027.XXX.XXX-48, em 18/04/2024, tendo por objeto 

a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a 
degradação ambiental, na modalidade Conversão da multa, nas 
seguintes condições: Conversão da Multa simples em adesão à 1 
(um) projeto de serviço de preservação, Melhoria e recuperação 
da Qualidade do Meio ambiente com o benefício da redução de 
60% (sessenta por cento) do valor da multa indicada, consoante 
o disposto nos incisos ii e iX do artigo 124 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019.. Vigência: 24 meses.

Cod. Mat.: 980554

Polícia Civil

porTaria nº 665/GaB/dGpC/pCsC de 19/03/2024.
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o art. 26, inc. i, 
da lei nº 6.843, de 28/07/1986, alterado pela lei nº 18.281, de 
20/12/2021 e conforme processo nº pCsC 11364/2024, a servidora 
MARIA APARECIDA CASAGRANDE, mat. nº 0308528701, aGEn-
TE dE poliCia CiVil, lotada na dpMU ErMo, para frequentar 
estágio doutoral na Universidade de Coimbra  portugal, referente 
ao programa de doutorado em Educação da Universidade do Ex-
tremo sul Catarinense, com afastamento integral. no período de 
01/04/2024 a 30/09/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 980426

PORTARIA Nº 042/DIAF/DGPC/PCSC, de 20/03/2024
A COORDENADORA-ADJUNTA DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 260/GaB/dGpC/pCsC de 01/01/2023, publicada no 
doE/sC nº 21.945 de 23.01.2023, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia LUIZ EDUARDO 
WAGNER, matrícula nº 0921640-5-01, como fiscal da autorização 
de Fornecimento  nº 65/Cpl/dGpC/2024, pCsC 24123/2024.
ANNA PAULA DE MACEDO MOTA
Coordenadora-adjunta do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 980440

porTaria nº 657/GaB/dGpC/pCsC, de 19/03/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. 
Viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme 
processo pCsC 4543/2024, resolve DESIGNAR a policial Civil 
inativa, MARIA DA GRACA PERICO, mat. nº 0254131901, para 
constituir o Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
CTisp, pelo prazo de 02 anos, na dpCaMi Florianopolis, com 
efeitos a contar de 01/04/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 980416

porTaria nº 663/GaB/dGpC/pCsC, de 19/03/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme proces-
so pCsC 7038/2024, resolve DESIGNAR o policial Civil inativo, 
JORDAO OSNI ALVES, mat. nº 0222894701, para constituir o 
Corpo Temporário de inativos da segurança pública CTisp, pelo 
prazo de 02 anos, na dpCo CanoinHas, com efeitos a contar 
de 01/04/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 980419

porTaria nº 664/GaB/dGpC/pCsC, de 19/03/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. 
Viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme 
processo pCsC 7069/2024, resolve DESIGNAR o policial Civil 
inativo, GUSTAVO EDUARDO BRANDES, mat. nº 0223515301, 
para constituir o Corpo Temporário de inativos da segurança pú-
blica CTisp, pelo prazo de 02 anos, na dpCo CanoinHas, com 
efeitos a contar de 01/04/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 980420

PORTARIA Nº 043/DIAF/DGPC/PCSC, de 20/03/2024
A COORDENADORA-ADJUNTA DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 260/GaB/dGpC/pCsC de 01/01/2023, publicada no 
doE/sC nº 21.945 de 23.01.2023, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia LUIZ EDUARDO 
WAGNER, matrícula nº 0921640-5-01, como fiscal da autorização 

de Fornecimento  nº 64/Cpl/dGpC/2024, pCsC 23889/2024.
ANNA PAULA DE MACEDO MOTA
Coordenadora-adjunta do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 980497

PORTARIA Nº 668/GAB/DGPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-Geral, 
no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR por mais 60 
(sessenta) dias o prazo para conclusão do processo administrativo 
disciplinar nº 001/2024, no qual é acusado o servidor de matrícula 
nº 983.898-8 mandado instaurar pela portaria nº 797/GaB/dGpC/
pCsC, de 21/12/2023, publicada no doE n.º 22.174, de 02/01/2024, 
com efeitos a contar do dia 02/03/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980503

PORTARIA Nº 669/GAB/DGPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-Geral, 
no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR por mais 60 
(sessenta) dias o prazo para conclusão do processo administrativo 
disciplinar nº 002/2024, no qual é acusado o servidor de matrícula 
nº 920.875-5 mandado instaurar pela portaria nº 798/GaB/dGpC/
pCsC, de 22/12/2023, publicada no doE n.º 22.176, de 04/01/2024, 
com efeitos a contar do dia 04/03/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980504

PORTARIA Nº 173/GAB/CORPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 009/2024, deflagrada pela portaria 
nº 088/pCsC/dGpC/CorpC, de 05/02/2024, publicada no doE n.º 
22.199, de 06/02/2024, na qual é sindicado o servidor de matrícula 
nº 966.324-0, com efeitos a contar do dia 07/03/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980465

porTaria nº 658/GaB/dGpC/pCsC de 19/03/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, de acordo com o art. 137 da lei nº 6.843, de 1986, alte-
rado pela lei nº 18.281, de 2021 e, conforme processo nº pCsC 
26208/2024, resolve PRORROGAR A LICENCA ESPECIAL PARA 
ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, concedida por 
intermédio da portaria nº 103/GEpEs/diaF/ssp, publicada no doE 
nº 19798, de 14/04/2014, com prorrogações posteriores, à servi-
dora a SCHEILA ROSA DOS SANTOS, matrícula n° 0658399701, 
aGEnTE dE poliCia CiVil, sem prejuízo financeiro, até o limite 
de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 2 (dois) anos, a 
contar de 11/04/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 980418

PORTARIA Nº 169/PCSC/DGPC/CORPC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 023/2023, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 200.333-3, mandada instaurar pela portaria 
nº 252/pCsC/dGpC/CorpC, de 03/05/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.011, de 04/05/2023, com efeitos a contar do dia 29/03/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980441

PORTARIA Nº 168/GAB/CORPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 021/2023, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 307.669-5, mandada instaurar pela portaria 
nº 173/pCsC/dGpC/CorpC, de 17/03/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.000, de 17/04/2023, com efeitos a contar do dia 21/03/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980439

PORTARIA Nº 170/GAB/CORPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR por mais 30 (trinta) dias a Comissão da Sindicância 
Acusatória nº 030/2023, na qual é sindicado o servidor de matrí-
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cula nº 379.739-2, mandada instaurar pela portaria nº 143/pCsC/
dGpC/CorpC, de 01/03/2023, publicada no d.o.E. nº 22.032, de 
02/06/2023, com efeitos a contar do dia 28/03/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980447

PORTARIA Nº 171/GAB/CORPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da sindicância acusatória nº 39/2023, deflagrada pela portaria nº 
384/pCsC/dGpC/CorpC, de 21/06/2023, publicada no doE n.º 
22.045, de 23/06/2023, na qual é sindicado o servidor de matrícula 
nº 634.098-9, com efeitos a contar do dia 19/03/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980450

PORTARIA Nº 172/GAB/CORPC/PCSC, de 20/03/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 40/2023, deflagrada pela portaria 
nº 388/pCsC/dGpC/CorpC, de 22/06/2023, publicada no doE 
n.º 22.046, de 26/06/2023, na qual são sindicados os servidores 
de matrículas nº 658.337-7 e 951.258-6, com efeitos a contar do 
dia 22/03/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980453

PORTARIA N° 010/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 20 DE MARÇO DE 
2024.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - designar o servidor ANDRÉ GUILHERME DARIVA – Ma-
trícula 980.906-6, cargo de agente de polícia Civil, para atuar como 
Fiscal do acordo de Cooperação Técnica n° 2024Tn000035, cele-
brado entre o Município de itapema e o Estado de santa Catarina, 
por meio da Polícia Civil, tendo por objeto “a remoção, depósito e 
guarda de veículos automotores apreendidos em decorrência de 
investigações e procedimentos policiais oriundos da delegacia de 
Polícia Civil e Central Regional de Plantão de Itapema”, cuja vigência 
iniciou em 19/03/2024 e encerra-se em 18/03/2026.
Art. 2° - aos fiscais designados na forma do artigo anterior, sob 
pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do disposto 
no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cumprimento 
das responsabilidades constantes no anexo único desta portaria.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia Civil de santa Catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos acordos de cooperação técnica.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 980414

EXTraTo da dECisÃo do proCEsso adMinisTraTiVo 
sanCionador – pCsC 00136085/2023
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando 
o disposto nos autos do processo pCsC 00136085/2023, onde 
figura como contratada BASECAMP CONFECCOES LTDA, CnpJ 
47.215.846/0001-02, com fundamento no Edital de pregão Eletrô-
nico nº 041/2023, ClÁUsUla oiTaVa – das sançÕEs, subitem 
II - Multa, “a” 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto ou 
execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, até o limite de 9,9%; e na observância da orientação 
Técnica nº 004/2010 da secretaria de Estado da Fazenda, DECIDE 
pela aplicação de multa no valor de R$ 2489,26, em razão de 15 
(quinze) dias de atraso.
Florianópolis, 20mar2024.
Gustavo Oliveira Altemar
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 980541

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 138584/2023. PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através da polícia Civil de santa Catarina – pCsC 
e a associação Comercial e industrial de Mondaí. OBJETO: r$ 
13.000,00 (treze mil reais), para fins de subsidiar a aquisição de 01 

(uma) arma de fogo portátil. PRAZO DE VIGÊNCIA: indeterminado. 
DATA: 20 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela 
pCsC, e leandro laerte Figleski, pela associação Comercial e 
industrial de Mondaí.

Cod. Mat.: 980422

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 173/CBMSC, de 15/03/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (CTisp), do 3ºSgt BM RR Mtcl 
917792-2 IVAN BUCH JUNIOR, para atuar em função operacional 
no 1º/4ª/9ºBBM – Mafra, no período de 16/04/2024 a 15/04/2026, 
conforme processo nº CBMsC 7177/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980492

PORTARIA Nº 174/CBMSC, de 15/03/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da segu-
rança pública (CTisp), o 2ºSgt BM RR Mtcl 924292-9 MARCELO 
KIEUTIKA, para atuar em função operacional no 2º/1º/3ª/9ºBBM 
– irineópolis, no período de 21/03/2024 a 20/03/2026, conforme 
processo nº CBMsC 5563/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980493

PORTARIA Nº 170/CBMSC, de 14/03/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar do 
EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública (CTisp), o ST BM RR Mtcl 906048-0 WALNEI GIOVANAZ, 
para atuar no programa Estadual das Escolas Cívico-Militares (pE-
CiM) no 12ºBBM – são Miguel do oeste, no período de 18/03/2024 
a 06/02/2026, conforme processo nº CBMsC 6959/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980489

PORTARIA Nº 178/CBMSC, de 15/03/2024.
o CoMandanTE-GEral do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (CTisp), do 3ºSgt BM RR Mtcl 
923852-2 LUIZ CARLOS MONTEIRO, para atuar em função admi-
nistrativa na Coordenadoria regional da secretaria de Estado da 
proteção e defesa Civil – Curitibanos, no período de 22/04/2024 
a 21/04/2026, conforme processo nº dC 750/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980499

PORTARIA Nº 177/CBMSC, de 15/03/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
e com base no inciso iii do parágrafo único do art. 15 da lei Com-
plementar n° 380/2007, combinado com o inciso iii do parágrafo 
único do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, resolve, DISPENSAR EX 

OFFICIO do Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
(CTisp), o 3º Sgt BM RR Mtcl 917681-0 AUGUSTO DE BAR-
CELOS, a contar de 15/03/2024, por interesse e conveniência da 
administração, conforme processo siCos 493/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980498

PORTARIA Nº 164/CBMSC, de 18/03/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo CBMsC 6985/2024)
EXONERAR, da função de Comandante do Batalhão de Comando 
e serviços do Quartel do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar de santa Catarina (BCsv/QCG/CBMsC), com sede em Flo-

rianópolis – sC, TC BM Mtcl 927172-4 TULIO TARTARI ZANIN, 
com efeitos a contar de 04 de março de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do Batalhão de 
Comando e serviços do Quartel do Comando-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar de santa Catarina (BCsv/QCG/CBMsC), com 
sede em Florianópolis – sC, TC BM Mtcl 927276-3 ÁTILA ME-
DEIROS SARTE, com efeitos a contar de 04 de março de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980488

PORTARIA Nº 175/CBMSC, de 15/03/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo CBMsC 7068/2024)
NOMEAR, para exercer a função de ouvidor-Geral do CBMsC,  
Maj BM Mtcl 929345-0 CLEMENTE STAHELIN MICHELS, com 
efeitos a contar de 11 de março de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980494

PORTARIA Nº 176/CBMSC, de 15/03/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo CBMsC 6370/2024)
EXONERAR, da função de Comandante da 1ª Companhia do Centro 
de Ensino Bombeiro Militar (aBM/CEBM), com sede em Florianó-
polis-sC, Maj BM Mtcl 927764-1-02 ALAN DELEI CIELUSINSKY, 
com efeitos a contar de 02 de março de 2024.
EXONERAR, da função de Comandante do 1º, 2º e 3º pelotões 
da 2ª Companhia do Centro de Formação e aperfeiçoamento de 
praças - CFap (1º, 2º e 3ºpBM/2ªCBM/CEBM)  com sede em 
Florianópolis - sC, Cap BM Mtcl 928134-7-02 BRUNO LAZARIN 
KOCH, com efeitos a contar de 02 de março de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante da 1ª Companhia 
do Centro de Ensino Bombeiro Militar (aBM/CEBM), com sede em 
Florianópolis-sC, Cap BM Mtcl 928134-7-02 BRUNO LAZARIN 
KOCH, com efeitos a contar de 02 de março de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980495

PORTARIA Nº 172/CBMSC, de 15/03/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR 
PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-G e art. 
26 do decreto-lei Federal nº 667/69, alterado pela lei Federal nº 
13.954/2019 e decreto Estadual nº 419/2019, art. 6º da lei Com-
plementar nº 765/2020, inciso i do art. 100, inciso i do art. 103 e 
inciso i do art. 104, da lei nº 6.218/83, 2º Sgt BM Mtcl 923200-1 
ERIQUES RAMOS BATISTA, do Corpo de Bombeiros Militar, a 
contar de 08 de março de 2024.
(processo CBMsC 00006448/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC

Cod. Mat.: 980491

TURISMO

porTaria nº 14 de 20 de março de 2024.

o sECrETÁrio dE EsTado do TUrisMo, de acordo com a 
delegação de competência conferida pelo art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e, em conformi-
dade com o disposto no art. 117 da lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e na instrução normativa sEa nº 11/2019, rEsolVE:

art. 1º dEsiGnar o servidor Marlon Fernando stoffel, ocupante do 
cargo de Gerente de apoio operacional, para acompanhar e fiscalizar 
a execução  no âmbito da sETUr das atas de registro de preços 
gerenciadas pela secretaria de Estado da administração – sEa.

art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
terá vigência até o vencimento dos respectivos contratos.

Evandro neiva oliveira
secretário de Estado do Turismo

Cod. Mat.: 980272
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 060/2024
a PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA (iMa), no uso das atribuições que 
lhe conferem a lei n. 17.354, de 20 de dezembro de 2017, e a lei 
Complementar n. 741, de 12 de junho de 2019,
rEsolVE:
art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 6º, § 2º, da lei Comple-
mentar n. 741, de 2019, Grupo de Trabalho para o mapeamento 
dos acordos administrativos celebrados pelo iMa que ainda estejam 
vigentes, com ênfase para os termos de compromisso firmados, 
e a sistematização do fluxo procedimental para regularização do 
acervo atual e padronização dos congêneres futuros.
§ 1º o Grupo de Trabalho instituído será formado pelos seguintes 
servidores públicos, sobre o comando do primeiro:
·EdUardo rosa MaCHado, matrícula nº 397915-6-02;
·JoÃo pEdro dE oliVEira BarrETo, matrícula nº 640680-7-01;
·JosEVan CarMo da CrUZ JUnior, matrícula nº 616836-1-01;
·EdUardo da rosa Carioni, matrícula nº 951890-8-01;
·MarianE HaTsUno MUraKaMi, matrícula nº 365902-0-01;
·Carolina FErrEira doMinGUEs, matrícula nº 714327-3-01;
·THiaGo dE andradE aVila, matrícula 386705-6-01.
§ 2º o mapeamento e a sistematização do fluxo procedimental 
a que se destina o Grupo de Trabalho instituído compreenderá:
i – a confecção de relatório sobre a situação do acervo atual de 
acordos administrativos celebrados pelo iMa ainda vigentes, que 
aborde, de forma crítica, o procedimento adotado para sua celebração 
e execução, assim como informe, de modo tanto individualizado 
quanto geral, os valores pactuados, sua aplicação e os montantes 
ainda não aplicados;
ii – o desenvolvimento de sistema informatizado de gestão de 
acordos administrativos, que permita o controle de sua celebração 
e execução;
iii – a elaboração de minuta de portaria para normatização do 
procedimento a ser observado por todos os agentes públicos do 
iMa que, de qualquer forma, participem da tramitação de acordos 
administrativos nesta autarquia.
art. 2º o Grupo de Trabalho instituído terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para a execução e conclusão de seu objeto.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 980496

porTaria ConJUnTa iMa/sEMaE/sCTi nº 001/2024
Estabelece comissão para estudo e definição de procedimentos 
para fins de uso de área e rateio de despesas comuns em imóvel 
compartilhado pelo instituto do Meio ambiente de santa Catarina – 
iMa, secretaria do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE 
e secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e inovação - sCTi.
Considerando a locação do imóvel situado junto à rodovia José 
Carlos daux (sC-401), nº 3.116, e rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 
saco Grande, Florianópolis, santa Catarina (Floripa office 1), o 
qual abriga as estruturas do iMa, sEMaE e sCTi.
Considerando o Contrato de locação de imóvel nº 09/2023.
a presidente do iMa, em conjunto com o secretário de Estado do 
Meio ambiente e da Economia Verde e o secretário de Estado 
da Ciência Tecnologia e inovação, no uso de suas atribuições 
estatutárias, RESOLVEM:
art. 1º - dEsiGnar, para compor comissão tendo por objetivo 
o estudo e definição de instrumento regulamentador quanto aos 
procedimentos para uso de área e rateio de despesas comuns 
no âmbito do imóvel compartilhado pelo iMa, sEMaE e sCTi, os 
seguintes servidores:
pelo iMa:
- Gabriel Vaz pires, matrícula 722262-9-01;
- João pedro de oliveira Barreto, matrícula 640680-7-01;
- Walmor Batista Jerônimo Júnior, matrícula 205296-2-04.
pela sEMaE:
- ana paula Borges da silva, matrícula 715670-7-01;
- Guilherme dallacosta, matrícula 379614-0-03;
- Graziela silveira da rosa, matrícula 721925-3-01.
pela sCTi:
- Emanuely Fornerolli Gonçalves, matrícula 316048-3-02;
- alessandra Waltrich, matrícula 718047-0-01;
- Elisa Gaynett Zilli, matrícula 718600-2-01.
art. 2º - a presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA

Ricardo Zanatta Guidi
Secretário da SEMAE

Marcelo Fett
Secretário da SCTI

Cod. Mat.: 980480

porTaria nº 061/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme art. 4º, inciso ii, alínea b, do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
aUToriZar o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste instituto:

Matrícula Nome Lotação

726767-3-01 saUl riBEiro GElUr

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. Mat.: 980501

porTaria nº 062/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de 
Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, e tendo em vista o disposto no art. 40 do decreto nº 
2.955/10, de 20 de janeiro de 2010, e na portaria n° 114/10, de 03 
de novembro de 2010,
rEsolVE:
art. 1º - dEsiGnar a Comissão regional de licenciamento am-
biental – Crla, da Coordenadoria regional do Meio ambiente de 
CriCiÚMa, com a seguinte composição:
presidente:
iBanEZ aniBal ZanETTE, matrícula nº 713208-5-01;
Membros:
EdUardo MioTEllo, matrícula 398547-4-01;
FranCinE pErEira MEnEGali, matrícula 668377-0-02;
ana paUla TrEVisan, matrícula 973274-8-01.
art. 2º - rEVoGaM-sE as disposições em contrário.
art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 980522

EdiTal dE inTiMaçÃo
o insTiTUTo do MEio aMBiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a antônio nelson soares, inscrito sob o CpF 021.xxx.
xxx-13 , domiciliado à rua padre Cunha nº 3568 -Centro/ são José/
sC, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 12753-d TEis 
4305-d. Fica inTiMado o autuado supracitado, para que no prazo 
de 20 (vinte) dias após a publicação, se apresente ao instituto do 
Meio ambiente para a retirada do ofício nº 1405/2024/iMa/CTB ou 
acesse o site de protocolo eletrônico do Estado de santa Catarina 
sGp-e processo iMa 000843/2020 .
Tubarão, 19 de Março de 2024.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do instituto do Meio ambiente de santa Catarina

Cod. Mat.: 980452

EdiTal dE inTiMaçÃo
o insTiTUTo do MEio aMBiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a Jair WarMilinG, inscrito sob o CpF 054.xxx.xxx-84 , 
domiciliado à Estrada Geral rio Carolina sn -rio Carolina/ Braço do 
norte/sC, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 1641-d. 
Fica inTiMado o autuado supracitado, para que no prazo de 10 
(dez) dias após a publicação, se apresente ao instituto do Meio 
ambiente para a retirada do ofício nº 20044/2023/iMa/CTB ou 
acesse o site de protocolo eletrônico do Estado de santa Catarina 
sGp-e processo iMa 00053637/2021 .
Tubarão, 19 de março de 2024.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do instituto do Meio ambiente de santa Catarina

Cod. Mat.: 980456

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
RELATÓRIO Nº 01/2024
o presidente do iMa, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 14 do decreto 133/99, art. iii da portaria Conjunta 
nº 0962918-11/2004 sEa e art.15 decreto 650/2020, informa o 
pagamento de diárias no mês janeiro/2024.

Matr. Servidor Valor Qnt Mot

256998-1 adriana dorcina nunes 516,50 2,5 FE

979836-6 adrio peixoto Centeno 516,50 2,5 FE

913292-9 alberto rampelotti 110,00 1,0 Mo

953196-3 alessandro ostetto 320,00 2,0 pa

337965-5 alessandro antoniolli 55,00 0,5 Vi

658231-1 aline Cristina Velho 55,00 0,5 Fi

972150-9 ana Carolina Franco 55,00 0,5 Fi

979350-0 ana paula Marcon 55,00 0,5 Fi

971622-0 anderson Biancini silva 55,00 0,5 Fi

722797-3 anderson Fonseca 55,00 0,5 Fi

656430-5 andré luiz Fernandes 100,00 1,0 Mo

969670-9 andré Baldissera 55,00 0,5 Vi

965525-5 Barbara Bagio 55,00 0,5 Vi

646090-9 Bruno silva Ericksson 55,00 0,5 Fi

951949-1 Bruno Henrique pesserl 110,00 1,0 Vi

398545-8 Camila rebelatto 165,00 1,5 Fi

390126-2 Carla schlindwein 110,00 1,0 Vi

971304-2 Carlos Eduardo rosa 50,00 0,5 Mo

973273-0 Carlos Eduardo siqueira 110,00 1,0 Fi

625444-6 Carlos Miguel da silva 55,00 0,5 Vi

723365-5 Carlos Brocardo 55,00 0,5 Vi

618620-3 Caroline Moraes 55,00 0,5 Vi

958987-2 Cicero luis Brasil 110,00 1,0 rs

235542-6 Claudio osvaldo santos 50,00 0,5 Vi

643194-1 Clecir nonnenmacher 55,00 0,5 Vi

701798-7 daiane Elisa Bredun 55,00 0,5 Vi

982027-2 daniel iury Medeiros 55,00 0,5 Fi

918297-7 daniel lopes silveira 220,00 2,0 Mo

398472-9 daniel resende Corrêa 110,00 1,0 pa

618614-9 diego andre Caron 55,00 0,5 Fi

950206-8 diogenes rigo silva 100,00 1,0 pa

954202-7 diogo Fae 550,00 3,0 rs

921998-6 djalma Quadros Junior 110,00 1,0 rs

386535-5 djoni antonio da silva 55,00 0,5 pa

640646-7 Edilberto Venção 110,00 1,0 Vi

910219-1 Edson Guimaraes 770,00 6,0 Ta

399685-9 Elaine Zuchiwschi 110,00 1,0 Vi

722802-3 Ericks Henrique Testa 55,00 0,5 Vi

920110-6 Erico João damiani 110,00 1,0 Mo

370688-5 Evandro alves Machado 110,00 1,0 Fi

962394-9 Fabian Gualda dias 110,00 1,0 Vi

617424-8 Felipe Gomes sena 55,00 0,5 Vi

640679-3 Felipe soares santos 55,00 0,5 Vi

373407-2 Francine Wordell 55,00 0,5 Fi

986947-6 Giovani Guilherme onzi 110,00 1,0 Fi

342524-0 Giovanni Guesser 110,00 1,0 Vi

968987-7 Giulian sartor sganzerla 55,00 0,5 Vi

954738-0 Guilherme sartori 220,00 2,0 Fi

640664-5 Guilherme dalla Costa 110,00 1,0 Fi

643197-6 ingrid schneider lopes 110,00 1,0 Fi

954802-5 isabela Kirschner 110,00 1,0 Vi

330910-0 israel Fernandes aquino 110,00 1,0 rs

313230-7 Janaina devi silva 55,00 0,5 Fi

618616-5 Janaína Goerck 605,00 3,5 Fi

962544-5 Janaina levandowski 110,00 1,0 Vi

617430-2 Janaina adelio 55,00 0,5 pa

963289-1 Jeferson Correia 55,00 0,5 Vi

920153-0 Jerre adriano de souza 935,00 5,5 Ba

617431-0 Jessica degen 55,00 0,5 Vi

301459-2 João Everaldo soares 320,00 2,0 Mo

650632-1 Joel Casagrande 275,00 1,5 rs

918840-1 José ionai santos 550,00 5,0 Ta

379523-3 José de sant anna 110,00 1,0 Vi

954804-1 Juliano Barbosa Batista 740,00 5,0 pa

689864-5 Juliano domingues 110,00 1,0 Vi

324277-3 leila denise alberti 275,00 1,5 rs

617433-7 luis Henrique spiller 440,00 3,0 Fi

235426-8 luiz alvino dos santos 100,00 1,0 Mo

954799-1 luthiana Carbonell 110,00 1,0 Vi

987034-2 Marcelo dagostim 165,00 1,5 Vi

398488-5 Marcelo luiz orso 55,00 0,5 Vi

952688-9 Marcelo May 150,00 1,5 Mo

954764-9 Marcos Conti scheidt 110,00 1,0 Fi

970281-4 Marcos nesi 55,00 0,5 Fi

235565-5 Marlon daniel da silva 605,00 3,5 Ba

640841-9 Matheus Molleri speck 55,00 0,5 li

646087-9 Matheus Tine oliveira 55,00 0,5 li

956484-5 Maurício da Fré 55,00 0,5 Vi

954794-0 nilo Vianna Teixeira 110,00 1,0 rs

381166-2 omar ali Fares 220,00 2,0 Fi

963531-9 orley Barreto Medeiros 420,00 3,0 Ba

645967-6 ramaiane dick 55,00 0,5 Vi
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384993-7 renato Muniz da silva 220,00 2,0 Vi

640847-8 roberta Moura lisboa 55,00 0,5 Vi

979274-0 rodrigo Brum duarte 165,00 1,5 Fi

954805-0 rodrigo ritzel 110,00 1,0 Fi

954765-7 romualdo Beginini 55,00 0,5 Vi

643160-7 rosangela Corrêa lima 110,00 1,0 Vi

377689-1 silvana pagani 150,00 1,5 Fi

950333-1 stevens spagnollo 55,00 0,5 Vi

722811-2 Tania de Cassia Ferraz 55,00 0,5 Fi

954718-5 Thais Helena Vigano 110,00 1,0 rs

640683-1 Thales simioni amaral 55,00 0,5 Vi

386705-6 Thiago andrade avila 440,00 3,0 pa

911009-7 Valdenir pires limas 165,00 1,5 Mo

921083-0 Vanderlei Moraes 110,00 1,0 Vi

283670-0 Vanessa Machado 110,00 1,0 Vi

369803-3 Vanessa Bernardo 220,00 1,0 rs

974281-6 Victor Bittencourt 55,00 0,5 Vi

397962-8 Victor speck 55,00 0,5 Fi

258102-7 Vilmarice soligo silva 495,00 2,5 Fi

951871-1 Vinicius pelissari 550,00 3,0 rs

TOTAL: 17.118,00

lEGEnda dE MoTiVos
Ba: Balneabilidade FE: Fora do Estado Fi: Fiscalização
li: licenciamento Mo: Motorista pa: procedimento administrativo
rs: reunião de serviço Ta: Transporte de animais Vi: Vistoria
Florianópolis, 20 de março de 2024
sheila Maria Martins orben Meirelles/presidente iMa

Cod. Mat.: 980355

EXTraTo TErMo dE CoMproMisso. parTEs: o EsTado 
dE sanTa CaTarina, por meio de sua secretaria de Estado do 
Meio ambiente e da Economia Verde (sEMaE) e do instituto do 
Meio ambiente do Estado de santa Catarina (iMa), a associação 
Brasileira de Baterias automotivas e industriais (aBraBaT), o 
instituto Brasileiro de Energia reciclável (iBEr), e a Federação 
das indústrias do Estado de santa Catarina (FiEsC). oBJETo: a 
operacionalização do sistema de logística reversa de baterias 
chumbo ácido, seus resíduos e suas embalagens pós consumo 
para recebimento, armazenamento, transporte e destinação final 
ambientalmente adequada no Estado de santa Catarina, nos termos 
do processo iMa 24532/2023. ViGÊnCia: 5 anos, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. ASSI-
naTUras: em 20/10/2023, por sheila Maria Martins orben Meirelles 
pelo iMa, ricardo Zanatta Guidi pela saMaE em 23/10/2023, por 
andrea padilha de Meneses lyra pela aBraBaT em 06/11/2023, 
por Mario Cezar de aguiar pela FiEsC em 02/10/2023, por amanda 
Vieira Queiroz schneider pelo iBEr em 02/10/2023.

Cod. Mat.: 980375

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 792 - 19/03/2024.
ANULAR, de acordo com o processo iprEV 5038/2021, a portaria nº 
1073, de 17/04/2023, publicada no doE nº 22.005, de 25/04/2023, que 
anulou a portaria de aposentadoria n. 2018/iprEV, de 07/08/2015, 
publicada no doE n. 20122, de 14/08/2015, de Carlos EVandro 
lUZ, matrícula 0167700-4-01, restabelecendo seus efeitos, conforme 
decisão judicial n. 5061932-55.2023.8.24.0000/sC.

porTaria nº 793 - 19/03/2024.
ANULAR, de acordo com o processo iprEV 5038/2021, a portaria 
nº 1074, de 17/04/2023, publicada no doE nº 22005, de 25/04/2023, 
que concedeu aposentadoria Voluntária Especial, com proventos 
integrais, nos termos do art. 40, §§3º e 4º, ii da CF, com redação 
dada pela EC 41/03 e EC 47/05 a Carlos EVandro lUZ, matrí-
cula 0167700-4-01, lotado na pCsC, em cumprimento da decisão 
judicial n. 5061932-55.2023.8.24.0000/sC.

porTaria nº 789 - 19/03/2024.
RETIFICAR, conforme processo sEa 19733/2023, a portaria n. 633, 
de 04/03/2024, publicada no doE n. 22218, de 06-03-2024, que 
concedeu aposentadoria a MarCElo da CosTa dias, matrícula 
n. 0344140-7-03, lotado (a) da sEs, no tocante a modalidade da 
aposentadoria, que deverá ser: “CONCEDER APOSENTADORIA 
por inCapaCidadE pErManEnTE, com proventos proporcio-
nais a 70% ...” e não como constou na referida portaria, ficando 
inalterados os cálculos dos proventos.

porTaria nº 769 - 18/03/2024.
RETIFICAR, conforme processo sEs 190853/2023, a portaria nº 
553, de 26/02/2024, publicada no doE nº 22215, de 01/03/2024, 
que concedeu aposentadoria por incapacidade permanente com 
proventos proporcionais a Edson soarEs dE oliVEira, matrícula 

nº 0363956-8-01, lotado na sEs, para que passe a ter a seguinte 
redação: “APOSENTADORIA POR INCAPACidadE pErManEnTE, 
com proventos proporcionais a 86,34% calculados sobre a média 
das contribuições, nos termos do art. 40, §1°, i, da Constituição 
Federal, com redação dada pelo art. 1°, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19/12/03, combinado com artigo 60, ii, da lC 412/08, 
com atualização dos benefícios conforme art. 71 da referida lei 
Complementar" e não como constou na referida portaria, ficando 
alterado o cálculo dos proventos.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 980399

porTaria nº 791 - 19/03/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos do art. 
3º, incisos i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47 de , publicada no doU de , combinado com o art. 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1°, ii da referida 
lei Complementar, de acordo com o processo ssp 3005/2023 a 
niValdo GoMEs rEBElo, matrícula nº 0307611-3-01, no cargo 
de aGEnTE dE polÍCia CiVil, Classe Viii, do Grupo segurança 
pública - polícia Civil, do subgrupo agente de autoridade policial, 
da secretaria de Estado da segurança pública, lotado(a) no de-
partamento Estadual de Trânsito de Florianópolis - pC.

porTaria nº 771 - 18/03/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art. 67, i, ii, c/c 
§3°, da lC 412/08, alterada pela lC 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art. 72, § 1º, V da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo pCsC 129943/2023 à EliETE sCHaU-
FFlEr, matrícula nº 0365855-4-01, no cargo de EsCriVÃo dE 
polÍCia CiVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia 
Civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria de 
Estado da segurança pública, lotado(a) na delegacia de polícia da 
Criança, adolescente, proteção à Mulher e idoso de Joaçaba - pC.

porTaria nº 767 - 18/03/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no doU de 06/07/2005, c/c art. 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1°, ii, da referida 
lei Complementar, de acordo com o processo sEd 52580/2024 à 
nEiVa CarMEn CEnCi pasini, matrícula nº 0163558-1-01, no 
cargo de proFEssor, nível iV, referência G, do Grupo ocupa-
cional de docência, do Quadro de pessoal do Magistério público 
Estadual, lotado(a) na EEB pres. artur da Costa e silva, município 
de Xanxerê - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 980395

porTaria nº 777 - 18/03/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE com proventos proporcionais a 76%, calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art. 60, c/c art. 70, i e §4º, 
i, da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art. 71 da referida lei Complementar, de 
acordo com o processo sEd 121121/2022 à KaTia rEGina UllEr 
ManoEl, matrícula nº 0273808-2-03, no cargo de assisTEnTE 
TÉCniCo pEdaGóGiCo, nível iii, referência d, do Grupo ocu-
pacional de apoio Técnico, do Quadro de pessoal do Magistério 
público Estadual, lotado(a) na EEB prof. lilia ayroso oechsler, 
município de Jaraguá do sul - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 980562

porTaria nº 811 - 20/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 125279/2023 de WalBErT 
GoMEs pinHEiro, matrícula 0310304-8-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 801 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 153196/2021 de saBrina 
ViEira da lUZ, matrícula 0390031-2-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 802 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 19/11/2013 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 57277/2024 de 
JaMir TadEU da silVa JUnior, matrícula 0656372-4-02, lota-
do(a) no(a) sEs.

porTaria nº 803 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 16/03/2004 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 55604/2024 de 
FaBiana CrisTina MoraEs, matrícula 0344105-9-02, lotado(a) 
no(a) sEs.

porTaria nº 804 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 05/03/2004 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 53141/2024 de 
lEniCE TorMEs CisZ, matrícula 0362402-1-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 806 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 03/03/2010 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 50584/2024 de 
MarisTEla da CrUZ aMaranTE, matrícula 0652539-3-01, lo-
tado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 807 - 20/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 20/01/2006 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 50562/2024 de 
JoiCE raMos, matrícula 0373658-0-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 808 - 20/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 20/01/2006 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 50544/2024 de 
ana Carolina dE soUZa pETrY, matrícula 0373490-0-01, lo-
tado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 809 - 20/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 28/08/2007 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 50172/2024 de 
doroTEio pErEira dos sanTos FilHo, matrícula 0385132-
0-01, lotado(a) no(a) sEs.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 980561

porTaria nº 784 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 65451/2021 de rEGinalda 
MaCHado da rosa, matrícula 0293059-5-02, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 783 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 102818/2021 de dEnisE liMas 
pFaFFEnZEllEr, matrícula 0323809-1-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 778 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 79785/2022 de MarlEnE MarTi-
nElli CaETano, matrícula 0166371-2-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 781 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 55435/2023 de ValdEMira sTra-
paZZon da silVa, matrícula 0331229-1-02, lotado(a) no(a) sEd.
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porTaria nº 779 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pCsC 84925/2023 de EMErson 
paUla MaCHado, matrícula 0307681-4-01, lotado(a) no(a) pC.

porTaria nº 776 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEs 112967/2023 de Maria inEs 
Faria alano, matrícula 0376845-7-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 775 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 01/11/1989 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 42006/2024 de 
dElCio JoÃo da CrUZ, matrícula 0243356-7-01, lotado(a) no(a) 
sEs.

porTaria nº 786 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 20/11/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 42074/2024 de 
rosalia alVEs, matrícula 0360039-4-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 774 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 11/05/2009 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 43744/2024 de 
JoZianE BaCHMann KlUG, matrícula 0365676-4-02, lotado(a) 
no(a) sEs.

porTaria nº 785 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 30/10/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 44419/2024 de 
JUlio FlorEs, matrícula 0292982-1-02, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 773 - 18/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 25/09/2008 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 52527/2024 de 
dEisE lUiZ sTEFFEns, matrícula 0392828-4-01, lotado(a) no(a) 
sEs.

porTaria nº 763 - 15/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sdr04 6936/2016 de rosEli ana 
FaBrin, matrícula 0270373-4-02, lotado(a) no(a) FCEE.

porTaria nº 798 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 01/07/2015 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 46611/2024 de 
BarBara FrainEr, matrícula 0970092-7-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 799 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 02/12/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 45194/2024 de 
Maria ClaUdETE sardaGna, matrícula 0360295-8-01, lota-
do(a) no(a) sEs.

porTaria nº 800 - 19/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 02/12/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 45153/2024 de 
daniEla sTaHnKE dE MEllo andrE, matrícula 0360293-1-01, 
lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 762 - 15/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-

tribuição contido(s) no processo: sEd 85273/2021 de MiCHElE 
rEGina MaraFon, matrícula 0380257-4-01, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 761 - 15/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 170478/2022 de FErnanda 
CrisTina MEdEiros, matrícula 0653675-1-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 760 - 15/03/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sap 78780/2023 de MarCio 
MaFFEi MUssoi, matrícula 0654128-3-01, lotado(a) no(a) sap.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

porTaria nº 782 - 18/03/2024.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) à raQUEl ForTUnaTo 
GoMEs, matrícula 0357960-3-02, devido ao aproveitamento dos 
períodos para concessão de benefício de aposentadoria no rGps, 
conforme processo sEd 109686/2021.
períodos: 01/08/2003 a 30/12/2003, 01/03/2005 a 16/12/2005 
(proFEssor/inss).

porTaria nº 764 - 15/03/2024.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a MilTon Mario pinaT, 
matrícula 0222599-9-01, devido a falta de apresentação da CTC 
do rGps, conforme processo sap 60071/2022.
período: 01/02/1982 a 17/03/1986 (CiVil/inss). processo ssp 
50787/1988.

porTaria nº 772 - 18/03/2024.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) à HElEna pErEira da 
silVa, matrícula 0332532-6-03, a pedido da servidora, conforme 
processo sEd 40501/2021.
período: 01/08/1993 a 30/04/1995 (CiVil/inss). proCEsso 
sdr21 2913/2013, relatório 90/13, doE 19651, de 02/06/2013.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 980400

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N. º0153/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 003793/2024;
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/
proJUr/2023;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa 
VisToria VEiCUlar CErriTo lTda, inscrita no CnpJ sob o 
n° 49.843.794/0001-44, estabelecida no município de sao JosE 
do CErriTo/sC, para o exercício da atividade de vistoria de 
identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 980586

PORTARIA N. º0154/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0091446/2023;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização de avaliação 
psicológica para determinados procedimentos referentes à Carteira 
nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento público 
nº 01/2023/dETran/sC;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar a Clínica psicológica KaTiana BroErinG 
KnaBEn, inscrita no CnpJ sob o n.º 32.556.063/0001-15, para exe-
cução da avaliação psicológica nos termos da resolução 927/2022 
e da portaria 355/dETran/proJUr/2023 no Município de sÃo 
BEnTo do sUl/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 980588

PORTARIA N. º0155/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0089492/2023;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização de avaliação 
psicológica para determinados procedimentos referentes à Carteira 
nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento público 
nº 01/2023/dETran/sC;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar a Clínica psicológica ana CrisTina pEdroso, 
inscrita no CnpJ sob o n.º 39.870.289/0001-35, para execução 
da avaliação psicológica nos termos da resolução 927/2022 e da 
portaria 355/dETran/proJUr/2023 no Município de CaMpos 
noVos/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 980589

PORTARIA N.º 0156/DETRAN/PROJUR/2024, de 20/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
dETran 0095898/2023;
dETran 0089107/2023;
dETran 0088261/2023;
dETran 0089002/2023;
dETran 0086985/2023;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de avaliação psicológica para candidatos  à  obtenção  de  habi-
litação  para  condução  de  veículos  automotores, mudança  de  
categoria  e  renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade 
remunerada  ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução n° 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução n° 558/ConTran/2015;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 355/dETran/
proJUr/2023;
RESOLVE:
Art. 1º -  RECADASTRAR as seguintes clínicas psicológicas, 
para  execução  dos  exames   de   aptidão  física  e  mental  nos  
municípios de:
BalnEÁrio CaMBoriÚ/sC:
FErrEira   aValiaçÕEs   psiColóGiCas   lTda   CnpJ: 
46.921.339/0001-21;
BiGUaçÚ/sC:
ClÍniCa psiColóGiCa BiGUaçU CnpJ 21.101.631/0001-77;
ConCórdia/sC:
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ClÍniCa psiColóGiCa ConCórdia lTda CnpJ 34.116.885/0001-00;
sanTa CECÍlia/sC:
ClÍniCa psiColóGiCa sanTa CECÍlia lTda CnpJ 
35.497.717/0001-75;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 980590

PORTARIA N.º 0157/DETRAN/PROJUR/2024, de 20/03/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
dETran 0095870/2023;
dETran 0083803/2023;
dETran 0087332/2023;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames de 
aptidão física para candidatos  à  obtenção  de  habilitação  para  
condução  de  veículos  automotores, mudança  de  categoria  e  
renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade remunerada  
ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 558/ConTran/2015;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
RESOLVE:
Art. 1º -  RECADASTRAR as seguintes clínicas médicas, para exe-
cução dos exames  de  aptidão física e mental nos  municípios de:
GUaraCiaBa /sC:
ClÍniCa MÉdiCa dr. ClaUdio GraCiolli CnpJ 34.119.811/0001-28;
JoinVillE /sC:
noVo CaC pEriCias MEdiCas lTda CnpJ 34.591.563/0001-13;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 980592

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 506/2024 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa Catarina - dE-
Tran/sC, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais 
regulamentações do Conselho nacional de Trânsito - ConTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso ii, pa-
rágrafo único, artigo 281 do CTB, noTiFiCa da aUTUaçÃo os 
proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital 
da publicação nº 506/2024, podendo ser interposta a dEFEsa 
da aUTUaçÃo até a data indicada no mesmo edital, junto a 
qualquer unidade administrativa do dETran/sC, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da CnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CrlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. a defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. idEnTiFiCaçÃo do 
CondUTor inFraTor: 1) Caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo 
ao dETran/sC, até a data limite prevista neste edital. para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível no portal - https://
www.detran.sc.gov.br/infracoes/requerimento-de-recursos) acom-
panhado dos seguintes documentos: CondUTor inFraTor: a) 
Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. propriETÁrio do 
VEÍCUlo: c) Cópia reprográfica legível do documento de identifi-
cação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CrlV; e) se 
o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláu-
sula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 

da infração; g) se o proprietário é órgão ou Entidade pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro 
CTB. 3) a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente pre-
enchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
o requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
ForMUlÁrios E EndErEços: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sC - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraçÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do detran/sC - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
ConsultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 980437

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 507/2024 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa Catarina - dE-
Tran/sC, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais 
regulamentações do Conselho nacional de Trânsito - ConTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da au-
tuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal 
ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso ii, parágrafo único, artigo 281 
do CTB, noTiFiCa da pEnalidadE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes 
no Edital da publicação nº 507/2024. o pagamento da multa po-
derá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. poderá ser 
interposto rECUrso perante a Junta administrativa de recursos 
de infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da CnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CrlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. o recurso deverá ter 
somente 01 (um) auto de infração como objeto.
ForMUlÁrios E EndErEços: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sC - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraçÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do detran/sC - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
ConsultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 980438

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1250/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 

resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andErson 
aFonso, portador(a) da CnH nº 06761199330, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 196755/2023; alisson alVEs Car-
doso, portador(a) da CnH nº 05835812462, pelo prazo de 5 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 196773/2023; alisson BorGEs pinTo, 
portador(a) da CnH nº 04565125169, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 196694/2023; WEllinGTon JosE rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 06244419338, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 180544/2023; andErson aFonso, portador(a) da 
CnH nº 06761199330, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196699/2023; ClaUdEMar ManCHini, portador(a) da CnH nº 
00926744543, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 196695/2023; 
WEllinGTon JosE HEnriQUE dE liMa, portador(a) da CnH nº 
07030504365, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 196754/2023; 
andErson aFonso, portador(a) da CnH nº 06761199330, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 196716/2023; andErson 
aFonso, portador(a) da CnH nº 06761199330, pelo prazo de 7 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 196759/2023; Joao MaUriCio MarTins 
TEiXEira, portador(a) da CnH nº 02841903773, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 181524/2023; alBani BErGaMini, 
portador(a) da CnH nº 04417424106, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 189356/2023; Valdoir sanTin, portador(a) da 
CnH nº 07224103680, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196598/2023; sErGio JoEl CorrEa JUnior, portador(a) da 
CnH nº 03848570207, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
264872/2023; JoHan ManUEl GoMEZ roMEro, portador(a) da 
CnH nº 07757242622, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
261774/2023; JonaTHa aUGUsTo FEliZardo, portador(a) da 
CnH nº 05594255280, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 261789/2023; JorGE Brassanini, portador(a) da CnH nº 
02363561303, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 202181/2023; 
ViCTor HUGo da silVEira VEnanCio, portador(a) da CnH 
nº 07894261936, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
264899/2023; MarCia rEGina BoHn da silVa, portador(a) da 
CnH nº 03306074604, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245803/2023; rEnan WalFlor riBEiro, portador(a) da CnH 
nº 04729799350, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245799/2023; EVErTon HEnriQUE pranGE, portador(a) da 
CnH nº 04832026350, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 264842/2023; anTonio pEdro alVEs, portador(a) da CnH 
nº 01353539447, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
234469/2023; JaQUEs ValliEJo TorraCa, portador(a) da CnH 
nº 05239337200, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245794/2023; nilTon FErnandEs dE CarValHo, portador(a) 
da CnH nº 07954627159, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
253410/2023; lUCiano Mario MoraEs dE soUZa, portador(a) 
da CnH nº 06340538393, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245875/2023; GaBriEli Maria Girardi, portador(a) da CnH 
nº 06921908702, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
257139/2023; raFaEl dE oliVEira da silVa, portador(a) da 
CnH nº 05979733797, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
257153/2023; anTonio Carlos dE oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 02168538787, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
253404/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
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(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joinville, 21 de março de 2024. raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE

Cod. Mat.: 980321

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1284/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: anTonio EroEl 
pETrosKi, portador(a) da CnH nº 00106184517, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 192736/2023; Maria HElEna pro-
VEnZano, portador(a) da CnH nº 04632231552, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 190938/2023; GEraldo alBan, por-
tador(a) da CnH nº 02620858897, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 188637/2023; JoVEnil dE oliVEira lEiTE, por-
tador(a) da CnH nº 03095623952, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 192801/2023; paUlo EdUardo EnGElMann 
CHaVEs, portador(a) da CnH nº 01628638082, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 95696/2022; WEllinTon dE Mira 
MadEiro, portador(a) da CnH nº 04523741700, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 84749/2022; MarCos JaCinTo BEZErra 
iZidorio, portador(a) da CnH nº 04745257244, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 261858/2023; CrisTianE FErnandEs 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 01273944581, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 261942/2023; adriElli FElippi, 
portador(a) da CnH nº 06205733421, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 134997/2022; alBani BErGaMini, portador(a) da 
CnH nº 04417424106, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
80796/2022; adriElli FElippi, portador(a) da CnH nº 06205733421, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 202244/2023; alBani 
BErGaMini, portador(a) da CnH nº 04417424106, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 251080/2023; lUis Carlos andradE, 
portador(a) da CnH nº 04563546524, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 237757/2023; alBani BErGaMini, portador(a) da 
CnH nº 04417424106, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
253183/2023; dEiVid andrEi ViEira, portador(a) da CnH nº 
00959207723, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 246842/2023; 
lUan MaTEUs ToMasi, portador(a) da CnH nº 04891391450, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 212419/2023; HEMErson 
siMao, portador(a) da CnH nº 04070250102, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 237747/2023; WaGnEr rEnaTo lEVEK, 
portador(a) da CnH nº 07173616507, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 251971/2023; FlaVio anTonio CHiarini pErEira, 
portador(a) da CnH nº 03080282867, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 212417/2023; Maria aparECida adriana Grillo 
rEiCHEr, portador(a) da CnH nº 00857251259, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 246816/2023; ClEVErson daMaCEno 
MEnao, portador(a) da CnH nº 04772470607, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 236827/2023; riCardo dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 04353359336, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 236906/2023; lUBianE dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 03907221280, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
74324/2022; rosa lUCia lopEs CarsTEns, portador(a) da 
CnH nº 01337541720, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
250813/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 

Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joinville, 21 de março de 2024. raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE

Cod. Mat.: 980322

EdiTal dE noTiFiCaçÃo da dECisÃo da Jari 1047/2024 raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a 
decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
ValdoMiro JosE CaMpana, portador(a) da CnH nº 03047361497, 
processo administrativo nº 139901/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março de 
2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980323

EdiTal dE noTiFiCaçÃo da dECisÃo da Jari 1056/2024 raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a 
decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
VanTUir ViEira, portador(a) da CnH nº 01331709008, processo 
administrativo nº 105114/2021. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou 
entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março de 
2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980324

EdiTal dE noTiFiCaçÃo da dECisÃo da Jari 1181/2024 
raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran de 
JoinVillE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo ConHECiMEnTo, 
referente o(a) FErnando lUiZ sCHroEdEr, portador(a) da 
CnH nº 03739616108, processo administrativo nº 106030/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-

nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joinville, 21 de março de 2024. raFaEllo ross, autoridade de 
Trânsito da CirETran de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980325

EdiTal dE noTiFiCaçÃo da dECisÃo da Jari 1303/2024 raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a 
decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
JEFErson ToBlEr, portador(a) da CnH nº 06293893753, proces-
so administrativo nº 40537/2021; asTa paUla ZiETZ, portador(a) 
da CnH nº 04806421982, processo administrativo nº 2150/2021; 
MaYCon da CosTa CrisTo, portador(a) da CnH nº 05483453039, 
processo administrativo nº 40508/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março de 
2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980326

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 940/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: olindina da 
ConCEiCao MorEira, portador(a) da CnH nº 03015529991, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2398/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; EdMilson 
FUrlani, portador(a) da CnH nº 01443772736, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 2399/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; HElio FErrEira da CrUZ, 
portador(a) da CnH nº 05628194190, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3797/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ViniCiUs dE oliVEira Maia, portador(a) da 
CnH nº 03151607604, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3801/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; Maria EdUarda CorrEa, portador(a) da CnH nº 
06384570570, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3805/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
sandra siMonE HanKE, portador(a) da CnH nº 01756000185, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3806/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; THiaGo dos 
sanTos aMoriM, portador(a) da CnH nº 05337596638, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3811/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; ValdETo sCHMoEllEr, 
portador(a) da CnH nº 01489500401, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3814/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; CElso lUiZ da CosTa, portador(a) da CnH 
nº 01726650501, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3815/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
HipoliTo rodriGUEs da silVa nETo, portador(a) da CnH nº 
07379185483, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3822/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
HipoliTo rodriGUEs da silVa nETo, portador(a) da CnH nº 
07379185483, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3823/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
arTEnir diETEriCH, portador(a) da CnH nº 01693845964, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3825/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; sidMar siMas soBrinHo, 
portador(a) da CnH nº 04808106340, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3826/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; CrisTina dE naZarE soEiro da CosTa, 
portador(a) da CnH nº 06221024500, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3830/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; CrisTina dE naZarE soEiro da CosTa, 
portador(a) da CnH nº 06221024500, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3831/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; THiaGo rapHaEl oliVEira CosTa, porta-
dor(a) da CnH nº 03927632407, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 3832/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; FranCisCo anTonio HEidEMann, portador(a) 
da CnH nº 00987771547, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3838/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; alEssandra lUCiana ViEira, portador(a) da CnH nº 
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00719989903, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3840/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
sMiTH dEroZin, portador(a) da CnH nº 07173582470, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3843/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; MirTEs doin liniErs 
dE araUJo laCErda, portador(a) da CnH nº 03307804215, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3848/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; raFaEl sadi 
alECio, portador(a) da CnH nº 02830689026, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3854/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; MUrilo alEXandrE da silVa 
BErTonCElo, portador(a) da CnH nº 07157974285, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 3862/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; UEslEi liMa Brandao, 
portador(a) da CnH nº 04201338660, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3876/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; iVo lUiZ CosTa dE andradE, portador(a) 
da CnH nº 00243881783, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3885/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; sirlEnE BraUnn, portador(a) da CnH nº 03657971368, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3896/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; YUri FilipE da 
silVa sEBasTiao, portador(a) da CnH nº 07857538462, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3903/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; MaUro ValEsi, portador(a) 
da CnH nº 05213851694, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3909/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; ClaUdio pErEira da silVa, portador(a) da CnH nº 
05112668771, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3910/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
ClaUdio pErEira da silVa, portador(a) da CnH nº 05112668771, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3911/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; WaGnEr JUnior 
aMaral, portador(a) da CnH nº 03224984723, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 3914/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; MaTHEUs HEnriQUE GiaCo-
MElli riCHTEr, portador(a) da CnH nº 07434040796, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3921/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; paTrYCK oliVEira silVa, 
portador(a) da CnH nº 06881863483, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3922/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JonaTHan lEHMann, portador(a) da CnH 
nº 05978757115, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3926/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
sElMa dE oliVEira raMos, portador(a) da CnH nº 04783909112, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3928/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; JonaTan CUs-
Todio dE araUJo, portador(a) da CnH nº 04900149962, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3937/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; GisElE dE JEsUs plan-
TEs dE MEira, portador(a) da CnH nº 07175536721, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 3939/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; GisElE dE JEsUs plan-
TEs dE MEira, portador(a) da CnH nº 07175536721, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 3940/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; FaBiano adaMs, portador(a) 
da CnH nº 01630824602, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3943/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; adriana anGEWiCZ HinKEldEi, portador(a) da CnH 
nº 07029637064, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3946/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
CElso aUGUsTo dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
02924030879, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3953/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
FranCisCo JosE arrUda da silVa, portador(a) da CnH nº 
06441475094, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3955/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
nilson anTonio alVEs FErrEira, portador(a) da CnH nº 
00008991395, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3959/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; lUis 
Carlos rEinErT, portador(a) da CnH nº 02960546381, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3962/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; HErVinGH da CosTa 
MEldola, portador(a) da CnH nº 07414973630, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 3965/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; Willian FranCisCo GEHlEn, 
portador(a) da CnH nº 07672341446, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3967/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; FElipE aUGUsTo MarTins, portador(a) da 
CnH nº 06378699440, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3974/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; GrEYCiElE FErrEira dE sa, portador(a) da CnH nº 
06663587898, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3975/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MarCos rodriGUEs CosTa, portador(a) da CnH nº 06832035089, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3980/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; JorGE laU-
rindo pioVEsan, portador(a) da CnH nº 06729409783, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3983/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; saBrina TiBEs GonCal-

VEs, portador(a) da CnH nº 07497355905, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3989/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; rEGis da silVa palaCio, portador(a) da 
CnH nº 04253387426, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3991/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; Carlos ManUEl MoralEs lopEZ, portador(a) da CnH 
nº 08149398742, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3999/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Mailson rodriGo MElo rodriGUEs, portador(a) da CnH 
nº 06224455475, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4006/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
rodriGo da silVa MadrUGa, portador(a) da CnH nº 02862380663, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
4008/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; Caio Maia, 
portador(a) da CnH nº 05439307699, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4009/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Willian alVEs dE alMEida, portador(a) da 
CnH nº 04724118377, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 4011/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; ronaldo da silVa, portador(a) da CnH nº 04105535154, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
4022/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; BrUno dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 07450133019, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4023/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; Carlos ManUEl MoralEs lo-
pEZ, portador(a) da CnH nº 08149398742, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 4031/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; sTHEFanY Mais, portador(a) da CnH nº 
06796581733, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 4032/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
EdUardo aMoriM dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
07820014362, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 4033/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
BrUno dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07450133019, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4036/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; sandro roBErTo do 
rosario, portador(a) da CnH nº 02988192925, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 4040/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; MarCos paCHECo da rosa 
JUnior, portador(a) da CnH nº 05143986810, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4041/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; VEra lUCia dE aMoriM, portador(a) 
da CnH nº 01931069970, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4045/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; diEGo FErnando da silVa, portador(a) da CnH nº 
02567624282, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 4050/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
HoBErdan lEandro WEsslinG, portador(a) da CnH nº 
01505941856, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 4052/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; lUis 
sErGio laUrindo, portador(a) da CnH nº 06710725817, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4057/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; raFaEl riCardo da 
silVa, portador(a) da CnH nº 07340666129, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4064/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; JEFErson oliVEira pEdra, 
portador(a) da CnH nº 07189923286, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4075/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; rapHaEl GUsTaVo oliVEira dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 03919644397, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4091/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JUnior Carlos dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 07355444698, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4094/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; CEsar da roCHa CaValHEiro, portador(a) da CnH 
nº 06709724414, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5649/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
sandro VolKMann, portador(a) da CnH nº 02647503449, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5654/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; sandro VolKMann, 
portador(a) da CnH nº 02647503449, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5655/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ana ClaUdia da silVa, portador(a) da CnH 
nº 05970891202, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5663/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
GUilHErME lUiZ dE andradE, portador(a) da CnH nº 06924488898, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5684/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; odair JosE 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05876641855, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5688/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; Josias Gaspar da silVa, 
portador(a) da CnH nº 02553966856, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5711/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; EManUEl MaTEUs HoFFMann, portador(a) 
da CnH nº 07329635569, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5723/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; JUliano ClaUdinEi alVEs pErEira, portador(a) da 
CnH nº 03981693212, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 5759/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; GEnilson Carolino XaViEr, portador(a) da CnH nº 

07191070775, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5792/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Edolin sCHUlTZ, portador(a) da CnH nº 01104599905, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5801/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; WEslEY MaCanEiro 
ZinKE, portador(a) da CnH nº 07088206210, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5855/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respec-
tivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Blumenau, 2103, america - JoinVillE/
sC - CEp: 89204328. para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. Joinville, 21 de março de 2024. raFaEllo ross, au-
toridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980310

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1074/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Willian 
FranCisCo GEHlEn, portador(a) da CnH nº 07672341446, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3968/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; JosiEl alEXandrE 
FErnandEs, portador(a) da CnH nº 03712147314, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 5668/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Joao ViTor da silVa, 
portador(a) da CnH nº 06898817161, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5713/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JEoVanE da silVa pErEira, portador(a) 
da CnH nº 06652090708, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8432/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; lUCas laUrEnTino CoUTinHo, portador(a) da CnH 
nº 06229919449, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8471/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
THiaGo anTonio dE soUsa nasCiMEnTo, portador(a) da CnH 
nº 07358142021, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8518/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MarCElo VoiGT, portador(a) da CnH nº 08004219801, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8529/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; rUan WilliaMs silVa 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07081612205, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 8546/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; rUan WilliaMs silVa 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07081612205, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8550/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; rUan WilliaMs silVa dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 07081612205, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8559/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; dEVanir GEraldo, portador(a) 
da CnH nº 01310741221, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9207/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; rUan WilliaMs silVa dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 07081612205, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9214/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; rUan WilliaMs silVa dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 07081612205, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9215/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; rUan WilliaMs silVa dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 07081612205, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9217/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Blumenau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março 
de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980311

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1197/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: FranCisCo 
dEJalMa dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01104619470, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5661/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; UEslEi liMa Brandao, 
portador(a) da CnH nº 04201338660, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5749/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JUnior dEMarCHi, portador(a) da CnH nº 
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02639192020, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 5786/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; BrUno 
MarinHo dE liMa, portador(a) da CnH nº 07748888547, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8406/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Edison dE soUZa, porta-
dor(a) da CnH nº 01419694470, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 8408/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; Caio TaMBosi, portador(a) da CnH nº 07822115304, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8415/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; TaliTa dE soUZa doMin-
GUEs, portador(a) da CnH nº 05364120507, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8419/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; lidianE dos sanTos MorEira, portador(a) 
da CnH nº 04669858866, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8420/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; CaMila raMos, portador(a) da CnH nº 04817590993, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8426/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; raFaEl CErQUEira dE 
liMa, portador(a) da CnH nº 07495593625, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8437/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; GrEYCiElE FErrEira dE sa, 
portador(a) da CnH nº 06663587898, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8454/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; anTonio MarCos oliVEira MEnEZEs, 
portador(a) da CnH nº 07659596341, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8456/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ClEUnir sCHMaTZ, portador(a) da CnH 
nº 03052126101, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8459/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
ClEUnir sCHMaTZ, portador(a) da CnH nº 03052126101, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8466/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; MiGUEl JosE GaMBoa 
naVas, portador(a) da CnH nº 08247037067, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8468/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; ClEUnir sCHMaTZ, portador(a) 
da CnH nº 03052126101, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8473/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; laErCio alVEs FonsECa, portador(a) da CnH nº 
03335413803, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8481/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; EdinEi 
lEandro Cardoso, portador(a) da CnH nº 07679634616, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8487/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; ana paUla HEss dE oli-
VEira alVEs, portador(a) da CnH nº 06864573420, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8491/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; ClEUnir sCHMaTZ, portador(a) 
da CnH nº 03052126101, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8495/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; MiGUEl JosE GaMBoa naVas, portador(a) da CnH 
nº 08247037067, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8498/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
nEdir da silVa FlorEs, portador(a) da CnH nº 03489010710, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8504/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; nEdir da silVa FlorEs, 
portador(a) da CnH nº 03489010710, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8505/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; lUiZ Carlos ForMiGari, portador(a) da CnH 
nº 02156805485, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8506/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
dalMo KlaUMann, portador(a) da CnH nº 00818229130, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8507/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; nEdir da silVa FlorEs, 
portador(a) da CnH nº 03489010710, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8515/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; paUlo aUGUsTo dos passos FilHo, 
portador(a) da CnH nº 07754945158, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8522/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Ernando BaTisTa pErEira, portador(a) 
da CnH nº 02801285205, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8525/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; GUilHErME MUrilo lisBoa MadUrEira, portador(a) 
da CnH nº 07796531773, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8526/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; GEnilson Carolino XaViEr, portador(a) da CnH nº 
07191070775, que tramita neste órgão de trânsito o processo adminis-
trativo 8537/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; MaUriCio 
pErEira dos rEis, portador(a) da CnH nº 00905509826, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8542/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Willian BEnTEs dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 05909226750, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8548/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; CrisTian CaMilo rUiZ HoYos, 
portador(a) da CnH nº 06980493320, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8551/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; CaUBir FrEirE dE MElo, portador(a) da CnH 
nº 07059561065, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8572/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
CaUBir FrEirE dE MElo, portador(a) da CnH nº 07059561065, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8573/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Joilson dos sanTos 

TrindadE, portador(a) da CnH nº 07122376103, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9208/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; MarCio dE BraGa, portador(a) 
da CnH nº 04260556637, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9822/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Blumenau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março 
de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980312

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 971/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JorGE 
lUiZ TrUppEl, portador(a) da CnH nº 02886642586, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4069/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; rEnaTo JElonsCHECK ri-
BEiro, portador(a) da CnH nº 06609007286, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4079/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTB; anTonio anGElo da silVa FilHo, 
portador(a) da CnH nº 05761224204, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 4095/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; FaBio lUis paEs, portador(a) da CnH 
nº 01992397564, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4097/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
ClaUdioMar MaCHado, portador(a) da CnH nº 01271246795, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4117/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; JEFErson METZnEr, 
portador(a) da CnH nº 03363430778, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4118/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; Willians CHaVEs da silVa, portador(a) 
da CnH nº 04730955830, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4123/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; lUiZ dElFino dE BiTTEnCoUrT Miranda FilHo, 
portador(a) da CnH nº 03937542778, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5849/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; WEslEY MaCanEiro ZinKE, portador(a) 
da CnH nº 07088206210, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5854/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Blumenau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março 
de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980313

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1106/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JEan Car-
los KoGUTa, portador(a) da CnH nº 05610380588, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5847/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Blumenau, 2103, america - 
JoinVillE/sC - CEp: 89204328. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Joinville, 21 de março de 2024. raFaEllo ross, 
autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980314

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1226/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: FilipE 
CoElHo sEaBra, portador(a) da CnH nº 04911288778, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8401/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; JosE dionEi FiaMETTi, 

portador(a) da CnH nº 05753122161, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8560/2024 por infringência ao art. 
261, i do CTB; raFaEl CoUTinHo paiVa, portador(a) da CnH nº 
04588545547, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8566/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; HEllEn 
KarinE GorGEs, portador(a) da CnH nº 03878214713, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8580/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; Carlos alBErTo MEndEs, 
portador(a) da CnH nº 03772869175, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9213/2024 por infringência ao art. 
261, i do CTB; MilanY GrEin FaUsTino Janani, portador(a) 
da CnH nº 05246293067, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9222/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Blumenau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março 
de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE.

Cod. Mat.: 980315

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1003/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rarisson lUCas 
BoGEa araUJo, portador(a) da CnH nº 06659319556, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 192568/2023; lEonardo da silVa 
Cardoso, portador(a) da CnH nº 06034951628, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 192848/2023; EdiVan oEiras sanTana, 
portador(a) da CnH nº 07486853409, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 181529/2023; JEFFErson lEandro dE oliVEira 
MEnEZEs, portador(a) da CnH nº 03438756991, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 197433/2023; andErson HEnriQUE 
dos sanTos Candido, portador(a) da CnH nº 07571079450, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 196709/2023; MaTHEUs 
MaYEr liMa, portador(a) da CnH nº 07050057820, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 146204/2023; aUGUsTo Erni KlaUs 
EinsFEldT, portador(a) da CnH nº 01467469279, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 196725/2023; adnan iZaK, portador(a) 
da CnH nº 07674962752, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196718/2023; JEnYFEr CarolinE dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 05680737937, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 237750/2023; JonaTHan JoaHnn BECKEr, portador(a) da 
CnH nº 05075197640, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
170740/2023; lUis FErnando da silVa CarnEiro JUnior, 
portador(a) da CnH nº 05612888719, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 170766/2023; EMErson Willian GonCalVEs 
da silVa, portador(a) da CnH nº 05904798841, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 181522/2023; ronilson ModEsTo, 
portador(a) da CnH nº 04922203000, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 170758/2023; rodinEi da silVa ViEira, portador(a) 
da CnH nº 03537374986, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
170930/2023; Jair CaMarGo, portador(a) da CnH nº 03820335800, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 241015/2023; lUis 
FErnando da silVa CarnEiro JUnior, portador(a) da CnH nº 
05612888719, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 170767/2023; 
alEX aparECido BEnTo, portador(a) da CnH nº 00376171107, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 250796/2023; lUCas 
EdUardo do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 06856306900, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 251238/2023; FaUsTo 
Girardi nETo, portador(a) da CnH nº 02361592202, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 245183/2023; JosianE CorrEa, 
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portador(a) da CnH nº 04924439603, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240735/2023; ViTor pErEira MaCiEl, portador(a) 
da CnH nº 07247466766, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
250905/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joinville, 21 de março de 2024. raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE

Cod. Mat.: 980316

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1031/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joara 
lUCia do nasCiMEnTo dEsCHaMps, portador(a) da CnH nº 
05789455698, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 144308/2021; 
MoisEs GarCia da roCHa, portador(a) da CnH nº 04978569684, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 132432/2022; Carlos 
GraH nETo, portador(a) da CnH nº 03081486194, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 212451/2023; adEMar do nasCi-
MEnTo, portador(a) da CnH nº 03091150030, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 180556/2023; osMaUrino FErrEira 
FilHo, portador(a) da CnH nº 04728272453, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 192036/2023; FElipE EdUardo dias 
rosa, portador(a) da CnH nº 06220496744, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 236122/2023; JEan Carlos GUiZoni 
CorrEia, portador(a) da CnH nº 06314459561, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 216049/2023; JorGE Brassanini, 
portador(a) da CnH nº 02363561303, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 163814/2023; andrE loUrEnCo KailEr, por-
tador(a) da CnH nº 00440089403, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 87136/2022; CarolinE Miranda MarTins lEao, 
portador(a) da CnH nº 05482256291, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 222882/2023; adElMir sTEnGEr, portador(a) da 
CnH nº 00364104456, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196693/2023; GElson paUlo ViEira, portador(a) da CnH nº 
01579404770, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 236894/2023; 
MoisEs GarCia da roCHa, portador(a) da CnH nº 04978569684, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 253162/2023; Uira 
alCidEs GoMEs rosa, portador(a) da CnH nº 03425338385, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 241077/2023; paUlo 
dioGo alVEs, portador(a) da CnH nº 02565369720, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 234417/2023; GUsTaVo dos sanTos dE 
BiTTEnCoUrT, portador(a) da CnH nº 06919338906, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 170948/2023; Joao CaETano 
BisHop BriTo, portador(a) da CnH nº 04095649774, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 167277/2023; prisCila alVEs dE 
oliVEira laZZarETTi, portador(a) da CnH nº 06271263863, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 241073/2023. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 

na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
21 de março de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoinVillE

Cod. Mat.: 980317

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1127/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andErson 
aFonso, portador(a) da CnH nº 06761199330, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 196691/2023; andErson aFonso, 
portador(a) da CnH nº 06761199330, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 196692/2023; andErson aFonso, portador(a) da 
CnH nº 06761199330, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196685/2023; MarCElo ZanEla da roCHa, portador(a) da 
CnH nº 01271253327, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
196726/2023; lUiZ Carlos dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
03795124715, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 237731/2023; 
andErson aFonso, portador(a) da CnH nº 06761199330, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 196640/2023; CElio alVEs 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 02650134878, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 222895/2023; FaBiano dE soUsa, 
portador(a) da CnH nº 03454637174, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 222893/2023; lUis anTonio sanTos da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04647567311, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 168520/2023; WEVErTon TEiXEira dE alMEida, 
portador(a) da CnH nº 06084216845, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 236858/2023; VaGnEr FranCisCo dos passos, 
portador(a) da CnH nº 01263945545, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 261861/2023; lUis anTonio sanTos da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04647567311, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 168485/2023; alEX VEloso dE liMa, portador(a) 
da CnH nº 06290744651, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
234488/2023; HaZaEl Jonas FrEiTas dE soUZa, portador(a) 
da CnH nº 07598539677, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
230482/2023; GaBriEl dE Mira daMaCEno, portador(a) da 
CnH nº 06663765212, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
216073/2023; MarCos ViniCiUs BaTisTa, portador(a) da CnH 
nº 06886481374, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245146/2023; JHonaTan roManCini da silVa, portador(a) da 
CnH nº 06628197330, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
240982/2023; Gloria Maria soUZa anTUnEs, portador(a) da 
CnH nº 03762905779, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
253282/2023; andrE FElipE CorrEia pUrin, portador(a) da 
CnH nº 06409076887, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 240983/2023; MaTHEUs da CrUZ, portador(a) da CnH nº 
07377822757, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 245810/2023; 
sErGio GorGEs, portador(a) da CnH nº 04477377745, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 254381/2023. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-

tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
21 de março de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoinVillE

Cod. Mat.: 980318

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1160/2024 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Karin sCHMidT 
GEsinG, portador(a) da CnH nº 03056733501, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 205663/2023; sandra rEGina liMas, 
portador(a) da CnH nº 04795268040, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 81947/2022; daniEl das nEVEs, portador(a) da 
CnH nº 05457279817, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
205644/2023; MoisEs GarCia da roCHa, portador(a) da CnH 
nº 04978569684, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
139140/2022; MilEna VirGinia HoECKElE, portador(a) da CnH 
nº 06372725887, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
234594/2023; sonia rEGina pirolli BEVilaQUa, portador(a) 
da CnH nº 03034900870, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 234590/2023; JUlio polansKi CordEiro, portador(a) da 
CnH nº 02066303903, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 230432/2023; loUriVal sanTana, portador(a) da CnH nº 
03478997242, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 230435/2023; 
pEdro MarTinEZ, portador(a) da CnH nº 07536876832, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 234410/2023; ClEoCir 
CorrEia dos sanTos, portador(a) da CnH nº 03601954097, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 230446/2023; andrE 
aMir WiTCEl BranCo, portador(a) da CnH nº 03080642801, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 234605/2023; JosE 
GEraldo lUCio, portador(a) da CnH nº 04381643933, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 234530/2023; lUCas Marra alVEs 
E silVa, portador(a) da CnH nº 04958793505, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 261843/2023; isaaC pErEira oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 08050804242, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 264907/2023; roBErTo lopEs da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 03421680621, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 227419/2023; THiaGo sCHliCKMann FiGUEira, 
portador(a) da CnH nº 06920259434, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 170862/2023; aGnaldo CarValHo do prado, 
portador(a) da CnH nº 04125231735, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 245168/2023; MarCson ElCiUs, portador(a) da 
CnH nº 07308709640, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245177/2023; JosE EdUardo FrEiTas, portador(a) da CnH nº 
06159793708, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 245883/2023; 
GaBriEli Maria Girardi, portador(a) da CnH nº 06921908702, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 254444/2023; rosana 
dE JEsUs GonCalVEs, portador(a) da CnH nº 06438684916, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245860/2023; JUliano 
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FErrEira, portador(a) da CnH nº 01983674006, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 250838/2023. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 21 de março 
de 2024. raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE

Cod. Mat.: 980319

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1157/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DI-
rEiTo dE diriGir de: GisianE saMpaio do nasCiMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 06695319592, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 261710/2023; MiCHEli Maia lira, portador(a) da 
CnH nº 06825550888, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
261679/2023; rEnaTo raiETo da silVa FrEiTas, portador(a) 
da CnH nº 01730229857, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
221892/2023; GaBriEla lUiZa BErGEr, portador(a) da CnH 
nº 06290758006, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
221065/2023; airTon ToMaZ FiGUEiros, portador(a) da CnH nº 
03377469646, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 221965/2023; 
lUCioMar osni oliVEira MaTZEnBaCHEr, portador(a) da 
CnH nº 01681748503, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14656/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 20 de março de 2024. ro-
driGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 980544

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1268/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: FErnando dE liMa KaspEr, portador(a) da CnH nº 
06450450711, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 43626/2022; 
JUCElio poMpEU da silVa, portador(a) da CnH nº 05272857900, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 262644/2023; andrE 
lUiZ TaUGEn, portador(a) da CnH nº 03187098586, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 46517/2022; raFaETY ValMorBida, 

portador(a) da CnH nº 03839281786, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 224788/2023; ilMa WolF BolFE, portador(a) da 
CnH nº 01588939183, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 223799/2023; rEni Maria ValEnTini, portador(a) da CnH 
nº 01792037564, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
224827/2023; ClaUdEMir porTE dE oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 04211112801, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 265064/2023; raFaEla sCHErEr, portador(a) da CnH nº 
05463524654, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 224833/2023; 
Gian Carlos Gilioli, portador(a) da CnH nº 00828708109, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 46453/2022; VilMar 
Von MUHlEn, portador(a) da CnH nº 03273336302, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 223814/2023; ana paUla saCHET, 
portador(a) da CnH nº 06974452430, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 224464/2023. Bem como, nos termos do art. 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 20 de março 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 980545

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1281/2024 RODRIGO AISLON 
PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ElEonir 
CEriCaTo, portador(a) da CnH nº 01713182885, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17627/2022; lUCiano sanTana Cardo-
so, portador(a) da CnH nº 04061004594, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 17487/2022; sandra sEGanFrEdo, portador(a) 
da CnH nº 06562474091, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
16353/2022; Carlos GoUlarT ViEira, portador(a) da CnH nº 
03353209170, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 17535/2022; 
Joao BaTisTa ToMBini, portador(a) da CnH nº 02181793607, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 16176/2022; ClEdiMar 
lUiZ naVa, portador(a) da CnH nº 02470568968, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 261713/2023; andrEia CrisTina 
Massaro, portador(a) da CnH nº 05059266218, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 16047/2022; andrE lUis saMpaio, 
portador(a) da CnH nº 07089956697, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 261704/2023; silanE lUCia BaUnGraTZ, portador(a) 
da CnH nº 01872123333, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
221910/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 

sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 20 de março de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 980546

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1084/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber a: Elias TEiXEira da rosa, portador(a) 
da CnH nº 05407187354, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6563/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 20 
de março de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo.

Cod. Mat.: 980547

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1260/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: HUMBErTo HEnriQUE arosi, por-
tador(a) da CnH nº 07396981580, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230887/2023; JoCEnEi sarTori, portador(a) da 
CnH nº 04025053905, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
230853/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 20 de março de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 980548

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1293/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: JaQUElinE dE CEsaro, portador(a) 
da CnH nº 05693090246, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
262781/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
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recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho,  20 de março 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 980549

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1094/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: EVorlEi dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 07016593247, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4392/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
dionaTan CardoZo, portador(a) da CnH nº 07674898600, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4398/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; dionaTan CardoZo, 
portador(a) da CnH nº 07674898600, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4399/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; GisianE sErraGlio, portador(a) da CnH 
nº 05158647800, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4587/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
CarlinHos TiCiani, portador(a) da CnH nº 03129798826, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4589/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; rEnaTo CoMarElla 
JUnior, portador(a) da CnH nº 03737448937, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4695/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; HElio TEiXEira sanTos dUTra, 
portador(a) da CnH nº 05076018872, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6539/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; daniEl pErEira FErrEira, portador(a) 
da CnH nº 03940189588, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6558/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; ViniCiUs da CosTa dE CarValHo, portador(a) da 
CnH nº 05272367624, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 6812/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; Willian MaTHEUs GraiFF BrUsKi, portador(a) da CnH 
nº 06989116690, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6823/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
lorMEGa dorEVil, portador(a) da CnH nº 07580141142, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6944/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEn-
Tro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 20 de março de 2024. ro-
driGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 980529

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1104/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: adriana CEliTa sanTos, portador(a) da 
CnH nº 05272366490, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 6210/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 20 de março 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 980536

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1223/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: lEonardo GioVanoni, portador(a) da CnH 
nº 07262578963, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 5137/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
Hilario GErMano BaCK alVEs dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 03547507643, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5140/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTB; Mario anTonio MarTins MorEira, portador(a) da CnH 
nº 01746491570, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5215/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
EdiMaiCon MaTTE, portador(a) da CnH nº 05879997840, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5217/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; sildo BanG, portador(a) 
da CnH nº 01267216611, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5223/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; darlan GUilHErME BorGEs, portador(a) da CnH 
nº 06939353098, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5225/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
adEnilson dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04040724986, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6208/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; aUrilEno Mario BErnar-
dEs, portador(a) da CnH nº 01238614496, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8159/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; naTaniEl CarValHo BoiTa, portador(a) 
da CnH nº 04743139634, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8162/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 20 de março 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 980537

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1145/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: alEsandro soUZa dE paUla, portador(a) da CnH 
nº 04345546148, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
54907/2022; alEX FollMann, portador(a) da CnH nº 04289796858, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 54225/2022; MarCos 
anTonio rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 04778134966, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 225067/2023; JUnior 
FonsECa WisniEWsKi, portador(a) da CnH nº 06632035710, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 262650/2023; Jandir 
BEdin, portador(a) da CnH nº 02242825685, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 225013/2023; alEssandro TEiXEira 
dE Farias, portador(a) da CnH nº 00703016240, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239519/2023. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 20 de março 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 980538

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1215/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: MarCElo linHar rodriGUEs, portador(a) 
da CnH nº 01578377070, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5161/2024 por infringência ao art. 261, ii 

do CTB; iVo liVi, portador(a) da CnH nº 02963684980, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5184/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; JardEl Cardoso, portador(a) 
da CnH nº 03264278959, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5344/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; JosE ildo BorGEs dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 02124844856, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6556/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
andErson MoraEs, portador(a) da CnH nº 07414309961, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7076/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Cassiano dE alMEida 
CosTa, portador(a) da CnH nº 06776313697, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 7364/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; MaiCon JUnior naTH, portador(a) 
da CnH nº 03356885610, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7632/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; MarisTEla aparECida dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03189380174, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7642/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 20 de março 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 980531

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1170/2024 MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: dEiVid EdUardo CaMarGo dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 06329840165, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 158789/2023; JUan Carlos GUGliElMo 
BEniTEZ, portador(a) da CnH nº 01997399305, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 158808/2023. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 20 de 
março de 2024. MoniCa ManGanElli CoiMBra ForCEllini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de palHoça

Cod. Mat.: 980510

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1239/2024 MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber a: Jonas da silVa, portador(a) da CnH nº 
06796377207, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 9039/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; EMiliE 
Cirino dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04562653606, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9044/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoCa/sC - CEp: 88132000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 20 de março de 2024. 
MoniCa ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de 
Trânsito da CirETran de palHoça.

Cod. Mat.: 980511
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EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1210/2024 MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoça, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: lUCas da CosTa soarEs, portador(a) da CnH nº 
07363973600, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 5555/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; lUCas 
MEdina laCErda, portador(a) da CnH nº 06085630330, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5559/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; CrisTiano GolFE, portador(a) 
da CnH nº 05145585623, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5574/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; FrEdEriCo allan Espindola raMloW, portador(a) 
da CnH nº 07172335475, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8954/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; JHEniFEr rosa GonCalVEs, portador(a) da CnH 
nº 04086740843, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8971/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Wallan sHErMaM CorrEa da silVa, portador(a) da CnH 
nº 05362459028, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8972/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
idoir andrETTi, portador(a) da CnH nº 03347288974, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8973/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; alEX CosTa da silVEira, 
portador(a) da CnH nº 02162380065, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8976/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; alEX CosTa da silVEira, portador(a) da CnH 
nº 02162380065, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8978/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alEX CosTa da silVEira, portador(a) da CnH nº 02162380065, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8980/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; alEX CosTa 
da silVEira, portador(a) da CnH nº 02162380065, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8982/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; ViniCiUs Marian da rosa, 
portador(a) da CnH nº 06625202406, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8983/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; CrisTianE lUCia da lUZ, portador(a) 
da CnH nº 06069790963, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8991/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; GUilHErME BaTisTa aGUiar, portador(a) da CnH 
nº 05161594229, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9002/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
GUilHErME BaTisTa aGUiar, portador(a) da CnH nº 05161594229, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9003/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; GUilHErME 
BaTisTa aGUiar, portador(a) da CnH nº 05161594229, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9004/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; GUilHErME BaTisTa aGUiar, 
portador(a) da CnH nº 05161594229, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9007/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; GUilHErME BaTisTa aGUiar, portador(a) 
da CnH nº 05161594229, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9008/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; GUilHErME BaTisTa aGUiar, portador(a) da CnH 
nº 05161594229, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9009/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
GUilHErME BaTisTa aGUiar, portador(a) da CnH nº 05161594229, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9011/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; GUilHErME 
BaTisTa aGUiar, portador(a) da CnH nº 05161594229, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9012/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; alisson raFaEl dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 01827951000, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9017/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JosE paTriCio dE soUsa nETo, portador(a) 
da CnH nº 06280176923, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9023/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; ElBEr FErrEira dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
05032212402, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 9029/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; alipio 
pirEs dE liMa FilHo, portador(a) da CnH nº 01309310890, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9033/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; alEXsandro pErEira, 
portador(a) da CnH nº 01630606272, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9035/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; Carlos EdUardo FErrEira lopEs, 
portador(a) da CnH nº 06042581403, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9038/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 41, passa 
Vinte - palHoCa/sC - CEp: 88132000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. palhoca, 20 de março de 2024. MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoça.

Cod. Mat.: 980512

EdiTal dE noTiFiCaçÃo dE insTaUraçÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1089/2024 MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber a: ClaUdia rEGina dE siQUEira, 
portador(a) da CnH nº 03025999549, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3735/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; GaBriEl dos sanTos WEsslEr, portador(a) 
da CnH nº 07715032946, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3736/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; GErlainE da silVa GUTErrEs, portador(a) da CnH 
nº 06763465501, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3740/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua prefeito 
reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoCa/sC - CEp: 88132000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publica-
do no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 20 de 
março de 2024. MoniCa ManGanElli CoiMBra ForCEllini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de palHoça.

Cod. Mat.: 980513

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA FAPESC N.º 028, de 11 
de março de 2024 publicada no DOE Nº 22.223 de 13/03/2024 
(Cod. Mat. 978250)

ONDE SE LÊ: dispEnsar a parTir 04/03/2024,

LEIA-SE: dispEnsar a parTir 01/03/2024,

Florianópolis, 20 de março de 2024.
Fábio Wagner Pinto – Presidente da Fapesc.

Cod. Mat.: 980459

FapEsC – FUndaçÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaçÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de rescisão 
de outorga nº 2021Tr001987, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.372/2009. sGp-e: nº 3108/2021. participantes: Estado 
de santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa 
e inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e Eduardo 
Camilo inacio, brasileiro, casado, coordenador de curso, portador 
do CpF nº 048.XXX.XXX-86, com interveniência da Faculdade de 
Tecnologia sEnai - Florianópolis, inscrita no CnpJ sob o nº 03.XXX.
XXX/0083-00, com sede em Florianópolis, representada por seu 
pró-reitor de pesquisa e inovação, luis Gonzaga Trabasso. objeto: 
Oficializar e tornar público o encerramento antecipado do fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Impulsiona SENAI: 
desenvolvendo o empreendedorismo para geração de negócios 
de base tecnológica inovadores no estado de Santa Catarina”, 
aprovado na CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 39/2022- pro-
GraMa dE apoio ao EMprEEndEdorisMo UniVErsiTÁrio 
inoVador no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
100.000,00 (cem mil reais). assinatura da rescisão: 18/03/2024. 
do cancelamento: Fica desde já cancelada a transferência volun-
tária dos recursos para execução do projeto vinculado ao Termo 
ora rescindido. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsC e; Eduardo Camilo inacio, com interveniência 
da Faculdade de Tecnologia sEnai - Florianópolis, representada 
pelo pró-reitor de pesquisa e inovação, luis Gonzaga Trabasso.

Cod. Mat.: 980343

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 65 - 20/03/2024
ALTERAR, de acordo com a lei Complementar nº 668 de 28/12/2015, 
conforme processo sEd 63184/2024, a carga horária de 20 para 
40 horas semanais de ZElia aGUiar, matrícula 0660086-7-02, 
proFEssora, em exercício na apaE dE JaCinTo MaCHado, 
a contar de 01/02/2024.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 980383

porTaria nº 66 de 20/03/2024.
a presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial - 
FCEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 35 da lei nº 6.745/85, resolve READAPTAR, de acordo 
com o processo FCEE 650/2024, LUCIANA DA SILVA, matrícula 
0317155-8-03, ocupante do cargo de proFEssor, em exercício 
no(a) dirEToria dE Ensino, pEsQUisa E EXTEnsao (lC 
741/2019), pelo período de 365 dias, a partir de 10/03/2024.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 980471

Extrato do Termo De Fomento 2024TR170, conforme as normas 
previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 13.019/2014. 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaçÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaçÃo EspECial e Associação de 
Pais e Amigos do Autista  de FRAIBURGO/SC. Dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 
1.888.800,00. Do Objeto: Finalizar a construção da sede própria 
da Associação dos Pais e Amigos do Autista – AMA de Fraiburgo. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 30.06.2025. Data 
da assinatura do termo: 20/03/2024. Signatários: assinam Je-
ane rauh probst leite, presidente da FCEE e Fiorindo Grando, 
presidente da Associação de Pais e Amigos do Autista  de 
FRAIBURGO/SC. SCC 11773/2023

Cod. Mat.: 980615

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
Fundação Catarinense de Esporte - FESPORTE
RELÁTORIO Nº 002/2024.
O Presidente da Fesporte – Fundação Catarinense de Esporte, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na 
Resolução nº 005/1999 – Conselho de Políticas Financeiras 
que regulamenta a política de diárias da Administração Pública 
Indireta, visto não estar previsto pelo Decreto nº 650/20, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com pagamento de 
diárias no mês de FEVEREIRO DE 2024.

Matrícula nome Qtd Valor M

0358595-6-03
Wilian Scheffer 

santos
1,0 220,00 Vs

0716949-3-01
Freibergue 

rubem do nas-
cimento

2,5 1.125,00 Vs

0714659-0-01
paulo andré 

Jukoski da silva
0,5 170,00 Vs

0953823-2-02
sergio Vieira 

Galdino
1,0 220,00 Vs

TOTAL XXXXXXXX 5,0 1.735,00 XX

legenda de motivos: CS - Curso, RS - reunião de serviço, 
MO – Motorista, TR – Treinamento, VS – Viagens a serviço, OM – outros 
Motivos.                                                                                         Flo-
rianópolis, 11 de março de 2024.
Freibergue Rubem do Nascimento
Presidente

Cod. Mat.: 980357

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 399, de 19/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 01/2024 da UdEsC, conforme processo 
UdEsC 10209/2024:
nome: lUis Carlos CaMprEGHEr
Classe: assistente
período: 20/03/2024 a 12/07/2024
Carga horária: 04 horas/atividade
Especialidade: Matemática no departamento de Engenharia de 
software, da UdEsC/CEaVi.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 980574
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FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 388, de 18/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 01/2024 da UdEsC, conforme processo 
UdEsC 10203/2024:
nome: MiKaEli da silVa Giordani
Classe: adjunto
período: 20/03/2024 a 12/07/2024
Carga horária: 04 horas/atividade
Especialidade: Contabilidade Financeira no departamento de Ci-
ências Contábeis, da UdEsC/CEaVi.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 980567

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 397, de 18/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aTriBUir EXErCiCio de Mariana oliVo FUrTado, matrícula 
0661604-6-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de de-
senvolvimento da UdEsC/EsaG na UdEsC/CEarT, a contar de 
01/04/2024, conforme processo UdEsC 10167/2024.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 980572

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 398, de 18/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aTriBUir EXErCiCio de ElisanGEla TErEsinHa KlEVEr, 
matrícula 0366176-8-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário 
de Execução da UdEsC/reitoria na UdEsC/EsaG, a contar de 
12/04/2024, conforme processo UdEsC 10167/2024.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 980583

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 396, de 18/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Cata-
rina - UdEsC, no uso de suas atribuições, constantes do artigo 
27, inciso i, e no artigo 28, incisos i e Vii todos do Estatuto da 
UdEsC, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores abaixo relacionados para consti-
tuírem Grupo de Trabalho com o objetivo de analisar as diligências 
para revisão da minuta da resolução que "regulamenta a comer-
cialização da produção excedente decorrente das atividades de 
ensino, pesquisa, extensão e inovação da Fundação Universidade do 
Estado de santa Catarina", conforme processo UdEsC 13332/2021:
sErGio HEnriQUE pEZZin, matrícula 0314925-0-01, Coordenador,
lETiCia sEQUinaTTo rossi, matrícula 0662017-5-01, Coordenadora,
adElar ManToVani, matrícula 0370349-5-01, representante 
do CaV,
andrE THalEr nETo, matrícula 0254638-8-01, representante 
do CaV,
CloVis ElisEU GEWEHr, matrícula 0364868-0-02, represen-
tante do CaV,
alEKsandro sCHaFEr da silVa, matrícula 0666867-4-01, 
representante do CEo,
pEdro dEl BianCo BEnEdETi, matrícula 0699672-8-01, re-
presentante do CEo,
ClEUZir da lUZ, matrícula 0317638-0-03, representante do CEo,
Carlos andrE da VEiGa liMa rosa, matrícula 0374033-1-01, 
representante do CErEs,
FaBio dE Farias nEVEs, matrícula 0667415-1-02, representante 
do CErEs,
ElainE ZEni ViEira BrinHosa, matrícula 0958785-3-01, re-
presentante da Cipi,
EVErTon sKoronsKi, matrícula 0664129-6-01, relator do pro-
cesso na Cap.

art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação no no 
diário oficial do Estado, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para a conclusão dos trabalhos.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 980571

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 400, de 19/03/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dispEnsar Mariana FidElis ViEira da rosa, matrícula 
0960412-0-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de 
desenvolvimento da UdEsC/reitoria da Função de Confiança 
de pró-reitor de administração, FC-08, a contar de 01/04/2024, 
conforme processo UdEsC 10421/2024.
dilMar BarETTa
rEiTor

Cod. Mat.: 980575

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Termo de Cooperação, nº interno: 008/2024, celebrado 
entre a UDESC e a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, 
com interveniência da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO 
DE JOINVILLE - FITEJ. sGpe UdEsC 000043984/2023. Objeto: 
o presente TErMo dE CoopEraçÃo tem por objeto a união de 
esforços dos parTÍCipEs para o desenvolvimento do projeto de 
P&D intitulado “Modelagem física e numérica de jato submarino de 
óleo baseada em experimentos - SUBJET”. Vigência: 11/05/2026.

Cod. Mat.: 980380

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, nº interno: 061/2022, 
celebrado entre a UDESC e EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI. 
sGp-e EpaGri 00010267/2022. Objeto: o presente Termo aditivo 
tem   origem no acordo firmado entre as parTEs, cuja documen-
tação se encontra no processo sGpe EpaGri nº 10267/2022 e no 
sistema saFi sob nº 451/2022. Vigência: 07/03/2026.

Cod. Mat.: 980404

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
Extrato de Termo de Doação, nº interno: 012/2024, celebrado entre 
a UDESC e a Paulo Sérgio Miguel. sGpe UdEsC 00014939/2023. 
Objeto: o doador declara ser legítimo proprietário de um acer-
vo cultural, composto pela coleção identificada no anexo i deste 
Contrato de doação, o qual por este ato doa a título gratuito, por 
livre e espontânea vontade, à donatária.

Cod. Mat.: 980582

ECONOMIAS MISTAS

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA

Relatório de Diárias Epagri 02/2024

o presidente da Empresa de pesquisa agropecuária e 
Extensão rural de santa Catarina - EpaGri, no uso de suas 

atribuições, comunica o pagamento de 42,5 (quarenta e duas e 
meia) diárias no mês de Fevereiro/2024, aos servidores abaixo 

relacionados:

Mat. Nome Valor R$ Qtde Mot.

46868 Célio Haverroth 3.400,00 10,0 aT/Cs/rE

55590 dirceu leite 3.400,00 10,0 aT/Cs

53872 Fabrícia H. Maria 1.020,00 3,0 aT/rE

47988
Gustavo G. s. 

Claudino
3.400,00 10,0 aT/Cs

42374 reney dorow 3.230,00 9,5 aT/Cs

TOTAL 14.450,00 42,5

legenda de motivos: aT-Trabalhos administrativos / Técnicos; 
Cs – Curso, seminário, Evento, Congresso; 

rE - representação da empresa.

dirceu leite – presidente

Cod. Mat.: 980401

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
PORTARIA N° 040/2024 de 18.03.2024
Com base na atribuição de competência delegada pelo art. 44 do 
Estatuto social da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., 
resolve: DESIGNAR, na função de Supervisor de Meio Ambiente, 
o servidor Valdir Francisco Rocha Junior, a partir de 08.03.2024, 
no âmbito da sCpar porto de são Francisco do sul s.a. são 
Francisco do sul, 18 de março de 2024.  Cleverton Elias Vieira 
- diretor presidente, e Lindomar de Souza Dutra - diretor de 
administração e Finanças.

Cod. Mat.: 980366

CONCURSOS
PORTARIA nº 370 de 21/03/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019 e considerando o art. 3º da lei Complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, rEsolVE tornar pública a relação 
dos classificados no processo seletivo simplificado nº 006/2024/
sEs, nos cargos de Caldeireiro, Médico, nutricionista e Terapeuta 
ocupacional, para atuar nas Unidades Hospitalares pertencentes 
a secretaria de Estado da saúde, na cidade de Joinville, conforme 
distribuição de vagas apresentada no item 2 do Edital do processo 
seletivo.

Lotação: JOINVILLE - Hospital Regional Hans Dieter Schmidt-HHS

Função: MÉDICO Especialista em Anestesiologia

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º
raphael pozzobom 
Ferrarese

22/02/1989 1,5

Função: CALDEIREIRO
Não houve candidatos classificados

Função: MÉDICO Especialista em Cirurgia do Aparelho Diges-
tivo e/ou Cirurgia Geral e/ou Coloproctologia e/ou Endoscopia 
e/ou Gastroenterologia, com área de atuação em Endoscopia 
Digestiva e formação complementar em Colangiopancreato-
grafia Retrograda Endoscópica (CPRE)
Não houve candidatos classificados

Função: MÉDICO Especialista em Cirurgia Plástica

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º
Giorgio sandins Bez 
Batti

01/07/1982 2,5

2º Tatiana ledoux Gava 06/08/1988 0,0

Função: MEDICO Clínico Geral, para atuar na Emergência e/
ou UTI

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º Jacques Cassidori Couto 10/02/1977 5,0

2º
ana Flávia Godoy Fer-
nandes

26/10/1989 5,0

3º
letticia secundino Hipóli-
to pereira

27/01/1993 5,0

4º
Karla schauenberg 
Garcia

26/07/1993 5,0

5º Michella przybycien 15/08/1977 4,0

6º alan Moura Bezerra 26/06/1990 4,0

7º ricardo Beduschi Müller 10/12/1984 3,5

8º rafaella de lima lorea 04/10/1991 3,5

9º
Fabio Fernandes da 
rosa

24/09/1976 2,5

10º danilo Veloso lima 03/01/1981 2,5

11º
Marcos aurelio de Gabi-
lan rodrigues Junior

23/10/1986 2,5

12º omar Jiddah Tercio pires 16/04/1989 2,5

13º rafael de Marco pereira 14/02/1990 2,5

14º Beatriz strobel 24/02/1995 2,5

15º Gilberto rodrigues Jr 06/07/1969 2,0

16º ismael Francisco Voltolini 13/05/1979 2,0
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17º roberta Caroline Boege 11/10/1993 2,0

18º
Katia regina souza de 
almeida

25/04/1972 1,5

19º Elissa ney Mariano 24/01/1989 1,5

20º Jean luís dalri 01/08/1991 1,5

21º Eduardo Bremm 27/10/1992 1,5

22º
Fernanda Caroline schir-
mer Viecili 

25/01/1993 1,5

23º Getulio Ferreira Júnior 04/02/1993 1,5

24º dan Yah lee Chung 03/01/1994 1,5

25º rafael de Geus Koerber 11/07/1994 1,5

26º danielli Marins da silva 20/07/1994 1,5

27º Thaís dos santos sepp 06/08/1994 1,5

28º
larissa Cavalcante de 
sena

18/09/1994 1,5

29º
Francielly Carine Mar-
ques lauer

21/10/1997 1,5

30º
Cecilia livia de oliveira 
Martins

08/12/1984 1,0

31º
rodrigo Campos de 
Castro

07/08/1986 1,0

32º
Celio reis de oliveira 
Junior

04/11/1986 1,0

33º Eduardo Burg 28/06/1989 1,0

34º
Werner Max schneider 
Tesche

06/06/1992 1,0

35º
leonardo Vicente Fay 
neves

23/09/1992 1,0

36º
Francisco lucas Queiroz 
Barros

23/11/1992 1,0

37º
amanda albuquerque 
araújo 

15/08/1993 1,0

38º
Gabriela Grabowski 
amorim

22/09/1993 1,0

39º
Carlos Bernardo pizzatto 
Gunther

08/02/1994 1,0

40º nicolas Willian Galdino 12/05/1994 1,0

41º
samara stahlschmidt 
dozorski 

18/11/1994 1,0

42º suzana Bruschi 21/05/1995 1,0

43º
Vinicius Zanotelli ne-
greiro

03/05/1996 1,0

44º Gabriela de Moraes 08/08/1996 1,0

45º
Maria Cláudia Borges 
ladeira

23/10/1996 1,0

46º Fernanda Martini 09/11/1996 1,0

47º Tainá serena Mottin 17/01/1997 1,0

48º
lucas Henrique de 
Magalhães

04/04/1997 1,0

49º
Guilherme Masson soa-
res de lima

21/05/1997 1,0

50º Marcus Vinicius polonio 09/08/1980 0,0

51º
larissa Cristiane Vaz 
Gomes

25/07/1987 0,0

52º
sergio luis spitzner 
Filho

13/09/1989 0,0

53º Katiane souza Benicio 12/10/1989 0,0

54º Claudia Caroline Batista 02/07/1990 0,0

55º
Franciele Kuhn Mesa-
casa

30/09/1990 0,0

56º andré renan Gadotti 25/01/1991 0,0

57º andre Kohara roman 28/04/1991 0,0

58º
ana Carolina Gern Jun-
queira Bornschein

05/06/1992 0,0

59º
isabel Martins des-
champs

02/07/1992 0,0

60º Yara sasso da Fonseca 18/09/1992 0,0

61º
Maria Vitoria de sousa 
da rosa

03/05/1993 0,0

62º amanda ristow reinert 15/06/1993 0,0

63º
Markus Vinícius sá 
Cavalcanti luz 

14/11/1993 0,0

64º
luan lourenço Gomes 
Melo

22/03/1994 0,0

65º Camila Kaory sakata 06/06/1994 0,0

66º Thaisa Melara 13/06/1994 0,0

67º Joao Vitor paim Firmino 06/09/1994 0,0

68º
Henrique potrich san-
tiago

10/09/1994 0,0

69º
andressa Caroline 
pivovar

07/11/1994 0,0

70º Julia Conci Faccin 18/11/1994 0,0

71º Bruna strebe 25/11/1994 0,0

72º
antonio Marcos Barbosa 
Junior 

16/02/1995 0,0

73º
diallison Joaquim José 
Fernandes de lima 

10/03/1995 0,0

74º
larissa Holanda assun-
ção lima 

10/03/1995 0,0

75º
João Victor Gasperin 
Ferreira

30/06/1995 0,0

76º Mayara Molossi 22/10/1995 0,0

77º
Janiele Vidal sousa 
picanço

03/11/1995 0,0

78º
amanda Gehlen de 
Marco 

04/12/1995 0,0

79º laura Cesa Gamba 19/12/1995 0,0

80º
Heloisa da silva scha-
faschek schmidt 

30/06/1996 0,0

81º
Wilgner Jose de sousa 
santos 

31/07/1996 0,0

82º alice Elias patricio 15/08/1996 0,0

83º Gabriel silva nunes 29/10/1996 0,0

84º
Brenda Caroline Eduarda 
rocha

28/12/1996 0,0

85º
Mariana Costa ribeiro 
Geuda

16/06/1997 0,0

86º Brendon lafaete Costa 25/08/1997 0,0

87º Flavia dacoregio 20/09/1997 0,0

88º daniel reginato Turcatel 13/11/1997 0,0

89º Henrique luiz pereira 13/12/1997 0,0

90º
leticia de rocco Fan-
gueiro

12/04/1998 0,0

91º Bruno Mattei lopes 26/04/1998 0,0

92º Eduarda sperotto rech 08/07/1998 0,0

93º Talia ronchi da luz 30/07/1998 0,0

94º Caroline Grassi drehmer 13/04/1999 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Clínica Médica

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º Esteban Claus nienstedt 10/04/1975 5,0

2º natalia pedrotti avanzi 04/08/1985 5,0

3º
lidia rafaelle de assis 
Zeferino

05/02/1989 3,5

4º larissa Fabre 19/10/1994 2,0

5º Tiago luan Branchi 07/01/1991 1,5

6º rodrigo Barbosa passos 01/08/1990 1,0

7º leandro Kachel leal 21/09/1992 1,0

8º rafael Zoppi Campane 05/06/1981 0,0

9º
Jorge lizardo Cayotopa 
Escalante

09/03/1988 0,0

10º Tamires almeida Moraes 17/04/1988 0,0

11º
Fernanda Ferreira Jun-
queira Bezerra

12/11/1990 0,0

12º Murilo ramos Costa 23/12/1991 0,0

13º luiza piva 20/08/1992 0,0

14º Gabriela duarte neves 25/01/1994 0,0

15º Francine Michel 25/06/1994 0,0

16º
rubia Carla Cappellari 
Tolentino

14/05/1997 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Endocrinologia

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º diego de aviz Gonçalves 13/11/1987 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Radiologia e Diagnóstico 
por Imagem
Não houve candidatos classificados

Função: MÉDICO Especialista em Urologia

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º ruslan scerbatiuc 26/04/1987 1,0

Função: NUTRICIONISTA

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º
angela Cristina da silva 
Cascaes

18/10/1983 4,5

2º
alcione Maia lopes 
pereira

29/05/1978 4,0

3º Jéssica Jennifer salles 25/03/1992 4,0

4º Cíntia andriolli 15/07/1995 4,0

5º luana pires Copetti 02/11/1997 4,0

6º Camila Tomio 20/11/1962 3,5

7º
alexia Bronze Condeixa 
Cabral

17/11/1986 3,5

8º
layanne nascimento 
Fraga

06/02/1994 3,5

9º Carolini Francieli auceli 30/09/1987 3,0

10º douglas oliveira Vieira 18/11/1991 1,5

11º aline schvartz 12/11/1993 1,5

12º Paula Ruffoni Moreira 26/08/1994 1,5

13º leticia Maria soares 16/08/1997 1,5

14º Marcelle lima assunção 11/02/1995 1,0

15º
dayanne ramos de 
oliveira

05/06/1982 0,0

16º
Claudia pamponet 
Barbosa

10/10/1982 0,0

17º adrielle Muniz da silva 09/04/1983 0,0

18º
Maiara Tamara Viezzer 
da Cruz

30/01/1985 0,0

19º Erica araujo de oliveira 10/12/1985 0,0

20º Maíra sabrina Caliari 25/03/1986 0,0

21º
priscilla amaral Queiroz 
iervolino

12/03/1987 0,0

22º
Melyssa souza silva 
Costa

30/06/1990 0,0

23º
rosane de almeida 
Teixeira 

09/08/1990 0,0

24º neyeli Cristine da silva 16/09/1990 0,0

25º Jade oliveira santos 16/02/1993 0,0

26º
Carla Garcêz rodrigues 
dos santos

19/10/1993 0,0

27º Michelle Yasmine Borges 14/10/1994 0,0

28º
Marina d Carla Mara-
vieski

30/04/1995 0,0

29º Betina Harmel 17/09/1996 0,0

30º Caroline Martinelli 09/06/1997 0,0

31º paloma da silva sousa 18/09/1997 0,0

32º Gabriela Marian 28/09/1999 0,0

Função: TERAPEUTA OCUPACIONAL

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º Eliane Carneiro 22/01/1970 5,0

2º
Viviane Medeiros da 
Cunha

10/12/1982 4,0

3º
larissa Mariana Barbosa 
santz

20/10/1988 2,5

4º Tatiane Batista Effting 21/09/1982 1,5

5º rafaela regina Hartelt 07/05/1988 1,0

6º alzira lazzaris 24/05/1962 0,0

Lotação: JOINVILLE - Maternidade Darcy Vargas-MDV

Função: MÉDICO Especialista em Clínica Médica
Não houve candidatos classificados

Função: MÉDICO Especialista em Ginecologia e Obstetrícia

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º
Marcelo de Figueiredo 
Murta 

18/12/1981 6,5

2º aneline Brusamarello 17/05/1989 0,0

3º
leticia Cristine andam 
de Barros

08/12/1996 0,0

4º Thalita agne dos santos 04/04/1997 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Ginecologia e Obstetrícia ou 
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Radiologia e Diagnóstico por Imagem, com área de atuação 
em Ultrassonografia Ginecológica e Obstétrica e/ou 06 meses 
de experiência em Ultrassonografia Ginecológica e Obstétrica

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º Bruna denadai Turci 14/04/1989 4,0

Função: MÉDICO Especialista em Infectologia e experiência 
comprovada de, no mínimo 12 meses em Unidade Materno Infantil

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º Talita angeoleti Buss 13/09/1989 2,5

Função: MÉDICO Especialista em Pediatria ou Neurologia com 

área de atuação em Neurologia Pediátrica e/ou experiência de 

12 meses em Neurologia Pediátrica

Classifi-
cação

Nome Nascimento Pontos

1º
Julio amaro de sá 
Koneski

27/05/1963 4,0

2º lorena raulik Cyrino 26/07/1989 4,0

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO

secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 980665

PORTARIA nº 368 de 21/03/2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, parágrafo 
2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 
e considerando o art. 3º da lei Complementar nº 260, de 22 de 
janeiro de 2004, RESOLVE RETIFICAR o Edital do processo se-
letivo simplificado nº 008/2024 -Unidades da sEs- Grande Fpolis, 
para incluir no item 2.1.4 o Cargo de MÉdiCo Especialista em 
Cirurgia pediátrica.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 980645
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
ConTroladoria GEral do EsTado
EXTraTo do rEsUlTado
a Controladoria Geral do Estado comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0076/2024. objeto: aquisição  de  1  (um)  ring  light  
-  profissional,  com  tripé,  o  qual  será  destinado  à  assessoria  
de Comunicação  -  asCoM,  desta  Controladoria-Geral,  con-
forme  especificações  técnicas  constantes no item 1.1. item(ns): 
1 - sUpEra CoM E iMporTaçÃo lTda. Valor Total adjudicado: 
r$ 287,00. processo: CGE 163/2024.

Cod. Mat.: 980593

SECRETARIAS DE ESTADO
EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo – sEa
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP – 0260
origem: pregão Eletrônico 0260/2023.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição 
de equipamentos de sinalização e segurança para atender às 
necessidades dos órgãos e entidades da administração direta, 
autárquica e Fundacional do poder Executivo Estadual e seus 
Fundos vinculados.
Vigência: 01/Março/2024 a 01/Março/2025.
Unidade Gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraçÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

ERRATA

Onde se lê: arp nº 024401/2023, arp nº 024402/2023, arp nº 
024403/2023, arp nº 024404/2023.
Leia-se: arp nº 026001/2023, arp nº 026002/2023, arp nº 
026003/2023, arp nº 026004/2023.

pela contratante: Maria Teresinha debatin – secretária adjunto de 
Estado da administração
processo sGp-e: sEa 00014358/2023

Cod. Mat.: 980469

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0102/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia para a secretaria de Estado da saúde. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 22/03/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 11/04/2024. 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 11/04/2024. 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 11/04/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 229001/2023. GGG: 2024as002192.
E-sfinge: 91503F22aE6a037218371815E35d916E8CdEB48C

Cod. Mat.: 980429

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0103/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos para a secretaria de Estado da saúde. início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 22/03/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 09:15 horas do dia 11/04/2024. abertura da sessão: a 
partir das 09:15 horas do dia 11/04/2024. início da disputa: a partir 
das 09:30 horas do dia 11/04/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 
36829/2024. GGG: 2024as002447.
E-sfinge: 481ad51B5F092FC1B18536E227477Fd44954d18d

Cod. Mat.: 980430

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0104/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos para a secretaria de Estado da saúde. início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 22/03/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 11/04/2024. abertura da sessão: a 

partir das 13:15 horas do dia 11/04/2024. início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 11/04/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 
29235/2024. GGG: 2024as002446.
E-sfinge: 1972a5aBCFB94d69B0a2F1aC582aE0BE2ECC09E8

Cod. Mat.: 980431

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0105/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de instru-
mentais cirúrgicos para as unidades hospitalares da secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 22/03/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 11/04/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 11/04/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 11/04/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 161405/2023. GGG: 
2024as002232.
E-sfinge: E72d45C8B326E75FEaB61F07844E0EFCE75F76ad

Cod. Mat.: 980432

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0106/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
enfermaria e cirurgia para atendimento da demanda das unidades 
hospitalares e judiciais da secretaria de Estado da saúde. início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 25/03/2024. Fim 
da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 12/04/2024. aber-
tura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 12/04/2024. início 
da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 12/04/2024. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 253274/2023. GGG: 2024as002540.
E-sfinge: 8B9d41B33dE1a4968452435a23FFF5aC670CFBF7

Cod. Mat.: 980433

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0107/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de colchões 
e travesseiros para a secretaria de Estado da saúde. . início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 25/03/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 12/04/2024. abertura 
da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 12/04/2024. início da 
disputa: a partir das 09:30 horas do dia 12/04/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, 
Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 135497/2023. GGG: 2024as002287.
E-sfinge: 0C8FF5EE52C4EdB87B027d85BBd8596da9813a72

Cod. Mat.: 980434

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0108/2024 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia, para a secretaria de Estado da saúde. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 25/03/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 12/04/2024. 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 12/04/2024. 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 12/04/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 273744/2023. GGG: 2024as002696.
E-sfinge: 52F26aE06C4a9C39B8B7300543B3ddd94d7d61E1

Cod. Mat.: 980435

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0109/2024 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços  para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia, para a secretaria de Estado da saúde. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 25/03/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 15/04/2024. 
abertura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 15/04/2024. 
início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 15/04/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 273748/2023. GGG: 2024as002695.
E-sfinge: 3d59570d2a5ddE9CaaEaa8a90C98Cd1a3aa5782B

Cod. Mat.: 980436

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0100/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
enfermaria e cirurgia, para secretaria de Estado da saúde. início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 22/03/2024. Fim 
da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 11/04/2024. aber-
tura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 11/04/2024. início 
da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 11/04/2024. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 249279/2023. GGG: 2024as002374.
E-sfinge: 23a19F58a7942E464a791B6ddB40F5059EdF3aE5

Cod. Mat.: 980424

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaçÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0101/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos 
para uso em laboratório, para o laCEn/sC da secretaria de 
Estado da saúde de santa Catarina (sEs). início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 22/03/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 09:15 horas do dia 11/04/2024. abertura da sessão: a 
partir das 09:15 horas do dia 11/04/2024. início da disputa: a partir 
das 09:30 horas do dia 11/04/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 
234814/2023. GGG: 2024as002187.
E-sfinge: 149559Fa9a4205B0d509B1a8EaEF031562EE7E7a

Cod. Mat.: 980427

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA (SAP) - FUNDO ROTATIVO REGIONAL NORTE
EXTRATO DE RESULTADO
o Fundo rotativo regional norte (Fr-03) comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0041/2024. objeto: aquisição de materiais 
de circuito interno de monitoramento e materiais de informática. 
item(ns): 4 - 48.857.169 TariK ViEira da silVa, Valor adjudicado: 
r$ 9.357,08, item(ns): 2 - 50.919.483adriElY Maiara França 
do nasCiMEnTo, Valor adjudicado: r$ 3.120,00, item(ns): 1, 3 - 
parTnEr TECnoloGia EirEli, Valor adjudicado: r$ 5.792,00, 
item(ns): 5 - rEFErEnCial diGiTal lTda, Valor adjudicado: r$ 
24.960,00. Valor Total adjudicado: r$ 43.229,08. processo: sap 
00024362/2024.

Cod. Mat.: 980308

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
FUNDO ROTATIVO REGIONAL NORTE
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
dispensa de licitação/Cotação Eletrônica – dl nº 0062/2024. 
Menor preço por item. processo sap 00030711/2024. aprovação 
GGG: isento. objeto: aquisição do serviço de Certificação digital 
e-CnpJ a1. início da entrega de propostas: às 15:00 horas do dia 
19/03/2024. Fim da entrega de propostas: às 15:00 horas do dia 
27/03/2024. natureza da despesa: 33.90.30.17 - Justificativa e 
fundamento: artigo 75, inciso ii, da lei nº 14.133/2021. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail sr03cfrl@pp.sc.
gov.br, ou no seguinte endereço: rua Boehmerwald, 4691, Bairro 
parque Guarani, Joinville/sC, CEp: 89231-400, ou pelo telefone 
(47) 3481-3993 no horário das 09:00 às 17:00, em dias úteis.

Cod. Mat.: 980320
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sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
FUndo pEniTEnCiÁrio do EsTado dE sanTa CaTarina
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0004/2024 - menor preço por lote. objeto: 
Contratação de empresa para locação da solução de sistema de 
segurança por circuito fechado de televisão digital e controle de 
acesso, com tecnologia de vídeo e dados sobre protocolo TCp/ip 
para a penitenciária de são pedro de alcântara. início da entrega 
de propostas: às 13:30 horas do dia 22/03/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 13:45 horas do dia 08/04/2024. abertura da sessão: 
a partir das 13:45 horas do dia 08/04/2024. início da disputa: a 
partir das 14:00 horas do dia 08/04/2024. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.sap.sc.gov.br. informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail geliclicitacao@sap.sc.gov.
br. processo sGp-e: sap 00108154/2023. GGG: 2024as000705.
E-sfinge: E3E5B06708B5616d2Cd267126dBF6dC65d05C99d

Cod. Mat.: 980508

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0048/2024. objeto: aquisição 
de películas automotiva de nanocarbono para o veículo Ford 
ranGEr Xls4sTMa32 i (2023/2022) – placa rYK3G61 lotado 
no dEasE sede, utilizado pelo núcleo de segurança institucio-
nal – dEasE em função da diretoria-Geral do departamento. 
item (ns): 1 - FEllETi CoMErCio E sErViços lTda - ME, 
Valor adjudicado: r$ 830,00. Valor Total adjudicado: r$ 830,00. 
processo: sap 00121748/2023.

Cod. Mat.: 980485

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 192/2023
a secretaria de Estado da Educação torna público, o primeiro 
Termo de retificação ao Edital do pregão Eletrônico nº 192/2023, 
que tem como objeto o registro de preços com vistas à eventual 
aquisição de gêneros alimentícios para o programa nacional de 
alimentação Escolar, para atender aos alunos das Escolas de 
Educação Básica pertencentes às Coordenadorias regionais de 
Educação, atendidas pelo sistema de autogestão da alimentação 
escolar, conforme anexos que são parte integrante deste Edital, 
independente de transcrição. a retificação do Edital altera as 
datas de abertura da sessão para às 13h do dia 05/04/2024 e 
início da disputa para 13h15min do dia 05/04/2024. o edital e as 
demais retificações estão disponíveis no sgpe.sea.sc.gov.br. sEd 
129781/2023.
Florianópolis, 20 de março de 2024.
aristides Cimadon – secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 980505

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E 
SERVIÇO – SICOS

Extrato da Dispensa de Licitação Nº. 011/2024 Processo SICOS 
222/2024.  Contratante: o Estado de santa Catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado de industria, Comercio e serviço/siCos. 
Objeto: aquisição de Moldura com foto do Governador do Estado de 
santa Catarina. Fundamento Legal: art. 75, inciso ii, da lei Federal 
n.º 14.133/21. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
27001 - Elemento de Despesa: 33.90.30-29 Fonte:1.500.100.000, 
Projeto/Atividade: 14766. Empresa Contratada: FEniX dECorE 
CoME E dEC lTda ME - CnpJ nº  13.882.409/0001-20.  Valor 
Total: r$ 728,01 (setecentos e vinte e oito reais e um centavo.
Florianópolis, 19 de março de 2024.
Jonianderson Menezes
secretário adjunto de Estado

Cod. Mat.: 980345

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E 
SERVIÇO – SICOS

Extrato da Dispensa de Licitação Nº. 013/2024 Processo SICOS 
430/2024.  Contratante: o Estado de santa Catarina, por inter-
médio da secretaria de Estado de industria, Comercio e serviço/
siCos. Objeto: aquisição de 07 cartuchos Tinta original Hp 62 
Xl na cor preta para impressora Hp officeJet e 03 cartuchos Tinta 
original Hp 62 Xl cor Colorida para   impressora Hp  officeJet do 
proCon. Fundamento Legal: art. 75, inciso ii, da lei Federal 
n.º 14.133/21. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
27001 - Elemento de Despesa: 33.90.39-18 Fonte:1.500.100.000, 
Projeto/Atividade: 14766. Empresa Contratada: Ângela Maria 
Vitoria santos Carvalho - CnpJ nº  41.966.090/0001-57.  Valor 
Total: r$ 3.650,00(Três mil, seiscentos e cinquenta reais).
Florianópolis, 19 de março de 2024.
Jonianderson Menezes
secretário adjunto de Estado

Cod. Mat.: 980346

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE 
aViso dE liCiTaçÃo ConCorrEnCia ElETroniCa - EDITAL 
Nº CE 0052/24. Objeto: serviços especializados de assistência 
técnica à secretaria de Estado da infraestrutura na execução dos 
serviços e estudos técnicos necessários à gestão e acompanha-
mento técnico e ambiental das intervenções integrantes do pro-
grama Estrada Boa, e que serão executadas ao abrigo do Contrato 
de financiamento mediante abertura de crédito nº 23.2.0265.1, 
firmado entre o Banco nacional de desenvolvimento Econômico 
e social BndEs e o Estado de santa Catarina Tipo de licitação: 
Empreitada por preço unitário. Critério de julgamento: Técnica e 
preço. Data de envio final das propostas: até às 14:15 horas do 
dia 16/05/2024. Abertura: 16/05/2024, a partir das 14:30 horas. 
Local para obtenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.
br, digite na caixa de busca “CE 0052/2024”, clique no número do 
processo, clique na opção NÃO e faça o download, ou no “site” 
sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “CONSULTA DE PROCESSOS”. Floria-
nópolis-sC, 21 de março de 2024. Jerry Edson Comper. secretário 
da siE. aprovação GGG  2024so000029

Cod. Mat.: 980653

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0051/2024
processo: SIE 0000038368/2024. autorização: ratificado pelo 
secretário da siE. Objeto: dispensa de licitação para execução de 
obras de mitigação dos danos causados às rodovias estaduais sob 
jurisdição da coordenadoria regional de infraestrutura sul – CrsUl 
pelas intempéries ocorridas no estado de santa Catarina nos meses 
de outubro e novembro de 2023 Empresa: lCM Construção e Co-
mércio s.a. - CnpJ: 19.758.842/0001-35. Valor: R$ 42.208.390,95 
(quarenta e dois milhões, duzentos e oito mil, trezentos e noventa 
reais e noventa e cinco centavos) Conforme art. 75, inciso Viii da 
lei 14.133/21, e suas alterações posteriores. Florianópolis, 20 de 
março de 2024. Jerry Edson Comper. Secretário da SIE.

Cod. Mat.: 980591

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs. Dispensa de Licita-
ção nº 1668/2023. processo sEs 145107/2023. aprovação GGG: 
2024as000405. Objeto: CanaBidiol 10.000MG + THC 300MG, 
Fr 100Ml / naBiX – Ordem Judicial. Justificativa e fundamento: 
artigo 75, Viii, da lei n. 14.133/2021. Exportador: Urbanbox, inC – 
Código internacional iso do país correspondente (Usa), Employer 
Identification Number (EIN): 45-3836617. Representante Legal: 
FarmaUsa pharmaceutical ltda – CnpJ: 37.124.240/0001-08. 
Valor total: r$ 17.061,08.

Cod. Mat.: 980344

polÍCia MiliTar
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica número 0022/2024. início do envio de pro-
postas: às 08:00 hs do dia 08/03/2024. Fim do envio de propostas: 
às 13:30 hs do dia 09/04/2024. início da disputa: às 13:35 hs do 
dia 09/04/2024. o edital e seus anexos estão disponíveis no site 
http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br. Processo 
sGp-e: PMSC 00071789/2023. GGG: 2023AS018471

Cod. Mat.: 980532

polÍCia MiliTar
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica número 0047/2024. início do envio de pro-
postas: às 08:00 hs do dia 16/03/2024. Fim do envio de propostas: 
às 15:30 hs do dia 08/04/2024. início da disputa: às 15:35 hs do 
dia 08/04/2024. o edital e seus anexos estão disponíveis no site 
http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br. Processo 
sGp-e: PMSC 00057761/2023. GGG: 2023AS012287

Cod. Mat.: 980525

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0004/2024. objeto: aquisição de 1 (um) 
veículo utilitário multitarefa (UTV) mínimo 4 ocupantes, caracteri-
zado para patrulhamento ostensivo - 12°BpM Balneário Comburiu. 
item(ns): 1 - FUnXsporT CoMErCio lTda, Valor adjudicado: 
r$ 119.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 119.000,00. processo: 
pMsC 00076713/2023.

Cod. Mat.: 980428

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 0127/2023/PCI.
Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamento guincho elétrico veicular, suporte para instalação e 
pranchas de desatolamento para veículos da polícia Científica de 
santa Catarina.
Vigência: 15/03/2024 a 15/03/2025.
Unidade Gerenciadora: polícia Científica de santa Catarina. CnpJ: 

35.747.598/0001-61.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0127/2024/PCI-A
Empresa: Exxitus Comercio atacadista, Varejista e prestadora de 
serviços ltda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 30.380.856/0001-09.
ITEM 004: prancha de desatolamento. Confeccionada em nylon 
de alta resistência, com capacidade para suportar veículos de até 
6 toneladas, comprimento mínimo de 100 cm, largura mínima de 
28 cm e altura mínima de 5 cm. Com 12 meses de garantia.
Marca: Vo6.
Quantidade: 174 (cento e setenta e quatro) unidades.
preço unitário de r$ 239,99 por peça e preço total de r$ 41.758,26 
(quarenta e um mil e setecentos e cinquenta e oito reais e vinte 
e seis centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0127/2024/PCI-B
Empresa: TECMoTors CoME. dE pEças iMpo E EXpo lTda, 
inscrita no CnpJ/MF sob o nº 15.049.998/0001-96.
ITEM 01: Guincho Elétrico Veicular com capacidade mínima de 
carga de 5000 kg, tensão 12V, possuindo cabo de aço de 9,5mm 
de diâmetro mínimo e com comprimento de pelo menos 25m, 
gancho acoplado ao cabo de aço, potência mínima do motor de 
6,5Hp, solenoide blindado. incluir instalação do equipamento. Com 
12 meses de garantia.
Marca: Trekmaster.
Quantidade: 29 (vinte e nove) unidades.
preço unitário de r$ 2.900,00 por peça e preço total de r$ 84.100,00 
(oitenta e quatro mil e cem reais).
ITEM 02: Guincho Elétrico Veicular com capacidade mínima de 
carga de 5000 kg, tensão 12V, possuindo cabo de aço de 9,5mm 
de diâmetro mínimo e com comprimento de pelo menos 25m, 
gancho acoplado ao cabo de aço, potência mínima do motor de 
6,5Hp, solenoide blindado. incluir instalação do equipamento. Com 
12 meses de garantia.
Marca: Trekmaster.
Quantidade: 9 (nove) unidades.
preço unitário de r$ 2.900,00 por peça e preço total de r$ 26.100,00 
(vinte e seis mil e cem reais).
ITEM 03: suporte para guincho elétrico veicular tipo mesa, com-
patível com veículos: ranger 2022, s10 2019, s10 2022, amarok 
2013 e Frontier 2022.  incluir instalação do equipamento. Com 12 
meses de garantia.
Marca: fabricação própria.
Quantidade: 31 (trinta e um) unidades.
preço unitário de r$ 1.190,59 por peça e preço total de r$ 36.908,29 
(trinta e seis mil e novecentos e oito reais e vinte e nove centavos).
ITEM 05: prancha de desatolamento, confeccionada em nylon de 
alta resistência, com capacidade para suportar veículos de até 6 
toneladas, comprimento mínimo de 100cm, largura mínima de 28cm 
e altura mínima de 5cm. Com 12 meses de garantia.
Marca: Trekmaster.
Quantidade: 58 (cinquenta e oito) unidades.
preço unitário de r$ 235,00 por peça e preço total de r$ 13.630,00 
(treze mil e seiscentos e trinta reais).
pela contratante: rafael Gazola - diretor de administração e Finanças.
processo sGp-e: pCi 8231/2023.

Cod. Mat.: 980486

polÍCia CiEnTÍFiCa dE sanTa CaTarina
AVISO DE RETIFICAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0105/2023 - Torna-se pública a retificação nº 
02, como segue: o edital e seus anexos foram alterados devido 
a incorreções. objeto: registro de preços, objetivando futura e 
eventual aquisição de Câmaras frias para a polícia Científica de 
santa Catarina. início da entrega de propostas: às 13:30 horas 
do dia 15/11/2023. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas 
do dia 09/04/2024. abertura da sessão: a partir das 13:30 horas 
do dia 09/04/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 09/04/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.policiacientifica.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@policiacientifica.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: avenida Governador ivo silveira, nº 1521, 
Bloco C, andar 2, CEp 88085-000, Bairro Capoeiras, Florianópo-
lis/sC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. processo 
sGp-e: pCi 00006467/2023. GGG: 2023as011822. E-sfinge: 
EB7a98C3C23d9F65dBd728Baa8698dF5C4101Ed1

Cod. Mat.: 980457

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
GoVErno do EsTado dE sanTa CaTarina
Fundação Escola de Governo – Ena GaBinETE do prEsidEnTE
aViso dE inEXiGiBilidadE dE liCiTaçÃo
objeto: Contratação do docente credenciado, nos termos do 
decreto      nº 3.148/2010 para ministrar no curso Certificação de 
administradores para Empresas públicas e sociedades de Eco-
nomia Mista do Estado de santa Catarina, turma 1, carga horária 
16 (dezesseis) horas. Valor: r$2.640,00 (dois mil e seiscentos e 
quarenta reais). Contratado (a): Giuliano Barbato Wolf. Funda-
mentação: Art. 74, inciso III, “f”, da Lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. Florianópolis, 15 de março de 2024. EsTEVÃo 
roBErTo riBEiro-presidente.

Cod. Mat.: 980451
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FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de Educação superior da região sul - laguna comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0524/2024. objeto:  Contratação 
de empresa especializada para prestar serviços de lavanderia para 
a UdEsC. item(ns): 1 - HappY ClEan  CoMErCio E sErViCos 
dE laVandEria  lTda, Valor adjudicado: r$ 83.000,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 83.000,00. processo: UdEsC 00009607/2024.

Cod. Mat.: 980587

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

COMUNICADO – ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 021/23

Considerando   os   diversos   pedidos   de   esclarecimentos   
recebidos,   bem   como   solicitação   de interessadas para pror-
rogação do prazo e objetivando assegurar a seleção da proposta 
mais vantajosa e evitar operações em que se caracterize sobrepreço 
ou superfaturamento, observando os princípios da impessoalida-
de e da ampla concorrência, entre outros, decidiu-se prorrogar a  
data  do  pregão  Eletrônico  nº  21/2023  para  dia  04/04/2024,  
mantendo-se  as  demais  condições  do Edital.

Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 980595

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 232/2023 objeto: rEGisTro 
dE prEços para aQUisiçÃo EVEnTUal dE TanQUEs  EM 
polipropilEno oU FiBra dE Vidro para TransporTE 
E arMaZEnaMEnTo dE prodUTos QUÍMiCos. abertura 
das propostas dia 08/04/2024 às 9h e sessão de disputa dia 
08/04/2024 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
197d948F67da6Cd28ad4a81B83CFE24B5B7BF2C7

Cod. Mat.: 980598

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 021/2024 objeto: aQUisiçÃo 
dE UnidadEs dE FilTros asCEndEnTEs para a ETa dE 
ponTE alTa/sC. abertura das propostas dia 12/04/2024 às 9h 
e sessão de disputa dia 12/04/2024 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. 3d37B958d77a68a55664B77010755E3F02856a08

Cod. Mat.: 980602

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL - Pregão Eletrôni-
co nº 24/00173. objeto: aquisição de materiais para espaço 
confinado (monitor gás com calibrador, cilindro gases padrão 
calibração monitor, válvula gás calibração, insuflador exaustor, 
tripé cinto segurança paraquedista, trapézio, 3-way). data da 
abertura das propostas: 03/04/2024. Edital disponível em: www.
celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro TCE/sC: 
C1C14865Caa1904337a60851B7774da800E37174

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 24/00128. objeto: 
Contratação de serviços de calibração de equipamentos de me-
dição. Edital disponível em: www.celesc.com.br no link "fornece-
dores". Dúvidas: dvlt@celesc.com.br. Código de registro TCE/SC: 
91F5FE015F599995a9E43694dE99E67E0Ed709d8

AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL - Pregão Eletrônico 
nº 24/00170. objeto: aquisição de peças de LoadBusters, 
cobertura, silenciador, mancal e conjuntos. data de abertura 
das propostas: 13h de 02/04/24. Edital disponível em: www.
celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro TCE/sC: 
2C2d0025F8dB82a8F5E7a82365B4d5270a394F75

Cod. Mat.: 980327

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação – Pregão Eletrônico nº 0019/2024.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°: 1038282.
Objeto: ConTraTaçÃo dE liCEnça dE Uso dEsoFTWarE 
dE sisTEMa inTEGrado dE GEsTÃo EMprEsarial - Erp 
(oU, EM inGlÊs, EnTrErprisE rEsoUrCE planninG - Erp) 
para sCpar porTo dE sÃo FranCisCo do sUl s.a. E sEUs 
rEspECTiVos sErViços dE FornECiMEnTo, insTalaçÃo, 
iMplEMEnTaçÃo, ConFiGUraçÃo, CUsToMiZaçÃo E 
TrEinaMEnTo; sUporTE TÉCniCo prEsEnCial E rEMo-
To, ManUTEnçÃo adapTaTiVa, CorrETiVa E EVolUTiVa, 
ConTEMplando os sEGUinTEs MódUlos: MódUlo Fi-

nanCEiro; MódUlo ConTÁBil, CoM inTEGraçÃo CoM os 
dEMais sisTEMas; MódUlo FisCal; MódUlo paTriMonial; 
MódUlo dE CoMpras E EsToQUE. Empresa vencedora: 
BrasÃo TECnoloGia lTda ME. Valor: r$ 636.501,49. são 
Francisco do sul/sC, 20/03/2024. pregoeira – Evelin do nascimento 
Elias. sGpE: psFs 2400/2023.

Cod. Mat.: 980379

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00.715.510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 255/
sap-Fr06/2023 Objeto:  aQUisiçÃo dE Epis E MaTEriais dE 
liMpEZa para as UnidadEs E oFiCinas sUBordinadas À 
sUpErinTEndÊnCia rEGional oEsTE. aF n° 2024aF000001 
sGpE sap 23945/2024 Contratada: GloBal MiX CoMErCial 
lTda ME inscrita no CnpJ: 20.202.695/0001-00. Item 01 – perneira 
de segurança. Quantidade: 32. preço Unitário r$ 42,00. Valor total 
contratado: R$ 1.344,00. natureza da despesa: 33.90.30-24 – Fonte: 
1.5.01.240000. assinatura: 12/03/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 23945/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS002515 pela Contratada: david Teixeira da Mota. 
pelo Contratante: João Manoel dos santos – superintendente 
regional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 980458

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00.715.510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 126/
sap-Fr06/2023 Objeto:  aQUisiçÃo dE insUMos para a 
oFiCina laBoral dE MarCEnaria, para as UnidadEs E 
oFiCinas sUBordinadas À sUpErinTEndÊnCia rEGional 
oEsTE. aF n° 2024aF000001 sGpE sap 17982/2024 Contratada: 
porTo UniÃo CoMErCio E rEprEsEnTaçÃo EirEli inscrita 
no CnpJ: 33.159.931/0001-96. Item 30 – tinta esmalte sintético 
alto brilho na cor cinza médio. Quantidade: 30. preço Unitário r$ 
62,26. preço total: r$ 3.113,00. Item 33 – tinta esmalte sintético 
alto brilho na cor preto. Quantidade: 30. preço Unitário r$ 59,77. 
preço total: r$ 2.988,50. Item 36 – tinta esmalte sintético alto 
brilho na cor branca. Quantidade: 50. preço Unitário r$ 55,90. 
preço total: r$ 2.795,00. Item 37 – tinta esmalte sintético alto 
brilho na cor azul. Quantidade: 50. preço Unitário r$ 57,00. preço 
total: r$ 2.850,00. Valor total contratado: R$ 9.305,90. natureza 
da despesa: 33.90.30-24 – Fonte: 1.5.01.240000. assinatura: 
19/03/2024 – descrição detalhada dos itens no processo sGp-e: 
sap 17982/2024 – Aprovação GGG 2024AS000AS001957 pela 
Contratada: alex Eugenio Calikoski. pelo Contratante: João Manoel 
dos santos – superintendente regional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 980361

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00.715.510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 023/
sap-Fr06/2023 Objeto:  aQUisiçÃo dE MadEira pinUs para 
as UnidadEs E oFiCinas sUBordinadas À sUpErinTEn-
dÊnCia rEGional oEsTE. aF n° 2024aF000001 sGpE sap 
30743/2024 Contratada: piaTÃ CoMÉrCio dE pEças EirEli 
inscrita no CnpJ: 08.932.456/0001-00. Item 01 – tábua de madeiras 
pinus. Quantidade: 690. preço Unitário r$ 41,67. Valor total con-
tratado: R$ 28.752,30. natureza da despesa: 33.90.30-24 – Fonte: 
1.5.01.240000. assinatura: 20/03/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 30743/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS002989 pela Contratada: Marcos aurelio Migliolli. 
pelo Contratante: João Manoel dos santos – superintendente 
regional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 980454

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraçÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00.715.510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 255/

sap-Fr06/2023 Objeto:  aQUisiçÃo dE Epi’s E MaTEriais dE 
liMpEZa para as UnidadEs E oFiCinas sUBordinadas À 
sUpErinTEndÊnCia rEGional oEsTE. aF n° 2024aF000001 
sGpE sap 23956/2024 Contratada: Hs soldas inscrita no CnpJ: 
40.676.882/0001-24. Item 01 – óculos de proteção. Quantidade: 
450. preço Unitário r$ 2,85. Valor total: R$ 1.282,50. natureza 
da despesa: 33.90.30.28 – Fonte: 1.5.01.240000. assinatura: 
13/03/2024 – descrição detalhada dos itens no processo sGp-e: 
sap 23956/2024 – Aprovação GGG 2024AS000AS002507 pela 
Contratada: Hugo leonardo da Cunha. pelo Contratante: João 
Manoel dos santos – superintendente regional oeste e orde-
nador primário.  

Cod. Mat.: 980448

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2022 - CP 
364/2021/SEA – SED 00077630/2023 - SIGEF 2024AS002471
ConTraTada: CoopEraTiVa dos assEnTados da rE-
GiÃo do ConTEsTado - CoopErConTEsTado. oBJETo: 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, detentores 
de declaração de aptidão ao programa nacional de Fortalecimento 
da agricultura Familiar – dap jurídica organizados em grupos for-
mais, em conformidade com as normas consubstanciadas na lei 
nº 11.947/2009 e resolução FndE nº 06/2020, visando atender 
as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades Escolares de Educação Básica da rede Estadual 
de santa Catarina pertencentes ao lote 3 (CrE de Criciúma), lote 
7 (CrE de lages). Constitui objeto do presente Termo aditivo a 
revisão de preços do item 13 do Contrato n° 286/2022, através 
do processo do presente Termo aditivo, para o valor de r$ 4,79 a 
partir da data de 23/02/2023. Também alterada a Cláusula Terceira 
– Valor do Contrato e Condições de pagamento, com a revisão de 
r$ 184.500,00, referente ao reequilíbrio econômico-financeiro do 
item 13 do Contrato n° 286/2022, passando o valor total do lote 
03 para r$ 598.750,00 e do lote 07 para r$ 967.480,00. assinado 
em 19/03/2024. aristides Cimadon pela sEd e Fábio Júnior da 
Cruz alípio pela Empresa.

Cod. Mat.: 980415

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2021 - RDC 
65/2020/SIE - SIE 00001047/2024 - SIGEF 2024AS002660
ConTraTada: andrioli arQUiTETUra E proJETos lTda. 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução dos ser-
viços do Contrato 199/2021, com o acréscimo de 180 dias para 
a execução dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 
08/01/2023 e término em 06/07/2024, e com o início da prorro-
gação da vigência contratual em 01/06/2024 e se encerrando 30 
dias após o prazo final da execução dos serviços, equivalente ao 
dia 06/08/2024, conforme especificado na Cláusula segunda do 
presente Contrato. assinado em 19/03/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e Marlon andrioli pela Empresa.

Cod. Mat.: 980362

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO A ORDEM DE SERVIÇO 
OS 039/2024 - ARP PE 190/2022 – SED 127725/2021
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro Termo 
de retificação da ordem de serviço 039/2024 da arp pE 190/2022, 
que tem como objeto a correção da data da ordem de serviço e a 
data de emissão da secretaria de Estado da Educação, informado 
na ordem de serviço. Onde se lê: nº da ordEM dE sErViço: 
039/2023 Emisão 22/02/2023. Leia-se: nº da ordEM dE sEr-
Viço: 039/2024 Emisão 22/02/2024. permanecem inalterados os 
demais dados da ordEM dE sErViço 039/2024. assinado em 
19/03/2024. aristides Cimadon pela sEd e Jessica do amaral de 
Morais sandi pela Empresa.

Cod. Mat.: 980470

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AS ORDENS DE SERVIÇO 
OS 040/2023 E OS 392/2023 - ARP PE 479/2022 – SED 118044/2022
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro Termo 
de retificação das ordens de serviço 040/2023 e 392/2023 da arp 
pE 479/2022, que tem como objeto a correção do número do CnpJ 
da secretaria de Estado da Educação, informado nas ordens de 
serviços para a emissão das nota Fiscal. passando a constar o 
CnpJ nº 82.951.328/0001-58. assinado em 19/03/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e Gustavo souza da rocha pela Empresa.

Cod. Mat.: 980483

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO A ORDEM DE SERVIÇO 
OS 046/2024 - ARP PE 185/2022 – SED 127705/2021
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro 
Termo de retificação da ordem de serviço 046/2024 da arp pE 
185/2022, que tem como objeto a correção da data da ordem de 
serviço e a data de emissão da secretaria de Estado da Educação, 
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informado na ordem de serviço. Onde se lê: nº da ordEM dE 
sErViço: 046/2023 Emisão 22/02/2023. Leia-se: nº da ordEM 
dE sErViço: 046/2024 Emisão 22/02/2024. permanecem inal-
terados os demais dados da ordEM dE sErViço 046/2024. 
assinado em 19/03/2024. aristides Cimadon pela sEd e ana paula 
rogovski pela Empresa.

Cod. Mat.: 980478

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AS ORDENS DE SERVIÇO 
OS 020/2023 E OS 427/2023 - ARP PE 491/2022 – SED 118056/2022
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro Termo 
de retificação das ordens de serviço 020/2023 e 427/2023 da arp 
pE 491/2022, que tem como objeto a correção do número do CnpJ 
da secretaria de Estado da Educação, informado nas ordens de 
serviços para a emissão das nota Fiscal. passando a constar o 
CnpJ nº 82.951.328/0001-58. assinado em 19/03/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e leandro Jorge Buehring pela Empresa.

Cod. Mat.: 980565

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AS ORDENS DE SERVIÇO 
OS 019/2023 E OS 426/2023 - ARP PE 491/2022 – SED 118056/2022
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro Termo 
de retificação das ordens de serviço 019/2023 e 426/2023 da arp 
pE 491/2022, que tem como objeto a correção do número do CnpJ 
da secretaria de Estado da Educação, informado nas ordens de 
serviços para a emissão das nota Fiscal. passando a constar o 
CnpJ nº 82.951.328/0001-58. assinado em 19/03/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e leandro Jorge Buehring pela Empresa.

Cod. Mat.: 980560

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AS ORDENS DE SERVIÇO 
OS 018/2023 E OS 425/2023 - ARP PE 491/2022 – SED 118056/2022
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro Termo 
de retificação das ordens de serviço 018/2023 e 425/2023 da arp 
pE 491/2022, que tem como objeto a correção do número do CnpJ 
da secretaria de Estado da Educação, informado nas ordens de 
serviços para a emissão das nota Fiscal. passando a constar o 
CnpJ nº 82.951.328/0001-58. assinado em 19/03/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e Gustavo souza da rocha pela Empresa.

Cod. Mat.: 980563

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO A ORDEM DE SERVIÇO 
OS 032/2024 - ARP PE 199/2022 – SED 127741/2021
a secretaria de Estado da Educação torna público o primeiro 
Termo de retificação da ordem de serviço 032/2024 da arp pE 
199/2022, que tem como objeto a correção da data da ordem de 
serviço e a data de emissão da secretaria de Estado da Educa-
ção, informado na ordem de serviço. passando a constar o nº da 
ordem de serviço: 032/2024 e Emissão: 22/02/2024. assinado 
em 20/03/2024. aristides Cimadon pela sEd e lucas Griebeler 
sandi pela Empresa.

Cod. Mat.: 980551

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaçÃo RDC 073/2022.
PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.167/2022. Contratante: 
siE. Contratada: Fraga Construções e Engenharia lTda. Objeto: 
acréscimo de valor em r$ 8.594.449,29 (oito milhões, quinhentos 
e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
vinte e nove centavos), novos serviços e preços, adequação do 
Quadro dos Quantitativos e novo Cronograma Físico-Financeiro. 
Fundamentação Legal: Art. 65, I, “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 20/03/2024. Signatários: 
secretário Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. Cleber silva Fraga 
severina, pela Contratada. GGG: 2024AS002808.

Cod. Mat.: 980363

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaçÃo DL 043/2024
CT.025/2024. Objeto: Execução de obra emergencial para contenção 
de deslizamentos, adensamentos de pista e quedas de barreira nas 
rodovias sC-418 km 26 lE e 56,4 lE, sC-112 km21,9 ld e 23 lE 
e sC-477 km 120,920 ld, 131, 940 ld e 131,955 lE. Contratada: 
Wd Engenharia e Construções lTda. Valor: r$ 1.197.680,00 (um 
milhão, cento e noventa e sete mil, seiscentos e oitenta reais). Prazo 
de execução: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Vigência 
Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Fundamenta-
ção Legal: art. 75, inciso Viii, da lei nº 14.133/2021. Local e data 
da assinatura: Florianópolis, 20/03/2024. Signatários: secretário 
Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. Wagner sandoval Barbosa, 
pela Contratada. GGG: 2024AS003073.

Cod. Mat.: 980472

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 260/2024
psEs 160095/2023 – pE 1624/2023. Empresa: Central Comér-
cio de Produtos Hospitalares Ltda ME. objeto: instrumentais 
Cirúrgicos – HGCr/HiJG/HrHds. Valor total r$ 2.889,61. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 980278

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaçÃo dE sErViços no 
sUs nº 054/2024 - sEs 33523/2024 - EdiTal dE CHaMada 
pÚBliCa 2376/2019
Entidade: associação Hospitalar Beneficente de Modelo – Hospital 
pe avelino Garbin
Município: Modelo
Cnpj: 83.303.339/0001-94
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs.
Vigência: 01/04/2024 a 31/12/2024.
resumo de programação orçamentária mensal:
procedimentos programa Valorização dos Hospitais - r$ 940,80
Média complexidade ambulatorial e Hospitalar - r$ 40.839,23
incentivo do programa Valorização dos Hospitais - r$ 50.000,00
Florianópolis, 20 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 980613

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaçÃo dE sErViços no 
sUs nº 059/2024 - sEs 44150/2024 - EdiTal dE CHaMada 
pÚBliCa 2376/2019
Entidade: associação Hospitalar de Tunápolis - aHT
Município: Tunápolis
Cnpj: 83.428.508/0001-12
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs.
Vigência: 01/04/2024 a 31/12/2024.
resumo de programação orçamentária mensal:
procedimentos programa Valorização dos Hospitais - r$ 46.668,11
Média complexidade ambulatorial e Hospitalar - r$ 44.530,54
integrasus - r$ 858,00
incentivo do programa Valorização dos Hospitais - r$ 144.000,00
Florianópolis, 20 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 980476

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1190/2023 – processo sEs 29274/2024, referente 
ao processo sEs 141119/2023, licitação 74/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: Valceni silveira de oliveira  – CnpJ n° 
09.476.385/0001-32.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: acréscimo de 20% do item 01, 
resultando num acréscimo de aproximadamente 1,73%,do total 
licitado (tabela 01) e acréscimo de aproximadamente 23,33% do 
item 02, resultando num acréscimo de aproximadamente 2,01% 
da quantidade total licitada (tabela 02), para abastecimento do 
Hospital infantil Joana de Gusmão.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 72.187,68 para 
o valor atualizado de r$ 73.564,14 (setenta e três mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais e quatorze centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 19/03/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002482.

Cod. Mat.: 980277

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do TErMo dE rEsCisÃo ao ConTraTo dE prEs-
TaçÃo dE sErViços no sUs nº 073/2020 - sEs 130703/2019 
- EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: ,associação Hospitalar Beneficente de Modelo
Município: Modelo
Cnpj:  83.303.339/0001-94
objeto: rescisão unilateral por razões de interesse público, con-

forme inciso Xii do art. 78 e inciso i do art. 79 da lei 8666/93, do 
Contrato 073/2020.
Vigência: o presente termo de rescisão entra em vigor em 1º/04/2024.
Florianópolis, 20 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 980612

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErMo adiTiVo – sEs 50450/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaçÃo dE sErViços no sUs nº 042/2023 
- sEs 71434/2023 - EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: Fundação Hospitalar são lourenço
Município: são lourenço do oeste
Cnpj: 86.223.864/0001-98
objeto: decréscimo mensal de r$ 12.506,22 para adequação 
do plano operativo em virtude do programa de Valorização dos 
Hospitais – deliberação 745/CiB/2023, de 7/12/2023, e da Tabela 
Catarinense de procedimentos Cirúrgicos Eletivos – deliberação 
744/CiB/2023, de 7/12/2023, conforme informação 234/2024 da 
GEars no sEs 38372/2024.
Vigência: a partir da competência março de 2024, sendo a vigência 
do repasse dos recursos do programa de Valorização dos Hospitais 
a partir da data da assinatura do presente termo aditivo
Florianópolis, 20 de março de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 980474

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1050/2023 – processo sEs 40478/2024, referente 
ao processo sEs 6721/2023, licitação 467/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada:  Fufa-sC  Comércio  e  representação  ltda – 
CnpJ n° 07.164.711/0001-40.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25%  do  quantitativo  do  item  21  para  
o abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEços: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$  1.157.177,28  para  
o  valor atualizado  de  r$  1.215.484,62  (Um  milhão  duzentos  
e  quinze  mil  quatrocentos  e  oitenta  e  quatro reais e sessenta 
e dois centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaçÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 19/03/2024.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as002897.

Cod. Mat.: 980539

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
01 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 111/PMSC/2023. Origem: 
rdC 111/pMsC/2023. Contratante: polícia Militar de santa Cata-
rina. Contratada: Marhen Construtora lTda. Objeto do Contrato: 
reforma do posto 04 da pMrV de Campo alegre. Objeto do Termo 
Aditivo: acréscimo de 47,48% no valor total. Data da assinatura 
do termo aditivo: 14/03/2024. Valor: r$ 100.025,45 (Cem mil, vinte 
e cinco reais e quarenta e cinco centavos Dotação Orçamentária: 
Unidade orçamentária 16097, subação 14446, natureza da des-
pesa 33.90.39.00, Fonte de recurso: 1.752.169.091. Processo 
SGPe: pMsC 76958/2023. Aprovação GGG: 2024so000825. 
Florianópolis, 21 de março de 2024. Ronaldo da Silva Cruz, Cel 
pM diretor de apoio logístico e Finanças da pMsC.

Cod. Mat.: 980443

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo do contrato nº 163/sECoa/pCsC/2023. Contratan-
te: Fundo de Melhoria da polícia Civil. Contratada: LCSERVICOS 
DE ALVENARIA LTDA. Contrato nº: 163/sEaCo/pCsC/2023. 
Origem: pregão Eletrônico 051/sElos/pCsC/2023. Objeto do 
Contrato: Contratação de Empresa de Engenharia e/ou arquitetura 
para manutenção da instalação elétrica e troca dos disjuntores da 
diC/Cpp/7ªdpdE Joinville para atender as necessidades da po-
lícia Civil de santa Catarina. Objeto do Termo Aditivo: alteração 
qualitativa e quantitativa do Contrato nº163/sECoa/pCsC/2023 
valor inicial do contrato r$10.024,00, valor do acréscimo de r$ 
216,35 (duzentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos) cor-
respondente a 6,30% (aprox), novo valor do contrato r$10.241,13. 
processo: PCSC 00122804/2023.

Cod. Mat.: 980373
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POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 110/2024/PCI. Origem: pregão Eletrônico 044/2023. 
Objeto: aQUisiçÃo de 02 (duas) unidades de nobreak 3000Va, 
para a superintendência regional de polícia Científica em Caçador. 
Valor: r$ 5.960,00  (Cinco Mil novecentos e sessenta reais). 
Contratada: aTa sisTEMas dE EnErGia lTda. Signatário: 
YanG sHUnQinG. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de 
Assinatura: 20/03/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. dotação orçamen-
tária: item: 44.90.52.30. Fonte: 1.753.111.098, Unidade: 16099. 
subação: 015019. Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor Bruno Medeiros. SGP-e 
PCI 2414/2024. aprovação GGG 2024as002909.

Cod. Mat.: 980410

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC – EX-
TRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 0104/2024/pCi. Origem: dispensa de licitação 
nº 0010/2024/pCi. Objeto: aquisição  de  licença  de  uso  por  
12  meses  de  software    para    gestão    de  planejamento  
estratégico,  bem  como  capacitação  de  dois servidores para 
utilização do sistema, conforme especificações do termo de 
referência. Valor total: r$ 7.766,00. Contratada: scoreplan  
serviços  em  Tecnologiada  informação  ltda. Prazo de Vigência: 
12 meses. Data de Assinatura: 20/03/2024. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.39.48, 44.90.40.94. Fonte: 
1.7.53.111098, Unidade: 16099, subação: 15020. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima a servi-
dora ana Carolina Ferrari e como suplente o servidor Guilherme 
allysson Carneiro pinheiro. SGP-e PCI 1886/2024. Homologação 
e-sfinge a0CaE5715770B965aC5aa9C880169a903C33F8E4.

Cod. Mat.: 980351

AUTARQUIAS ESTADUAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO 
DE CONTRATO
Contrato nº 22/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação 
nº 18/2024/dETran/GEliC. objeto: Contratação de serviço de 
avaliação e orçamentista de imóvel. Valor: r$ 11.100,00 (onze 
mil e cem reais). Unidade: 16020; subação: 015284; natureza 
da despesa 33.90.39.03; Fonte: 2.703.228.000. assinatura: 
19/03/2024. Contratante: departamento Estadual de Trânsito/sC. 
Contratada: asB adMinisTradora dE oBras lTda. SGP-e 
DETRAN 00017990/2024. SIGEF 2024CT000965. 
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod. Mat.: 980553

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO 
DE CONTRATO
Contrato nº 23/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação 
nº 18/2024/dETran/GEliC. objeto: Contratação de serviço de 
avaliação e orçamentista de imóvel. Valor: r$ 14.950,00 (quatorze 
mil novecentos e cinquenta reais). Unidade: 16020; subação: 
015284; natureza da despesa 33.90.39.03; Fonte: 2.703.228.000. 
assinatura: 18/03/2024. Contratante: departamento Estadual de 
Trânsito/sC. Contratada: dal Forno & MarTins EnGEnHaria 
lTda. SGP-e DETRAN 00017990/2024. SIGEF 2024CT00964. 
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod. Mat.: 980556

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO 
DE CONTRATO
Contrato nº 24/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação 
nº 18/2024/dETran/GEliC. objeto: Contratação de serviço de 
avaliação e orçamentista de imóvel. Valor: r$ 8.050,00 (oito mil 
e cinquenta reais). Unidade: 16020; subação: 015284; natureza 
da despesa 33.90.39.03; Fonte: 2.703.228.000. assinatura: 
20/03/2024. Contratante: departamento Estadual de Trânsito/
sC. Contratada: Visto serviços de Engenharia lTda. SGP-e 
DETRAN 00017990/2024. SIGEF 2024CT000966. 
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod. Mat.: 980557

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO 
DE CONTRATO
Contrato nº 25/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação 
nº 18/2024/dETran/GEliC. objeto: Contratação de serviço de 
avaliação e orçamentista de imóvel. Valor: r$ 2.800 (dois mil e 
oitocentos reais). Unidade: 16020; subação: 015284; natureza 
da despesa 33.90.39.03; Fonte: 2.703.228.000. assinatura: 
20/03/2024. Contratante: departamento Estadual de Trânsito/

sC. Contratada: ElainE CrisTina r. C. dE rEsEndE sEr-
Viços dE EnGEnHaria. SGP-e DETRAN 00017990/2024. 
SIGEF 2024CT000967. 
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod. Mat.: 980559

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2024
proCEsso sGp-e nº: FCC 2645/2023.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC;
CONTRATADO: Editora noticias do dia ltda. (CnpJ: nº 
00.481.841/0001-68)
OBJETO: aquisição de serviço de assinatura periódicos 01 
assinatura impressa +digital -BpsC e serviço de assinatura pe-
riódicos 01 assinatura impressa + 02 acessos digitais -asCoM, 
conforme inexigibilidade de licitação nº 001/2024.
Valor: 1.560,00.
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2024.
rafael nogueira alves Tavares da silva
Presidente/FCC - Contratante
Marcello Corrêa petrelli– Contratado
2024as002944

Cod. Mat.: 980408

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 12/2023.
PROCESSO SGPE FCC 383/2023.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADO: Empresa studio Clipagem ltda. NATUREZA 
DO ADITIVO: o prazo de vigência do contrato 12/2023, fica 
prorrogado por 12 meses, a contar do término do instrumento 
vigente 29/05/2024.
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2024
Assinantes: rafael nogueira alves Tavares da silva (pela Con-
tratante) e  Álvaro andré Menezes lista / Maurício  de  lucca  
Figueira (pela Contratada).
2024as002981

Cod. Mat.: 980393

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
UdEsC
2º Termo Aditivo de Contrato

Objeto Contratação de empresa para elaboração de projetos 
executivos para a reforma da nova sede da reitoria e CEad/
UdEsC (antigo prédio da oi). Contrato 1079/2022. Partes: 
UdEsC e a Empresa Confianza Engenharia Eireli –  ME. Prazo: 
o prazo do presente contrato cuja vigência é até 01/05/2024, 
fica prorrogado por mais 320 dias, passando a vigorar até 
17/03/2025. o prazo do presente contrato cuja execução é até 
01/02/2024, fica prorrogado por mais 320 dias, passando a 
vigorar até 17/12/2024. Assinado em: 18/03/2024. 
Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 980405

FUndaçÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina 
– UdEsC
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Referência: Tomada de preço nº 1017/2023. Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada para recuperação estrutural de 
rampa de pedestres entre os blocos “F” e “K” da Udesc/CCT. 
Contrato n°: 2028/2023. Partes: UDESC e a empresa BELLATOR 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 19.201.119/0001-50. 
Prazo aditado da execução do objeto: 27 (vinte e sete) dias. 
Prazo de execução do objeto: 18 de março de 2024. Prazo 
aditado da vigência contratual: 60 (sessenta) dias. Prazo de 
vigência contratual: 20 de maio de 2024. Joinville/sC, 21 de 
março de 2024. 
Dilmar Baretta – Reitor

Cod. Mat.: 980369

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
UdEsC
2º Termo Aditivo de Contrato

Objeto Contratação de empresa para elaboração de projetos 
executivos aprovados de preventivo de incêndio e spda de 
edificações do Campus i da UdEsC. Contrato 2163/2022. 
Partes: UdEsC e a Empresa Confianza Engenharia Eireli - ME. 
Prazo: o prazo do presente contrato cuja vigência é até 30 de 
maio de 2024, fica prorrogado por mais 320 dias, passando a 

vigorar até 15 de abril de 2025. o prazo do presente contrato 
cuja à execução é até 01 de março de 2024, fica prorrogado por 
mais 320 dias, passando a vigorar até 15 de janeiro de 2025. 
Assinado em: 15/03/2024. 
Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 980610

ECONOMIAS MISTAS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
ADITIVO AO CONVÊNIO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
COSIP. objetivo: Cobrar a Cosip do município de Garopaba 
em fatura de energia elétrica. data da assinatura 14/03/2024. 
administrador dos Convênios: Mario Cesar Machado Junior.

ADITIVO AO CONVÊNIO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
– COSIP. objetivo: Cobrar a Cosip do município de peritiba 
em fatura de energia elétrica. data da assinatura 16/03/2024. 
administrador dos Convênios: Mario Cesar Machado Junior.

ADITIVO AO CONVÊNIO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
– COSIP. objetivo: Cobrar a Cosip do município de Gaspar 
em fatura de energia elétrica. data da assinatura 19/03/2024. 
administrador dos Convênios: Mario Cesar Machado Junior.

Cod. Mat.: 980576

EXTRATO DE CONTRATO nº 00109/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 040 CONTRATANTE:  
Epagri – dEGTi CONTRATADA: daten Tecnologia ltda  CNPJ/
CPF: 04.602.789/0001-01 OBJETO: Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 30/01/2024 a 31/01/2025 VALOR GLOBAL: r$ 
706.155,02 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903004, 33903007, 
44905235, 44905239; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 2246, 69; 
Fonte 100, 192, 228, 240, 628, 640, 1100 MODALIDADE LICI-
TAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 30/01/2024, 
por José pacheco de oliveira Junior, repres. legal. Deferido 
GGG 2024as002026

Cod. Mat.: 980461

sC parTiCipaçÕEs E parCErias s.a. – sCpar. EXTraTo 
do 2° TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 04/2022/sCpar. 
proCEsso sGpE sCpar 261/2022. ConTraTanTE: sC 
parTiCipaçÕEs E parCErias s.a. – sCpar. ConTraTada: 
nisUs inoVaçÃo E TECnoloGias aGroaMBiEnTais EirEli. 
oBJETo: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de acompanhamento da execução e emissão dos relatórios de 
monitoramento do projeto de recuperação de áreas degradadas 
– prad do porto de laguna/sC. ViGEnCia: 12 (doze) meses 
a partir de 30 de março de 2024. doTaçÃo orçaMEnTÁria: 
Fonte recursos próprios. Valor GloBal EsTiMado do Con-
TraTo: r$ 15.000,00. daTa da assinaTUra: 19/03/2024. 
assinado por: renato, diretor presidente da sCpar, Jefer-
son Machado, diretor da sCpar e patrícia Menegaz de Farias, 
representante da Contratada. 
Florianópolis, 20 de março de 2024.

Cod. Mat.: 980341

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº PE-063/23-2
Objeto: Estações de redução de pressão (Erp) para instala-
ção enterrada. Contratado: Gascat indústria e Comércio ltda. 
Valor: r$ 587.685,72. Assinatura: 29/02/2024. Vigência: 365 
dias. Signatários: a diretoria, pela sCGÁs, e Gustavo primi 
nieto – Gerente Geral, pelo contratado.
osny Belarmino da silva Filho - Gerente de administração e 
suprimentos

Cod. Mat.: 980460

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO CONTRA-
TO Nº 019/2024. dispensa de licitação nº 004/2024. processo 
piMB n° 0376/2024. Contratante: sCpar porto de imbituba 
s.a. Contratada: sEsi serviço social da indústria, CnpJ: 
03.777.341/0120-91. objeto: Contrato de prestação do serviço 
para fornecimento e aplicação da vacina antigripal (influenza) 
quadrivalente para a imunização dos funcionários da sCpar porto 
de imbituba s.a. Valor total do Contrato: R$ 8.580,00 (Oito mil, 
quinhentos e oitenta reais). prazo de vigência: 01 (um) mês. 
signatários: Urbano lopes de sousa netto e José João Tavares, 
pela Contratante, e Graziela da silva Branco, pela Contratada. 
imbituba, 19 de Março de 2024.

Cod. Mat.: 980445
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

AGRONÔMICA
PROCESSO LICITATORIO N° 21/2024 – Concorrência 01/2024
informa que a licitação para a contratação de empresa especializada 
de engenharia para a execução de pavimentação em concreto, 
drenagem superficial e sinalização viária da rua severino Cani, 
no município de agronômica/sC,(processo sCC 104678/2022 
siE) objetivando a execução de ações relativas ao portaria sEF 
nº 228/2023 de 17/07/2023, anexo i - emendas parlamentares 
impositivas, celebrado entre o governo do estado de sC e o mu-
nicípio de agronômica, com fornecimento de material,  mão de 
obra e equipamentos necessários - conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto, des-
critos nos anexos integrante deste edital, foi considerada deserta.  
agronômica, sC 21/03/2024. César luiz Cunha prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 980293

ANTÔNIO CARLOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ANTÔNIO CARLOS

EXTRATO DE CONTRATO
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 121/2022. Origem: 
processo administrativo nº 131/2022 – Concorrência pública nº 
005/2022. Contratante: Município de antônio Carlos/sC. Contrata-
da: sEr ConsTrUçÕEs lTda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por 
menor preço global, com fornecimento de material e mão de obra 
para a terraplanagem, drenagem, pavimentação asfáltica e sinali-
zação viária da rua santa paulina, localizada no bairro canudos no 
munícipio de antônio Carlos/sc, mediante repasses do Governo do 
Estado de santa Catarina – Convênio sEF sCC 00003213/2022 
e ssC 00009011/2022. Valor Inicial: r$ 2.494.428,11. Aditivo: 
r$ 23.010,08. Valor Final: r$ 2.517.438,19.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 980487

BLUMENAU
MUniCÍpio dE BlUMEnaU
ConCorrÊnCia nº. 66/2023

oBJETo: Contratação de empresa especializada para a execução  
da  obra   de:  (lote  1) pavimentação em lajota sextavada de con-
creto da rua Jamaica, bairro passo Manso; (lote 2) pavimentação 
em lajota sextavada de concreto da rua raul alexandre piske, 
bairro  Fortaleza   alta;  (lote  3)   drenagem  e  pavimentação   
em  lajotas  na   rua  Báltico, bairro  itoupava   Central, (lote  4)  
drenagem   e  pavimentação  em   lajotas  na  rua   Erwin Glau,  
bairro  itoupava   Central  e  itoupavazinha,  ; (lote  5)  drenagem   
e  pavimentação em lajotas na rua lima Barreto, bairro Fidélis; 
(lote 6) drenagem e pavimentação em lajotas na rua paulo Her-
mann Gieseler, bairro itoupava Central;  (lote 7) pavimentação em 
lajota sextavada de concreto da rua Gilberto amado, bairro Fidélis; 
(lote  8)  pavimentação   em  lajota  sextavada de   concreto  da  
rua   Henrique Griebel,   bairro   itoupava    Central,   em   Blu-
menau/sC,   através do regime de mutirão da sEMoB, conforme  
especificações constantes  neste   edital.  Fonte de recursos: os 
recursos para pagamento serão arcados por meio da operação 
de Crédito do Banco do Brasil – Contrato de Financiamento nº. 
40/00039-7. abertura dos envelopes: 22 de abril de 2024 às 09h00. 
EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.
sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.
br/transparencia. Base legal: lei nº 8.666/93 e alterações, lei 
Complementar nº 123/06 e alteração.  Blumenau, 20/03/2024. 
andErson rosa - sECrETÁrio MUniCipal dE adMinis-
TraçÃo.  aC605BaFB13596F07EC6E3BdB97a14F103Ed4858

Cod. Mat.: 980550

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
aViso dE noVa daTa dE EdiTal dE liCiTaçÃo prEGÃo nº 
005/2023-FMsB
0533aF953347C73ECd389202EC9EC9Ca1255a587
o Município de Bombinhas (sC) torna público o prEGÃo nº 
005/2023-FMsB.
objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa para prEsTaçÃo dE 
sErViços dE liMpEZa UrBana, CapinaçÃo ManUal E 
MECaniZada, roçada ManUal E oU MECaniZada, ras-
paGEM ManUal E MECaniZada, VarriçÃo MECaniZada E 
ManUal, nas Vias E loGradoUros pÚBliCos, paViMEnTa-
das oU nÃo, E Toda orla do MUniCÍpio dE BoMBinHas. 

Fica marcada a sessão para o dia 04 de abril de 2024 as 13:30h. 
Maiores informações poderão ser obtidas na prefeitura Municipal 
de Bombinhas, no setor de Compras e licitações, pelo telefone 
(47) 3393-9500, Ramal 551 e 509 ou pelo e-mail licitacao@bom-
binhas.sc.gov.br.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária Municipal de administração

Cod. Mat.: 980462

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do EdiTal dE inEXiGiBilidadE 
n°011/2024 – FMC
Bd362203BC2d76979692E20024245522F75CB39F
OBJETO: “Contratação de espetáculo completo de carnaval em 
carreta palco com estrutura de sonorização, iluminação, equipe 
técnica, artístico e show para animação do baile de carnaval 
infantil, realizado em fevereiro pela fundação municipal de cultura 
de bombinhas”.
ConTraTada: oCHoa - prodUçÕEs arTÍsTiCas lTda, inscrito 
no CnpJ sob nº 04.540.929/0001-64, com sede na rua Manoel de 
Macedo, 226, apto 603, Bairro Jardim Universitário, Maringá/pr.
Que deu origem ao contrato de n°013/2024 – FMC.
FBC3519584438E1CE96a8F8d54E75F67aF48425a
Valor: r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
daTa da assinaTUra: 06 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 13 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração.

Cod. Mat.: 980520

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do EdiTal dE inEXiGiBilidadE 
n°001/2024 – FMas
Ed7532897d790687FE74B5B7a04B9F0a1C24dB92
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTI-
TUCional da Criança V. n de M, ConForME dETErMinaçÃo 
JUDICIAL SOB PROCESSO Nº 5000186-94.2022.8.24.0139/SC”.
ConTraTada: lar dE Marina, pessoa jurídica de direito pri-
vado, organização social de interesse público sem fins lucrativos, 
com CnpJ nº 10.197.909/0006-40, com endereço a rua presidente 
Costa e silva, 340, Centro, Camboriú/sC.
Que deu origem ao contrato de n°001/2024 – FMas.
58F6Fa5E3816CE0FF7919dE2E6dF65d08d1EBa15
Valor: r$ 90.000,00 (noventa mil reais).
daTa da assinaTUra: 15 de janeiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração.

Cod. Mat.: 980521

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas EXTraTo dE pUBliCaçÃo do EdiTal dE inE-
XiGiBilidadE dE nº 013/2024 - FMC
C8a9FB60d0B47d69aF84C08Eaa4283671a41E20a
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TROFÉUS ARTESANAIS CONFEC-
Cionados por arTisTa loCal para prEMiaçÃo dos 
parTiCipanTEs da 23° Corrida dE EMBarCaçÕEs a rEMo, 
rEaliZada pEla FUndaçÃo MUniCipal dE CUlTUra na 
praia dE BoMBinHas, EM CoMEMoraçÃo as FEsTiVida-
DES DO 32° ANIVERSÁRIO DE BOMBINHAS”. CONTRATADA: 
alEJandro JaViEr lopEZ 01094175935 (MEi), inscrita no 
CnpJ sob o nº 12.069.542/0001-08, com sede na rua pedra-ge-
ma, nº 511, Mariscal, Bombinhas - sC, CEp 88.215-000. Valor: 
r$5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). daTa da assinaTUra: 
26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980509

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do ConTraTo 002/2024 - FMEdUCa
EC8B03F03E3279aE82dB0C3C31BECCdBaBB69488
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE VIVIANE MOSÉ 
para o EVEnTo dE aBErTUra do ano lETiVo, oFErECido 
aos proFissionais da rEdE MUniCipal dE Ensino dE 
BOMBINHAS”.
ConTraTada: proFissionais sa – CUradoria dE palEs-
Tras lTs., inscrita no CnpJ sob nº 11.324.248/0001-24, com sede 
à aV ipiranga, n°6681, porto alegre – rs. Valor: r$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). daTa da assinaTUra: 02 de janeiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980507

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do EdiTal dE inEXiGiBilidadE 
n°012/2024 – FMC
27dB644650370a54BaB899BF059C768F361F2C55
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
arTÍsTiCa E CUlTUral CoM a FinalidadE dE inTEGrar 
a proGraMaçÃo dE açÕEs E proJETos orGaniZados 
oU apoiados pEla FUndaçÃo MUniCipal dE CUlTU-
RA DE BOMBINHAS – CULTURA NA RUA”. CONTRATADA: 
48.844.447 – BrUna da CosTa lopEs, inscrita no CnpJ sob 
nº 48.844.447/0001-73, com sede na rua pintassilgo, nº 265, 
Bombas, Bombinhas - sC, CEp 88.215-000. Que deu origem ao 
contrato de n°015/2024 – FMC.
081d0540C79a5402a384F634Ba54daEdE97F1204
Valor: r$ 2.000,00 (dois Mil reais).
daTa da assinaTUra: 06 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração.

Cod. Mat.: 980516

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do ConTraTo 002/2024 - FMas
219E060EB8075CBF29aBB1E97469CB2ECECEFE43
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a “Contratação de 
empresa para prestação de serviço de manutenção física e lógica, 
dos equipamentos da rede de informática, servidores, serviços de 
instalação e configuração de softwares, suporte a rede, implantação 
de sistemas, apoio técnico à distância, gerenciamento dos serviços 
de impressão, suporte ao usuário, consultoria na implantação de 
novas tecnologias e serviços, implantação e ampliação de rede 
lógica, no fundo municipal de assistência social”. CONTRATADA: 
ConEXÃo sErViços dE inTErnET E inForMÁTiCa lTda - 
ME, inscrita no CnpJ sob nº 07.858.396/0001-51, com sede na 
av. rio Tapajós, nº 417, bairro Zimbros, cidade Bombinhas/sC. 
Valor: r$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). daTa da 
assinaTUra: 23 de Janeiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração.

Cod. Mat.: 980364

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do ConTraTo 002/2024- FMT
8F6436E83E4C903719E9aEFC26427a855138521C
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a “Contratação de 
empresa para prestação de serviço de manutenção física e lógica, 
dos equipamentos da rede de informática, servidores, serviços de 
instalação e configuração de softwares, suporte a rede, implantação 
de sistemas, apoio técnico à distância, gerenciamento dos serviços 
de impressão, suporte ao usuário, consultoria na implantação de 
novas tecnologias e serviços, implantação e ampliação de rede 
lógica, no fundo municipal de turismo”. CONTRATADA: CONEXÃO 
sErViços dE inTErnET E inForMÁTiCa lTda - ME, inscrita no 
CnpJ sob nº 07.858.396/0001-51, com sede na av. rio Tapajós, nº 
417, bairro Zimbros, cidade Bombinhas/sC. Valor: r$ 18.600,00 
(dezoito mil e seiscentos reais). daTa da assinaTUra: 26 de 
janeiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980359

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do EdiTal dE inEXiGiBilidadE 
n°002/2024 – FMas
06573609BEFad2CF05C8516B8Ea732769B04934a
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA VAGA RESERVA.”.
ConTraTada: lar dE Marina, pessoa jurídica de direito pri-
vado, organização social de interesse público sem fins lucrativos, 
com CnpJ nº 10.197.909/0006-40, com endereço a rua presidente 
Costa e silva, 340, Centro, Camboriú/sC.
Que deu origem ao contrato de n°004/2024 – FMas.
74B81C535F76436aaa7daB4E5B188C7382F123F3
Valor: r$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais).
daTa da assinaTUra: 14 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 13 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração.

Cod. Mat.: 980352
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EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do sEGUndo TErMo adiTiVo 
do ConTraTo 088/2023 – pMB
34F4C2EFB90C65B64F8FE726554048648CFB8B1C
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a sUplEMEn-
TaçÃo no valor de r$ 97.670,07 (noventa e sete mil, seiscentos 
e setenta reais e sete centavos), na qual representa 23,5917% do 
valor inicial do contrato conforme solicitado na Ci 010/2024, emitida 
pela secretaria de planejamento e regulação Urbana, visto que 
este acréscimo é devido a necessidade de ampliação do projeto 
visando atingir maior estabilidade na contenção. inicialmente o 
projeto apresenta a colocação de 02 caixas de um metro por dois, 
uma sobre a outra por toda a extensão da contenção, a alteração 
foi na caixa inferior passando para as medidas de um metro e 
cinquenta centímetros por dois. ConTraTada: VB ConsTrU-
çÃo CiVil lTda, inscrita no CnpJ sob nº 08.628.996/0001-96, 
com sede na rua dionísio Moser, nº143, Bairro Figueira, Cidade 
Gaspar, Estado de santa Catarina. daTa da assinaTUra: 26 
de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980354

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do sEXTo TErMo adiTiVo do 
ConTraTo 002/2021 – pMB
58Ed136d3B67CCF77C29ddB10aa7C96480655948
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o rEaJUsTE do 
contrato “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
sErViços dE assisTÊnCia TÉCniCa E EXTEnsÃo rUral 
E PESQUEIRA AO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS” ocasionando a 
sUplEMEnTaçÃo no valor de r$ 1.989,24 (um mil, novecentos 
e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), sendo que o 
valor mensal será de r$ 5.445,37.  ConTraTada: EMprEsa dE 
pEsQUisa aGropECUÁria E EXTEnsÃo rUral dE sanTa 
CaTarina - EpaGri, empresa pública, com personalidade jurídica 
de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos 
termos do inciso ii do art. 152 da lei Complementar nº 284/2005, 
CnpJ nº 83.052.191/0002-43, com endereço à rodovia antônio 
Heil, nº 6800 – Km 6 - itaipava, CEp 88318-112, itajaí – sC. daTa 
da assinaTUra: 26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980356

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do sÉTiMo TErMo adiTiVo do 
ConTraTo 071/2022 – pMB
30d72E52566C2CC8C7F138F31B7dF1F562325793
oBJETo: o prEsEnTE TErMo adiTiVo TEM por oBJETo a 
prorroGaçÃo da ViGÊnCia ConTraTUal aTÉ  01/07/2024.
ConTraTada: CanTo GrandE EnGEnHaria EirEli, inscrita 
no CnpJ sob nº 29.414.584/0001-23, com sede na rua rio Juquiá, 
nº 311, Cidade de Bombinhas, Estado de santa Catarina. daTa 
da assinaTUra: 26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980347

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do nono TErMo adiTiVo do 
ConTraTo 090/2019 – pMB
5515C68707a332BE6F7a326da810F2B827547EB4
oBJETo: o presente termo tem por objeto a prorroGaçÃo da 
vigência contratual até 02 de junho de 2024.  ConTraTada: o 
aTlanTiCo inTEGrado lTda - ME com sede na rua 222, nº 396, 
Meia praia, itapema/sC, inscrição no CnpJ n° 26.329.034/0001-18. 
daTa da assinaTUra: 26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980348

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do QUinTo TErMo adiTiVo do 
ConTraTo 063/2022 – pMB
BC5350a00947635209B4a26Ea6BCBFF406a55aFa
oBJETo: o presente termo tem por objeto a prorroGaçÃo do 

prazo contratual até 05 de abril de 2024. ConTraTada: FJ Cons-
TrUTora lTda Epp, inscrita no CnpJ sob o n.º 27.743.102/0001-53, 
com sede na rua 13, 162, itapema/sC. daTa da assinaTUra: 
26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980349

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do sEXTo TErMo adiTiVo do 
ConTraTo 022/2021 – pMB
F9d6113158F8C0a81EBFE6C87626C068a2Bd1E67
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto rETiFiCar o 
quinto aditivo, sendo que a renovação foi referente a 7 pessoas, 
sendo que o correto é, renovação de 07 pessoas, sendo 06 pessoas 
para pMB e 01 pessoa para o FUnrEBoM e a sUplEMEnTaçÃo 
dE 01 pEssoa para ( dMUTran, famab e almoxarifado), ocasio-
nando a diferença no valor, somente referente a suplementação 
de r$ 37.249,08 (trinta e sete mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e oito centavos). ConTraTada: aGEnTsErV sErViços 
GErais E adMinisTraçÃo EirEli ME, inscrita no CnpJ sob 
nº 21.278.909/0001-86 estabelecida à avenida Vereador Manoel 
José dos santos, nº 1004, bairro centro na cidade de Bombinhas. 
daTa da assinaTUra: 26 de fevereiro de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980350

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
aViso dE EdiTal dE prEGÃo ElETrÔniCa nº 001/2024-FME
5adC232651B04F96F63F420B2F3C045169EF92a5
Modalidade de licitação: pregão Eletrônica Tipo de licitação: Menor 
preço por lote
objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa EspECialiZada EM 
prEsTaçÃo dE sErViço dE Ensino dE EsporTE para 
Crianças E adolEsCEnTEs dE 04 a 17 anos para o pro-
GraMa MUniCipal dE EsColinHas dE iniCiaçÃo EsporTiVa 
EM MODALIDADES DIVERSAS”, conforme especificações técnicas 
do Termo de referência. CrEdEnCiaMEnTo no siTE www.
bll.org.br: até o dia 05/04/2024 às 13h30min (treze horas e trinta 
minutos). EnVio da proposTa dE prEços E HaBiliTaçÃo: 
até o dia 05/04/2024 às 13h30min (treze horas e trinta minutos), 
no site www.bll.org,br . inÍCio da sEssÃo dE dispUTa dE 
prEços: dia 05/04/2024 às 13h31min (treze horas e trinta e um 
minutos), no site www.bll.org,br.. informações: Telefone: (0XX47) 
3393-9500 – ramal 509 ou 551.
Bombinhas, 19 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980402

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do priMEiro TErMo adiTiVo 
do ConTraTo 091/2023 – pMB
96702F313B8d1048C4B200EE8B1Ea81EC825082B
OBJETO:ACRÉSCIMO DE VALOR NA “CONTRATAÇÃO DE 
EMprEsa para EXECUçÃo dE oBra dE rEForMa das 
insTalaçÕEs do 2º pEl dE poliCia MiliTar dE BoMBinHas, 
CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL”, ocasionando 
a suplementação no valor de r$ 58.741,49 (cinquenta e oito mil, 
setecentos e quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), 
que representa 39,4244% do valor inicial do contrato, visto que 
tal acréscimo se deve a alteração de projeto com aumento de 
cobertura metálica, aumento de muro de fechamento da edifica-
ção, cortina de concreto, pintura externa total da edificação com 
textura e tinta acrílica para as fachadas que não estavam previstas 
e automatização dos acessos a edificação com kit vídeo porteiro, 
controle de acessos a edificação com kit vídeo porteiro, controle 
de acesso com biometria e portão eletrônico, conforme descrito na 
Ci de nº 042/2024, bem como a prorrogação da vigência contratual 
até 12/06/2024.
ConTraTada: ConsTrUTora Jr lTda, CnpJ sob nº 
28.932.166/0001-65, com sede na rua leônidas Fávero, Ed 
Bromélias, Bairro Jardim, Concordia/sC
daTa da assinaTUra: 12 de março de 2024.
Bombinhas, 20 de março de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 980442

FORQUILHINHA
AVISO DE RETIFICAÇÃO
o Município de Forquilhinha torna público que retificou o Edital 
de Concorrência nº. 11/pMF/2024 em seu item 10.1.5 alínea B – 
habilitação técnica. nova data de abertura da sessão: 09/04/2024 
às 09h. Edital retificado disponível em https://bnccompras.com/ 
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/. Forquilhinha, 20/03/2024. José 
Claudio Gonçalves – prefeito Municipal

Cod. Mat.: 980552

IÇARA
EXTraTo ConTraTUal
Contrato nº..: 049/2024
Contratante..: prEFEiTUra MUniCipal dE iCara Contratada...: 
JorGE GoloMBiEsKi
Valor............: 78.000,00 (setenta e oito mil reais) Vigência.......: 
início: 20/03/2024 Término: 19/03/2025 licitação......: inexi-
gibilidade de licitação  nº.: 31/2024 recursos.....: dotação: 
2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (86)
objeto..........: loCaçÃo dE sala CoMErCial para insTa-
laçÃo E aTEndiMEnTo do CEnTro dE EdUCaçÃo dE 
JoVEns E adUlTos
- CEJa, UnidadE dEsCEnTraliZadora dE içara, soB 
MaTrÍCUla nº 17.744, MEdindo 442,2M², loCaliZado na 
rUa sÃo donaTo, nº 233, CEnTro, içara/sC.
Homologação........:  20/03/2024
içara, 20 de Março de 2024 dalVania pErEira Cardoso

Cod. Mat.: 980484

EXTraTo dE pUBliCaçÃo
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do TErMo adiTiVo nº. 02 ao 
ConTraTo nº. 012/pMi/2023.

Termo aditivo nº. 02 ao contrato nº. 012/pMi/202, cujo objeto é a 
pavimentação asfáltica da rua apolônia Coelho réus e rua antônio 
pedro da silva, bairro Barracão desta cidade.
CONSTRUTORA NUNES LTDA
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato n.º 012/
pMi/2023, que prevê o término em 31/03/2024 e por este termo 
aditivo passa a ser em 30/06/2024, bem como a SUPRESSÃO de 
valor, baseado no Memorando interno n.º 131/2024 da secretaria 
de planejamento e desenvolvimento Urbano, justificativa técnica 
exarada pela Fiscalização, parecer Jurídico da procuradoria-Geral 
do Município, com fulcro no art. 57, §1º, incisos V c/c art. 65, inciso 
I, alínea “b” e § 1º da Lei n.º 8.666/93. VALOR DA SUPRESSÃO 
do prEsEnTE TErMo adiTiVo: r$ 4.197,45 (quatro mil cento 
e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos).
içara, 20 de março de 2024..
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 980397

EXTraTo dE pUBliCaçÃo
EXTraTo dE pUBliCaçÃo do TErMo adiTiVo nº. 01 ao 
ConTraTo nº. 002/pMi/2024.

Termo aditivo nº. 01 ao contrato nº. 002/pMi/2024, cujo objeto é 
a contratação de empresa do ramo pertinente para construção do 
cercamento e reforma da E.M.E.F. ignácio João Monteiro, Bairro 
demboski, içara/sC.
NG3 CONSTRUTORA E PUBLICIDADE LTDA
oBJETo: Fica estabelecido, por acordo entre as partes, o ACRÉS-
CIMO DE VALOR ao Contrato n.º 002/pMi/2024, baseados nos 
fatos elencados na Justificativa da Fiscalização - secretaria de 
planejamento e desenvolvimento Urbano e planilha orçamentária, 
Parecer Jurídico, com fulcro no art. 65, inciso I, alínea “a” c/c §1º 
da lei n.º 8.666/93. Valor do TErMo adiTiVo do ConTraTo: 
r$ 36.000,40 (trinta e seis mil reais e quarenta centavos).
içara, 20 de março de 2024..
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 980394

MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 031/PMI/2024
o município de içara, torna público aos interessados e órgãos de 
controle interno e externo, que realizou inexgibilidade de licitação 
para locação de sala comercial, com 442,20m², registrado sob 
matrícula nº 17.744, localizado na rua são donato - 233, Bairro 
Centro, içara/sC, para instalação e atendimento da Centro de 
Educação de Jovens e adultos-CEJa, Unidade descentralizadora 
de içara, por força do 74, inciso V, da lei nº 14.133/21.CONTRA-
TADA: JORGE GOLOMBIESKI; VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais). VIGÊNCIA: 12 meses; içara, 
20 de março de 2024. Dalvania Cardoso - Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 980334
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IMBITUBA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEDUCE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024

a prefeitura Municipal de imbituba, por meio da secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes - sEdUCE, com fundamento na 
lei nº 14.133/2021, torna pública que fará realizar CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MEnor prEço GloBal, 
para a “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM 
SKATEPARK EM CONCRETO, BAIRRO CENTRO, IMBITUBA/
SC”. o valor para a execução total do objeto a que se refere o 
presente Edital será de R$ 902.813,13 (Novecentos e dois mil 
oitocentos e treze reais e treze centavos).

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/03/2024 às 16:00 
Horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/04/2024 às 14:00 Horas
LOCAL: portal de Compras públicas – https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br

o Edital na íntegra e seus anexos, encontra-se à disposição dos 
interessados, no site www.imbituba.sc.gov.br – link portal da 
Transparência

imbituba, 20 de março de 2024.
rafaela pereira de Mello
secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Cod. Mat.: 980468

IRATI
AVISO DE LICITAÇÃO
Chave e-Sfinge: E9B75866C32C7E3E029B304C778EaCF8dE8967B9
processo licitatório nº 038/2024
prEGÃo ElETroniCo  nº 002/2024.
Fundamento legal: lei Federal nº 14.133/2021
Tipo: MEnor prEço por iTEM
OBJETO: aQUisiçÃo dE UM CaMinHÃo noVo 0KM, ano E 
ModElo 2024/2024, CoM poTÊnCia MÍniMa dE 170CV E/oU 
600nM dE TorQUE para aBasTECiMEnTo, lUBriFiCaçÃo E 
ManUTEnçÃo dE MÁQUinas E FroTa (CoMBoio) as QUais 
sE dEsloCarÃo para as CoMUnidadEs do inTErior do 
MUniCÍpio na rECUpEraçÃo dE EsTradas, BUEiros, pon-
TEs E ponTilHÕEs, aTraVÉs dE rECUrsos do rECUpErar 
FasE ii do GoVErno do EsTado dE sanTa CaTarina, de 
acordo com as demais informações e descritivos constantes no 
presente edital e nos anexos, conforme a lei 14.133/2021
apresentação de propostas até: dia 08/04/2024 as 13h50min
abertura da sessão: dia 08/04/2024 as 14h00min
o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: rua João Beux sobrinho, nº 385, centro, irati/sC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3349-0010/0020 
ou pelo site: https://irati.sc.gov.br/licitacoes/, E-mail: licitacao@irati.
sc.gov.br  e plataforma Bll-www.bll.org.br
irati/sC,20 de março de 2024.
NEURI MEURER - Prefeito

Cod. Mat.: 980464

IRINEÓPOLIS
prEFEiTUra MUniCipal dE irinEópolis
proCEsso liCiTaTório n.º 18/2024
inEXiGiBilidadE dE liCiTaçÃo n.º 08/2024
dEClaraçÃo dE inEXiGiBilidadE dE liCiTaçÃo
a prefeitura Municipal de irineópolis, declara que o Exmo. sr. prefeito 
Municipal, nos termos do art. 74, inciso i, da lei n.º 14.133/2021, 
declarou a Inexigibilidade de licitação, para “CONTRATAÇÃO DA 
EMprEsa MUlTisiG GEoproCEssaMEnTo lTda Epp, soB 
CnpJ nº 32.234.153/0001-90, CoM sEdE na rUa EdUardo 
sanTos pErEira, nº 1518, sala 204, CEnTro, CaMpo Gran-
dE/Ms, para loCaçÃo dE soFTWarE WEB para aUXÍlio 
NA GESTÃO DO ITR E CADASTRO MULTIFINALITÁRIO RURAL”. 
a presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa apresentada, bem como em 
razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que em 
relação ao preço, o mesmo está de acordo com o praticado no 
mercado. de acordo com o solicitado pelo sr. rodrigo antonio 
Jurck – secretário Municipal de administração e Finanças através 
do ofício nº 74/2024 de 07 de fevereiro de 2024. nos termos do 
art. 13, § único do decreto Municipal nº. 4.503/2023, fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de recurso, 
representação ou impugnação.
irineópolis (sC), 20 de março de 2024.
ladEMir FErnando arCari
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 980500

ITAPIRANGA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 33/2024
CODIGO DE REGISTRO DO ESFINGE:
370D01240BA814966892DF7287CCE416C666B0AD
Objeto: ConTraTaçÃo dE EMprEsa(s) para prEsTaçÃo 
dE sErViços dE MÃo dE oBra CoM FornECiMEnTo 
dE MaTEriais para EXECUçÃo da paViMEnTaçÃo CoM 
pEdra irrEGUlarEs EM diVErsas rUas do pErÍMETro 
UrBano, no MUniCipio dE iTapiranGa, dE aCordo CoM 
os proJETos, MEMorial dEsCriTiVo, orçaMEnTos, 
CronoGraMa FÍsiCo FinanCEiro E anEXo i, TErMo dE 
rEFErÊnCia do EdiTal.
o Município de itapiranga, TORNA PÚBLICO, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, que em razão da 
necessidade de republicação do edital, o Recebimento das Pro-
postas será até às 08horas00min do dia 29/04/2024.
Início da Sessão: dia 29/04/2024, às 08horas01min, no site www.
portaldecompraspublicas.com.br.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no site www.portalde-
compraspublicas.com.br e do Município itapiranga.atende.net ou 
no departamento de Compras, situado na praça das Bandeiras, 
nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
as 17:00 horas
informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49) 3678-7714.

itapiranga, sC, 20 de março de 2024

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Cod. Mat.: 980300

JOINVILLE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através da Concorrência Eletrônica nº 002/2024 - UasG 453230, 
destinada à pavimentação em asfalto das ruas: adolpho Willy 
Júnior, localizada no bairro adhemar Garcia e rua dos atiradores, 
localizada no bairro itinga, bem como o julgamento efetuado pela 
agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa 
vencedora, qual seja: Construtora Fortunato ltda, com o valor 
global de r$ 4.346.124,86.
Joinville, 19 de março de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980297

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados o julgamento dos documentos, referente ao Credencia-
mento nº 167/2022 destinado ao credenciamento de construtoras/
incorporadoras e imobiliárias, com unidades habitacionais (casas 
isoladas, geminadas, apartamentos, lotes urbanizados) disponíveis 
para indicação e futura comercialização  com famílias inscritas no 
cadastro habitacional municipal. após análise dos documentos, 
resta deferido o credenciamento da empresa MrV Mrl Baia da 
Babitonga incorporações ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos. a ata da reunião para julgamento 
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 20 de março de 2024.
aline Mirany Venturi Bussolaro - presidente da Comissão – portaria 
nº 279/2023

Cod. Mat.: 980305

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei 14.133/21, 
está promovendo alterações no edital de pregão Eletrônico nº 
007/2024, UasG 453230,  para o registro de preços, visando 
a futura e eventual Contratação da empresa especializada em 
serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento 
de peças e materiais, sendo transferida a data de abertura das 
propostas para o dia 15/04/2024 às 08:30 horas. a Errata na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave TCE/sC: 
74C450CFE98BB5BE9C9B7901C35a309CC4d92a1F.
Joinville, 19 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980291

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 082/2024, UasG 453230, 
destinado a aquisição de cortador de grama, bem como o julgamento 
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa 
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: iKiGai 
CoMErCio lTda, item 01 - r$ 2.700,00.
Joinville, de 19 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980283

AVISO DE ERRATA
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento, leva ao conhecimento dos 
interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei 8.666/93, está 
promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 586/2022, 
destinado ao credenciamento de instituições especializadas na 
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educa-
ção Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início 
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023 a Errata na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br no link "Editais de licitação".
Joinville, 19 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980284

AVISO DE REVOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que revoga a adjudicação realizada no dia 14/12/2023, 
referente ao pregão Eletrônico nº 499/2023, destinado ao registro 
de preços, visando a futura e eventual contratação de prestação 
de serviço com retroescavadeira, para atender os serviços da 
sEinFra e prestação de serviço com caminhões pipa de 15.000 
litros, para atender os serviços de zeladoria pública, da seguinte 
empresa e seu respectivo item: osMar JosE rosa: item 16 - r$ 
121,50, para continuidade do processo licitatório, conforme motivos 
exposto na ata de deliberação, documento sEi nº 0020463627.
Joinville, 19 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980274

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
o Município de Joinville através da Unidade de licitação da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que no processo licitatório de pregão Eletrônico nº 
580/2023, para o registro de preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento ConTi-
nUado de insumos para veículos e equipamentos da prefeitura 
Municipal de Joinville, restaram dEsErTos os itens 03 e 04.
Joinville, 19 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980275

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento das propostas apresentadas ao 
processo de licitação pública internacional - lpi nº 543/2023 des-
tinado à contratação de empresa de engenharia para a construção 
da ponte Joinville, que irá ligar os bairros adhemar Garcia e Boa 
Vista, na zona leste e sudeste da cidade. após análise substancial 
das propostas e análise detalhada da proposta de menor valor, a 
Comissão declara Álya Construtora S/A vencedora do certame. 
Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 
recursos. o relatório de avaliação final encontra-se, na íntegra, 
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no 
link "Editais de licitação".
Joinville, 20 de março de 2024.
sabine Jackelinne leguizamon - presidente da Comissão Especial 
de licitação - portaria nº 005/2024

Cod. Mat.: 980309

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO – PREGÃO ELE-
TRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 458/2023, destinado ao registro 
de preços, visando a futura e eventual Contratação de serviços 
de ampliação do parque de iluminação pública do Município de 
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Joinville. diante dos motivos expostos no Julgamento do recurso, 
a pregoeira decide ConHECEr E nEGar proViMEnTo ao 
recurso interposto pela empresa ilUMisUl solUçÕEs UrBa-
nas E lUMinoTÉCniCa lTda, sendo a decisão acolhida pela 
autoridade superior. o Julgamento do recurso encontra-se, na 
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.
br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 20 de março de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 980526

NOVA VENEZA
Aviso de Licitação. Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 
33/SMP/2024. objeto: Contratação de empresa para construção 
da quadra coberta no pátio da Escola Municipal Terezinha paseto 
spillere em nova Veneza/sC. abertura: às 08:20 horas do dia 
10/04/2024. site: www.bnc.org.br. Edital completo: o Edital en-
contra-se disponível aos interessados, nos endereços eletrônicos: 
“www.bnc.org.br” e “www.novaveneza.sc.gov.br” onde poderá 
ser obtida cópia. as propostas deverão ser entregues por meio 
de sistema de compras eletrônicas no sitio “www.bnc.org.br”. A 
sessão pública será realizada neste mesmo endereço eletrônico. 
demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licita-
ções e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas 
de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759. nova 
Veneza, sC, 18 de março de 2024. rogério José Frigo - prefeito 
Municipal de nova Veneza

Cod. Mat.: 980477

ORLEANS
adiTiVo dE praZo E Valor
aditivo nº 229/2023-1 - Contrato nº:  229/2023
Contratante: prEFEiTUra MUniCipal dE orlEans
Contratada: ModErna MoVEis lTda
Valor: r$ 22.123,00 (vinte e dois mil cento e vinte e três reais)
Vigência: início: 21/03/2024 Término: 30/04/2024
licitação: prEGÃo prEsEnCial nº 90/2023
recursos: dotação 56/2024 – Manutenção do Ensino Fundamental – 
superavit Financeiro Transferência de Convênio Estado - Educação
objeto: aQUisiçÃo dE MóVEis soB MEdida para as Unida-
dEs EsColarEs EEB. ranCHinHo, EEB. ConÊGo sanTos 
sprÍCiGo E CEnTro rUi pFUTZEnrEUTEr.
orleans, 20 de março de 2024
JorGE lUiZ KoCH
prEFEiTo MUniCipal

Cod. Mat.: 980306

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
processo licitatório n° 16/2024. Modalidade: pregão eletrônico 
nº 06/2024. objeto: aQUisiçÃo parCElada dE MaTEriais 
dE ConsTrUçÃo CoM BasE na TaBEla sinapi. data final 
para cadastro de propostas: 09/04/2024 até as 08:30 horas. data 
da abertura da sessão de disputa: 09/04/2024 às 9:00 horas. 
Edital disponível no setor de licitações da prefeitura ou site 
www.palmitos. sc.gov.br. palmitos, 20 de Março de 2024. dair 
Jocely Enge – prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 980482

PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024
Objeto: o objeto da presente licitação é o registro de preço para 
futura e eventual contratação de empresa especializada, para 
locação e montagem de pavilhão/tenda em estrutura temporária 
para os eventos da Festa de aniversário de 70 anos do Município 
de papanduva/sC. o recebimento das propostas se dará das 
08:00hs do dia 21 de Março de 2024 até as 09:00hs do dia 05 
de Abril de 2024, sendo que o início da sessão de disputa de 
lances se dará as 09:05hs do mesmo dia, (horário referência: 
Brasília dF). Conforme edital as propostas devem ser cadastradas 
via site da plataforma utilizada, sendo esta acessada através do 
link www.portaldecompraspublicas.com.br, – Base legal: lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, decreto Municipal 
nº 3.401/2024 e decreto Municipal nº 3.408/2024, bem como 
demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; o edital e 

esclarecimentos poderão ser obtidos na plataforma, no site da 
prefeitura, via e-mail licitacao@papanduva.sc.gov.br e diretamente 
na prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 
às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua sérgio Gle-
vinski  134, fone (47) 3653-2166. Papanduva/SC, 20 de Março 
de 2024 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 980543

PONTE ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDSON JULIO WOLINGER prefeito Municipal de ponte alta, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que a 
data da sessão pública para o credenciamento e o recebimento 
dos proposta e habilitação no PREGÃO ELETRONICO nº 14/2024, 
que tem por objetivo LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANS-
PORTE DE PACIENTES E ALUNOS DA CIDADE DE PONTE 
ALTA. Abertura da sessão Pública, para o dia 05/04/2024 com 
início das disputas às 09:00 horas e ocorrerá via site do sistema 
comprasbr. a íntegra do edital e anexos, pode ser obtida no ho-
rário de expediente da prefeitura, das 08h às 13hs. informações 
pelo fone:(049) 32480443 ou licitacao@pontealta.sc.gov.br ou 
www.comprasbr.com.br. ponte alta 19/03/2024 EDSON JULIO 
WOLINGER–Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 980403

PORTO UNIÃO
MUniCÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa CaTarina
proCEsso liCiTaTório nº.  005/2024 - EdUCaçÃo
Extrato de Edital de pregão Eletrônico nº. 003/2024
Código registro TCE: 668217039F866E46533791EF0aE879d-
6FE2720aF
o Município de porto União, Estado de santa Catarina, através 
do prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão 
Eletrônico, com adjudicação por MEnor prEço por loTE, 
com modo de disputa aBErTo para aquisição de obras literárias, 
com as demais características detalhadas no Termo de refe-
rência (anexo i) e no Estudo Técnico preliminar (ii). somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.
br” até às 09h29min do dia 04 de abril, com início da mesma às 
09h30min no mesmo site e dia. o Edital e arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.
portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.
com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
porto União - sC, 20 de março de 2024.
Eliseu Mibach.
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 980299

MUniCÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa CaTarina
processo licitatório 031/2024
Extrato de Edital de Concorrência Eletrônica 006/2024
Código registro TCE: 2C34C47a353367d67480d7147437911E-
1aCaF900
o Município de porto União, Estado de santa Catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade ConCorrÊnCia ElETrÔniCa, 
cujo critério de julgamento será MElHor TÉCniCa E prEço, 
com modo de disputa FECHado para escolha da proposta mais 
vantajosa para a ConTraTaçÃo dE EMprEsa para ElaBora-
çÃo dE proJETo para ConTorno rodoViÁrio EnTrE as 
Br’s 280 E 153, com extensão aproximada de 20,80 km. somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.
br” até às 09h29min do dia 14 de maio, com início da mesma às 
09h30min no mesmo site e dia. o Edital e arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.
portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.
com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
porto União - sC, 20 de março de 2024.
Eliseu Mibach
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 980339

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCipio dE sanTa TErEZinHa do proGrEsso
aviso de licitação
processo n. º 25/2024 - pregão Eletrônico nº 11/2024
o Município de santa Terezinha do progresso – sC, torna público 
aos interessados que se encontra aberto o prEGÃo ElETrÔ-
niCo nº 11/2024 – decorrente do proCEsso 25/2024, Cujo o 
objeto da presente licitação é o objeto deste processo licitatório é 
a aquisição dos itens abaixo:
aQUisiçÃo dE 01 (UMa) GradE arradora, ConForME 
rECUrsos proVEniEnTEs do ConVÊnio nº 2023Tr001377, 
proGraMa TransFErÊnCia nº 2023011920, proCEsso 
sar 00001008/2023, do GoVErno do EsTado dE sC E 
sECrETaria dE EsTado da aGriCUlTUra ConForME 
EspECiFiCaçÕEs do EdiTal E TErMo dE rEFErÊnCia.
aQUisiçÃo dE  01 (UM) KiT EsTEira TransporTadora EM 
V dE 09 (noVE) METros EspECial para CarrEGaMEnTo 
dE adUBo dE aViÁrio (CaMa dE aViario) CoM rECUrsos 
proVEniEnTEs dE EMEnda iMposiTiVa nº 0378/2022.
aQUisiçao dE 01 (UMa) Balança MECÂniCa para pEsa-
GEM dE BoVinos CoM CapaCidadE MiniMa dE 2.000 KG 
(a Balança dEVE sEr insTalada)para aTEndiMEnTo da 
sECrETaria dE aGriCUlTUra do MUniCÍpio dE sanTa 
TErEZinHa do proGrEsso.
aBErTUra E JUlGaMEnTo das proposTas: das 08h30min 
do dia 03/04/2024
inÍCio da sEssÃo dE dispUTa dE prEços: às 09h00min 
horas do dia 03/04/2024.
rEFErÊnCia dE TEMpo: horário de Brasília (dF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: http://bnc.org.br/ “Acesso Identificado”
Modo dE dispUTa: aBErTo.
Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas 
no horário normal de expediente pelo fone (49) 3657.0223, ou 
no site do município www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou no 
setor administrativo sito avenida Tancredo neves n° 337, santa 
Terezinha do progresso - sC, 20 de março de 2024. Márcia detofol 
- prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 980555

SÃO JOÃO BATISTA
proCEsso liCiTaTório nº 012/pMsJB/2024 - ConCorrÊnCia 
ElETrÔniCa nº 007/pMsJB/2024
o Município de são João Batista, com fundamento na lei nº 
14.133/2021, torna público que fará realizar ConCorrÊnCia, 
na forma ElETrÔniCa, do tipo MEnor prEço por iTEM, 
para a ConTraTaçÃo dE EMprEsa EspECialiZada EM 
sErViços dE EnGEnHaria para EXECUçÃo dE 03 (TrÊs) 
ponTEs loCaliZadas EM FErnandEs E TiGipió, sEndo: 
UMa EXECUTada apEnas as CaBECEiras; UMa sEndo 
EXECUTadas as CaBECEiras E a insTalaçÃo do KiT dE 
TransposiçÃo QUE a prEFEiTUra possUi; E UMa sEndo 
EXECUTada Toda a EsTrUTUra da ponTE (CaBECEira 
E KiT dE TransposiçÃo). o valor para a execução total do 
objeto a que se refere o presente Edital será de r$ 958.385,08 
(novecentos e cinquenta e oito mil trezentos e oitenta e cinco re-
ais e oito centavos). data/horário de abertura da sessão pública: 
8h30min do dia 29 de abril de 2024. local: portal de Compras 
públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br. o Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.
sjbatista.sc.gov.br.
são João Batista/sC, 20 de março de 2024.
Gelio de oliveira
secretário Municipal de infraestrutura

Cod. Mat.: 980411

SAUDADES
DECRETO Nº 27, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, 
EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SAUDADES, EM 
RAZÃO DA INFESTAÇÃO PELO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, 
TRANSMISSOR DOS VÍRUS DA DENGUE, FEBRE CHIKUNGUNYA 
E ZIKA VÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MACIEL SCHNEIDER, prefeito Municipal de saudades, Estado 
de santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela lei orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o Município de saudades atingiu o nível 
de Epidemia de dengue com taxa de incidência de 788,55, con-
forme dispõe o informe Epidemiológico nº 07, de 09 de março de 
2024, da diretoria de Vigilância Epidemiológica da secretaria de 
Estado de saúde,
CONSIDERANDO a portaria GM/Ms n. 3.160, de 09 de fevereiro 
de 2024, do Ministério da saúde,
CONSIDERANDO que, neste ano de 2024, o Município de sauda-
des registrou 72 (setenta e dois) focos do mosquito Aedes Aegytpi, 
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transmissor dos vírus da dengue, febre Chikungunya e zika vírus,
CONSIDERANDO que, neste mesmo período, foram confirmados 
81 (oitenta e um) casos de dengue em território municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de reforço das medidas de 
controle vetorial, com a eliminação de recipientes com água e 
tratamento químico focal, a fim de reduzir índices de infestação e, 
consequentemente, a curva de transmissão, e
CONSIDERANDO a necessidade de preparar os serviços de 
saúde para o aumento na busca de atendimentos por pessoas 
com suspeita da doença,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada a existência de situação anormal, caracte-
rizada como situação de emergência em saúde pública, em todo o 
território do Município de saudades, em razão da infestação pelo 
mosquito Aedes aegypti, transmissor dos vírus da dengue, febre 
chikungunya e zika vírus.
Parágrafo único. a situação anormal objeto deste decreto encon-
tra-se compreendida pelo n. 1.5.2.3.0 – outras infestações – da 
Classificação e Codificação Brasileira de desastres – CoBradE, 
constante do anexo da portaria n. 260, de 02 de fevereiro de 2022, 
do Ministério do desenvolvimento regional.
Art. 2º. para o enfrentamento da situação anormal declarada, 
ficam autorizadas:
i – a contratação por tempo determinado de pessoal necessário, 
mediante processo seletivo público;
ii – na forma do inciso Viii do artigo 75 da lei n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, a dispensa de licitação para aquisição de bens e 
serviços destinados à debelação da situação emergência, desde 
que possam ser concluídos no prazo máximo de 1(um) ano, contado 
da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 
já contratada com base no disposto neste inciso;
iii – a requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurí-
dicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa;
iV – a realização de visitas a imóveis públicos e particulares para 
eliminação do mosquito e de seus criadouros em área identificada 
como potencial possuidora de focos transmissores;
V – o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, nos 
casos de situação de abandono, negativa de acesso ou ausência 
de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, regu-
larmente designado e identificado, quando se mostre essencial 
para a contenção das doenças;
Vi - a recolha, guarda e destinação de veículos automotores nos 
casos de situação de abandono e ausência ou impossibilidade de 
identificação e localização do responsável, em vias públicas e em 
imóveis públicos e particulares, quando se mostre essencial para 
a contenção das doenças.
Vii - as secretarias Municipais de saúde e administração, obras 
e serviços Urbanos, ficam autorizadas a requisitar pessoal nos 
diversos órgãos da prefeitura, se necessário ao combate da dengue.
Parágrafo único. para os fins do disposto no inciso V, considera-se:
i - imóvel em situação de abandono: aquele que demonstre flagrante 
ausência prolongada de utilização, o que pode ser verificado por 
suas características físicas, por sinais de inexistência de conser-
vação, pelo relato de moradores da área ou por outros indícios 
que evidenciem a sua não utilização;
ii - negativa de acesso: conduta do proprietário ou possuidor que 
possa restringir ou impedir as necessárias ações de debelação da 
infestação pelo mosquito aedes aegypt;
ii - ausência: a impossibilidade de localização de pessoa que possa 
permitir o acesso ao imóvel.
Art. 3º nos casos em que houver a necessidade de ingresso forçado 
em imóveis públicos e particulares, o agente público competente 
emitirá relatório circunstanciado no local em que for verificada a 
impossibilidade de entrada.
§ 1º sempre que se mostrar necessário, o agente público compe-
tente poderá requerer o auxílio à autoridade policial.
§ 2º Constarão no relatório circunstanciado as medidas sanitárias 
adotadas para o controle do vetor e da eliminação de criadouros 
do mosquito transmissor dos vírus da dengue, febre chikungunya 
e zika vírus.
Art. 4º na hipótese de abandono do imóvel, negativa de acesso 
ou de ausência de pessoa que possa permiti-lo ao agente público, 
o ingresso forçado deverá ser realizado buscando-se a mínima 
intervenção e a preservação da integridade do imóvel.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias.

saudades/sC, 15 de março de 2024.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

registrado e publicado nesta secretaria em data supra.

MÁRCIO OTAIR HART
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

Cod. Mat.: 980296

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO PMS Nº 15/2024
AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO/INEXIGIBILI-
DADE PMS Nº 05/2024
Cód. TC/SC: 07B8C29C9aaE155FE80E6EE05510C623ECFC58a2

1. objeto: Credenciamento de agricultores e/ou grupos formais e 
informais de agricultores familiares para fornecimento de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar objetivando a composição da 
merenda escolar destinada aos alunos da rede Municipal de Ensino.
2. Fundamentação legal: lei nº 8.666/93, lei n° 11.947, de 16 de 
junho de 2009, em seu art. 14, §1°, e resolução FndE nº 26, de 
17 de junho de 2013, em seu art. 20, §1° e 2°.
3. Tipo: Menor preço por item.
4. data da sessão pública: os documentos de habilitação e a pro-
posta de venda deverão ser entregues em no setor de protocolo 
de licitações, até o dia 08/04/2024 às 09h00min.
5. local:  departamento de licitações da prefeitura Municipal de 
siderópolis (rua presidente dutra, n°01 – Centro, siderópolis).
6. obtenção do Edital: o edital na íntegra e demais documentos 
relativos a esta licitação, estarão disponíveis no site do Município: 
www.sideropolis.sc.gov.br.
7. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@side-
ropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
siderópolis, 20 de março de 2024.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 980340

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
a sECrETaria MUniCipal dE adMinisTraçÃo E Finanças E 
dEMais sECrETarias, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados que se acha aberta, 
nesta unidade, a licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔniCo, 
dirigida pelo regime de execução indireta, empreitada por preço 
unitário, do tipo menor preço, modo disputa, aberto, regida pelas 
leis: lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , decreto nº 229/2022, 
de 15 de março de 2022, decreto nº 191/2023, de 28 de março 
de 2023, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis, 
que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como, 
pelas disposições fixadas neste Edital e seus anexos. TIPO: Menor 
Preço. Modo de disputa: Aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: Das 09h00min do dia 25/03/2024 até às 08h15min do dia 
08/04/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h30min às 08h45 min do dia 08/04/2024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 08/04/2024. RE-
FERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
bnc.org.br “Acesso Identificado”. OBJETO: registro de preço 
para futuras contratações de empresa especializada ou profissional 
liberal para prestação de serviços, por hora trabalhada, destinados à 
manutenção e instalação elétrica do sistema de iluminação pública, 
nos diversos prédios do Município de Treviso/sC e da decoração 
natalina, para atender as necessidades das secretarias solicitantes, 
pelos próximos 12 meses. a íntegra do edital poderá ser obtida 
junto ao setor de licitações, sita a av. prof. José F. abatti, 258, 
Centro, Treviso/sC, das 0800min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da 
transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer 
no setor de licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso (sC), 20 de março de 2024. Ernany da Silva Moreti
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Cod. Mat.: 980287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 30/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024
a sECrETaria MUniCipal dE EdUCaçÃo, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interes-
sados que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modali-
dade prEGÃo ElETrÔniCo, dirigida pelo regime de execução 
indireta, empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, modo 
disputa, aberto, regida pelas leis: lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 , decreto nº 229/2022, de 15 de março de 2022, decreto nº 
191/2023, de 28 de março de 2023, bem como as demais normas 
regulamentares aplicáveis, que venham a substituí-las, alterá-las 
ou completá-las, bem como, pelas disposições fixadas neste 
Edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço. Modo de disputa: 
Aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do 
dia 25/03/2024 até às 08h15min do dia 09/04/2024. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 08h45 
min do dia 09/04/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09h00min do dia 09/04/2024. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bnc.org.br 

“Acesso Identificado”. OBJETO: registro de preço para futuras 
aquisições de gêneros alimentícios para merenda escolar, pelos 
próximos 12 meses. a íntegra do edital poderá ser obtida junto 
ao setor de licitações, sita a av. prof. José F. abatti, 258, Cen-
tro, Treviso/sC, das 0800min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da 
transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer no 
setor de licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.Treviso (sC), 
20 de março de 2024.GLADSON MATEUS TASCA- Secretaria 
Municipal de Educação

Cod. Mat.: 980288

CÂMARAS MUNICIPAIS

FAXINAL DOS GUEDES
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE FaXinal dos GUEdEs
CÂMara dE VErEadorEs

Resolução Legislativa Nº 004/ 15aL./ 2024

dispõe sobre alteração art.86, ii,  do regimento interno,  e dá 
outras providências

a MEsa dirETora da CÂMara MUniCipal dE VErEadorEs 
dE FaXinal dos GUEdEs, EsTado dE sanTa CaTarina, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo regimento 
interno, faz saber que o plenário aprovou e fica promulgada a 
seguinte resolução:
Art. 1º.  Fica  alterado o art. 86, ii, da resolução n.05/2008, do 
regimento interno que passa a vigorar com a seguinte redação:
"art.86....
- ii - ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, sendo no mínimo 
quatro por mês, todas as segundas-feiras, com início às18h30min;
Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação., 
revogam-se a disposições em contrário.
sala das sessões, em 19 de Março de 2024.
Vlademir neves de oliveira – presidente
silvio rosa da silva – Vice-presidente
ronaldo Fernando daga- 1º secretário
Jean Kelly dall’agnol – 2º secretário

Cod. Mat.: 980276

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC busca selecionar no mer-
cado, mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

●   Cargo: Analista Técnico I, Área de Atuação: Recursos Hu-
manos - Consultor Interno. Ensino superior completo. Cidade: 
Florianópolis. Vagas: 01. salário: r$ 5.302,32.

●   Cargo: Analista Técnico I, Área de Atuação: Contratos. 
Ensino superior completo. Cidade: Florianópolis. Vagas: 01. sa-
lário: r$ 5.302,32.

●   Cargo: Analista Técnico II, Área de Atuação: Negócios. 
Ensino superior completo. Cidade: Florianópolis. Vagas: 01. sa-
lário: r$ 9.057,12.

* Carga horária mensal: 200 horas

o sEBraE/sC oferece além do salário mensal, os seguintes be-
nefícios: assistência Médico-Hospitalar e odontológica, plano de 
previdência privada, Vale-Transporte, auxílio Creche e Educação, 
seguro de Vida em Grupo e auxílio alimentação e/ou refeição. os 
interessados em participar do processo seletivo deverão acessar o 
endereço eletrônico http://sebrae.sc/trabalhe-conosco e inscrever-se 
no período de 20 a 27 de março de 2024.
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo.

As inscrições da vaga de analista I – Contratos se encerrará 
as 12h00 do dia 26/03/24 e as demais se encerrarão as 12h00 
do dia 27/03/2024
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo.

Cod. Mat.: 980527
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POLY TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A 
CnpJ/MF 10.341.742/0001-34– rua José luiz Marcelino, 1400 – itajaí/sC – CEp 88311-300 – nirE (JUCEsC) 423.0003288-3 

senhores acionistas, de conformidade com as disposições legais e estatutárias, apresentamos a vossa apreciação o Balanço patrimonial, demonstração do resultado, demonstração 
das Mutações patrimônio líquido, demonstração do Fluxo de Caixa e demonstração do resultado líquido abrangente, encerradas em 31 de dezembro de 2023. 

adalberto sedlacek          Gabriela de Brito Miranda  
  prEsidEnTE – CpF 022.516.849-99                                                   ConTadora CrC/sC 43322/o 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022 e 31/12/2023 
I. BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2023 (valores expressos em reais) 

   nota 
Explicativa 

2022 
156.246.088 

2023 
152.239.307 ATIVO   

      
CIRCULANTE   29.733.515 23.305.879 
      
Caixa e equivalentes de caixa 3 10.088.780 8.782.353 
Contas a receber de clientes 4 13.095.099 12.796.477 
adiantamentos a fornecedores 5 2.760.907 149.446 
despesas antecipadas 6 973.439 821.357 
Tributos a recuperar 7 2.652.704 660.504 
adiantamento a funcionários 8 162.585 95.741 
      
NÃO CIRCULANTE   126.512.573 128.933.428 
      
Contas a receber  9 13.003.485 17.114.401 
ativo Fiscal diferido  10 12.445.743 13.168.308 
imobilizado   11 98.258.021 96.368.988 
intangível   12 2.805.324 2.281.731 

  

 nota 
Explicativa 

2022 
156.246.088   

2023 
152.239.307   PASSIVO 

    
CIRCULANTE   30.005.475 27.068.261 
 
Empréstimos  13 511.832 511.832 
Fornecedores 14 6.193.484 3.451.720 
obrigações tributárias 15 2.476.146 2.640.556 
obrigações trabalhistas 16 1.549.475 1.162.270 
outras obrigações 17 1.186.977 496.126 
dividendos a pagar 18 15.624.442 15.884.316 
provisões 19 2.463.119 2.921.441 
NÃO CIRCULANTE  39.153.419 37.198.840 

Empréstimos  24.919.433 
     

24.525.986 
arrendamentos a pagar 19 5.971.915 5.596.971 
provisões para demandas judiciais 20 101.393 101.393 
passivo Fiscal diferido 10 713.295 582.762 
parcelamento tributário 21 7.447.382 6.391.728 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  87.087.194 87.972.206 
Capital social 22 80.000.000 80.000.000 
reservas de lucros 22 7.087.194 7.972.206 

 

II. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2023 
(valores expressos em reais) 

III. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (continuação) 
     2022  2023 
 - reconhecimento do prejuízo fiscal e 
da base de cálculo negativa da Csll     

   
(8.956.203)            - 

- Crédito tributário inconstitucionalidade 
contribuição ao FUndaF                -  - 
     33.463.243  30.835.480 
(Aumento) redução nos ativos operacionais     
 - Contas a receber de clientes  (3.594.990)  (800.292) 
 - adiantamento a fornecedores  (2.187.186)  (2.611.461) 
 - despesas antecipadas  (377.851)  (152.083) 
 - Tributos a recuperar  (2.647.343)  (1.992.200) 
 - adiantamento a funcionários  (93.900)  (66.843) 
 - Contas a receber de longo prazo  (4.247.158)  (4.110.916) 
- sinistros reembolso  -  (1.002.008) 
 - Juros e variação cambial finan. empréstimos pagos  -  - 
  (13.148.428)  (10.735.803) 
Aumento (redução) nos passivos operacionais     
 - Empréstimo     (2.559.574)    (2.742.176) 
 - Fornecedores   (842.668)  (1.449.101) 
 - obrigações trabalhistas    (27.788)  (242.672) 
 - outras obrigações    (548.686)  (1.064.887) 
  (3.978.716)  (5.498.836) 
     
imposto de renda e contribuição social pagos  (10.306.041)  (7.613.554)     
Caixa gerado pelas atividades operacionais  6.030.058  6.987.287 
     
Fluxo de caixa das atividades de investimento     
- aquisição de ativo imobilizado   (6.701.822)  (4.881.986) 

- aquisição de ativo intangível     (268.470)         (20.637) 

- recebimento pela venda de bens    1.140.700               - 

       
Caixa aplicado nas atividades de investimento  (5.829.592)  (4.902.623) 
     
Fluxo de caixa das atividades de financiamento     
 - Captação empréstimo junto acionistas e terceiros  -                - 
 - liquidação de empréstimos   (1.916.300)  (2.599.091) 
 - amortização passivo de arrendamento CpC 06   (792.000)  (792.000) 
      
Caixa gerado pelas atividades de financiamento  (2.708.300)  (3.391.091) 
     
Aumento (redução) líquido de caixa e equival. de 
caixa (2.507.834)  (1.306.427) 
Caixa e equivalentes de caixa       
 - no início do exercício    12.596.614  10.088.780 
 - no fim do exercício    10.088.780  8.782.353 
       
Aumento (redução) líquido de cx e equival. de cx (2.507.834)  (1.306.427) 

* as notas explicativas são parte integrante das demonstrações Financeiras. 

     2022  2023 
  Receita operacional bruta  23 152.347.152  157.503.977 
  (-) Tributos e abatimentos sobre vendas 24 (17.430.514)  (18.701.674) 
  Receita operacional líquida   134.916.638  138.802.302 
  Custo dos serviços prestados  25 (76.238.348)  (82.299.872) 
  Lucro Bruto    58.678.290  56.502.431 
  Receitas (despesas) operacionais  (21.893.168)  (30.629.005) 
  Gerais, administrativas e comerciais  26 (21.893.168)  (30.629.005) 
  demais receitas (despesas)     
  operacionais líquidas  27 -  - 
      
  Resultado antes do resultado financeiro 36.785.122  25.873.426 
  despesas financeiras   28 (5.213.119)  (880.935) 
  receitas financeiras   28 -  2.320.814 
  Total do resultado financeiro   (5.213.119)  1.439.879 
  Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL 31.572.003  27.313.305 
  Corrente           10 (8.103.936)  (9.613.071) 
  diferido    10 -     - 
  Lucro (Prejuízo) do exercício   23.468.067  17.700.234 
* as notas explicativas são parte integrante das demonstrações Financeiras. 

III. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2023 

(Valores expressos em reais) 
     2022  2023 
 Das atividades operacionais       
 lucro/(prejuízo) antes do irpJ e Csll    31.572.003  27.313.305 
 ajustes:    
 - depreciação e amortização     6.410.866  6.768.031 
 - depreciação do arrendamento CpC 06     530.060  530.060 
 - Baixa de imobilizado e intangível    4.316.319  436.953 
- Ganho na venda de imobilizado    (2.218.140)  (58.535) 
 - Juros e variação cambial sobre emprést. e financ 
 - Encargos sobre CpC 06 

- 
417.056  

- 
417.056 

 - Constituição (reversão) para perdas dev. duvidosos 1.457.655  1.098.914 
 - provisão para riscos cíveis e trabalhistas (66.373)  (70.157) 
 - locações/arrendamentos -  (5.600.147) 

 

IV. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2022 (Valores expressos em reais) 

    Capital social   lucros (prejuízos)  reservas de lucros   Total do 
         acumulados  legal de lucros   patrimônio líquido 
Saldos em 31 de dezembro de 2020 80.000.000       -   2.352.084 3.012.517   85.364.601 
lucro líquido do exercício      10.983.803      10.983.803 
Formação de reserva legal        549.190 (549.190)    
Transferência do resultado do exercício      (10.983.803)   10.983.803    
proposta de distribuição de dividendos          (10.434.613)   (10.434.613) 
Saldos em 31 de dezembro de 2021 80.000.000        2.901.274 3.012.517   85.913.791 
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lucro líquido do exercício      23.468.067      23.468.067 
Formação de reserva legal        1.173.404 (1.173.404)    
Transferência do resultado do exercício      (23.468.067)   23.468.067    
proposta de distribuição de dividendos         (22.294.665)   (22.294.665) 
Saldos em 31 de dezembro de 2022 80.000.000       4.074.678 3.012.516   87.087.194 
lucro líquido do exercício         17.700.234      17.700.234 
Formação de reserva legal        885.012 (885.012)   - 
Transferência do resultado do exercício      (17.700.23)   17.700.234   - 
proposta de distribuição de dividendos         (16.815.222)   (16.815.222) 
Saldos em 31 de dezembro de 2023 80.000.000     -  4.959.690 3.012.516   87.972.206 
             
             

V. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO LÍQUIDO ABRANGENTE 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em reais) 

 
       2022                     2023 
prejuízo do Exercício       - - 
Lucro Líquido do Exercício       23.468.067 17.700.234 
RESULTADO ABRANGENTE   23.468.067 17.700.234 
    

 o relatório completo das demonstrações financeiras e o relatório dos auditores independentes estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
 
                  

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

aos 

acionistas e diretores da 

POLY TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A 
itajaí – sC 

 

Examinamos as demonstrações financeiras da poly Terminais portuários s/a (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas 
demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio líquido e  dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como o resumo das principais políticas contábeis e as 
demais notas explicativas. 
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
a administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras  de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
RESPONSABILIDADE DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevantes. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro. nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da 
Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos 
da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas    e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da POLY 
TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A, em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 

itajaí – sC, 31 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 

decarlos Miranda Júnior 
 auditor 

CrC/sC 1sC015840/o-3 
      

Cod. Mat.: 979618

COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA, CNPJ Nº. 
83.076.315/0001-40, AV. 18 DE FEVEREIRO, 2455, PIRATUBA 
– SC, CEP: 89.667-000, NIRE 42300000914.
CONVOCAÇÃO
são convocados os senhores acionistas a se reunirem em assem-
bleia Geral ordinária a se realizar no dia 24 de abril de 2024, às 
15h30min, na sala de reuniões, localizada no Centro administrativo 
da empresa, com endereço na avenida 18 de Fevereiro, nº 2455, 
Balneário, em piratuba – sC, CEp 89.667-000, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1º) leitura, discussão e votação do relatório da diretoria, de-
monstrações Financeiras e parecer do Conselho Fiscal relativo 
ao Exercício encerrado em 31/12/2023;
2º) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos;
3º) Eleição dos Membros do Conselho Fiscal;
4º) Fixação da remuneração da diretoria;
5º) outros assuntos Gerais de caráter informativo.
Comunicamos ainda, que os documentos da administração, a 
que se refere o art. 133 da lei nº 6.404/76, relativos ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023 estão à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social da Companhia. piratuba – sC, 20 de 

março de 2024. leandro rodrigo riffel, presidente do Conselho 
de administração.

Cod. Mat.: 980566

Galera Implementos Rodoviários Ltda, CnpJ 07.035.343/0001-
30, iE 255334524, comunica o extravio do ECF -iF Bematech Mp 
2100 TH Fi – 01.01.01 BE051075610000091372, conforme registro 
0253642/2024-Bo-00661.2024.0000772.

Cod. Mat.: 980475

SAPIENS PARQUE S.A.
Data/Hora: 20/03/2024 09:35:20
Assunto: Edital licitação - pré-publicação
Código De Registro: 33 a404337105 F568 a53 B09 dE3 Ea2294 
d229865 d6
Número de Edital: pregão 014/2023
Código da modalidade: 7 - pregão Eletrônico
Tipo de objeto: 7 - prestação de serviços
Especificação do Ramo da Obra ou Serviço de Engenharia: --
Tipo de Licitação: 1 - Menor preço
Tipo de Cotação: 3 - preço Global

Descrição do Objeto: Contratação de empresa especializada na 
operação e manutenção da estação de tratamento de esgoto da 
sapiens parque s.a.
Valor: XX.XXX
Data prevista para abertura da Licitação: 25/01/2024
Nome do Titular da Unidade: Eduardo César Cordeiro Vieira
CPF do Titular da Unidade: 071.181.xxx-xx
E-mail do Titular da Unidade: sapiens@sapiensparque.sc.gov.br
Data prevista para publicação: 04/01/2024
Convidados: 0
Itens: 1
Arquivos: 11
Observação: Justifica-se a publicação intempestiva em razão da 
indisponibilidade do sistema e-sfinge do TCE.

Cod. Mat.: 980335

processo seletivo CEpon
MÉdiCo ii – Cirurgia oncológica
inscrições até o dia 23/03/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 096/24

Cod. Mat.: 980446
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processo seletivo
Bioquímico i/Biólogo i/Biomédico i
HEMosC Florianópolis
inscrições até o dia 31/03/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 097/2024

Cod. Mat.: 980473

Reação Apoio Laboratorial S.A. CnpJ 10.432.097/0001-65 nirE 
42300033014 - Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordi-
nária  Ficam os senhores acionistas convidados a comparecerem 
à assembleia Geral ordinária do reação apoio laboratorial s.a. 
(“Companhia”), que se realizará no dia 20 de abril de 2024, às 
10:30 horas, nas dependências Firenze Business Hotel, localizado 
na avenida atílio pagani, 300, passa Vinte, na cidade de palhoça/
SC, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Apre-
sentação, exame, discussão e aprovação das demonstrações 
Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023; ii. deliberar sobre a destinação do 
resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023; iii. Fixar o montante da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia; iV. outros assuntos de interesse 
da Companhia. os acionistas poderão ser representados na as-
sembleia Geral por procuradores, na forma do artigo 126, §1º, da 
lei 6.404/76, sendo que os respectivos instrumentos de mandato 
deverão ser depositados na sede social da Companhia até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da realização da assembleia convocada. 
palhoça/sC, 15 de março de 2024. Celio rogério ramos Filho, 
presidente do Conselho de administração.

Cod. Mat.: 979206

PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002 
de 2024 para MÉdiCo CirUrGiÃo GEral. local de Trabalho: 
Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas pela insti-
tuição estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse 
os editais completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 980417

PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 
006 de 2024 para MÉdiCo HEMaToloGisTa. local de Traba-
lho: Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas pela 
instituição estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. 
acesse os editais completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 980412

PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 
005 de 2024 para MÉdiCo GasTroEnTEroloGisTa. local de 
Trabalho: Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas 
pela instituição estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. 
acesse os editais completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 980413

PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 008 
de 2024 para MÉdiCo nEUroloGisTa. local de Trabalho: Hos-
pital Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas pela instituição 
estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os 
editais completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 980398

PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 009 
de 2024 para MÉdiCo oTorrinolarinGoloGisTa. local de 
Trabalho: Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas 
pela instituição estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. 
acesse os editais completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 980382

SAPIENS PARQUE S.A.
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo n° 00322/2023
Pregão Eletrônico 014/2023
Contratante: sapiEns parQUE s.a.
Contratada: pErspECTiVa ConsUlToria EMprEsarial lTda.
Objeto: Contratação de empresa especializada na operação e 
manutenção da estação de tratamento de esgoto da sapiens 
parque s.a.

Valor: r$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais)
Gestor/Fiscal do Contrato: Carlos alberto nogueira Junior
Assinatura do contrato: 05.02.2024
Pela SAPIENS PARQUE S.A.: Eduardo César Cordeiro Vieira
Pela PERSPECTIVA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.: 
luciane Cristina Flores Queiroz e rubens luis Queiroz
Código TCE: 3465994500 C80931 CCB7535 B5 E40 Ed8 B186052 aa
Observação: Justifica-se a publicação intempestiva em razão da 
indisponibilidade do sistema e-sfinge do TCE.

Cod. Mat.: 980337

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
licença ambiental de operação – lao  nº 3297/2020

pioneiro Ecometais industrial ltda, inscrita no CnpJ nº 
18.254.143/0001-95 torna público que requereu ao instituto do 
Meio ambiente do Estado de santa Catarina (iMa), a RENOVA-
ÇÃO da licença ambiental de operação – lao nº 3297/2020, 
para a atividade 71.30.00 – UnidadE dE rECiClaGEM dE rE-
sÍdUos ClassE i, localizada à rodovia sC 150 Km 59, 1, inte-
rior, no município de Água doce/sC, conforme ForMUlÁrio dE 
CaraCTEriZaçÃo do EMprEEndiMEnTo – inTEGrado 
(FCEi nº 663100).
 
rua artista Bittencourt, 30, Centro
88020-060 - Florianópolis - santa Catarina
Fone: +55 48 36654190
E-mail: 
Url:

Cod. Mat.: 973161

a UniVErsal lEaF TaBaCos lTda. torna público que rece-
beu do instituto do Meio ambiente de santa Catarina, a licença 
ambiental por Compromisso para a atividade de Transporte 
rodoviário de produtos perigosos laC nº 764/2024 com vali-
dade até 08/03/2028, instalada na avenida Evaldo prim, n° 845, 
ituporanga, Estado de santa Catarina.

Cod. Mat.: 980026

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente 
com seu ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação 
totalmente individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando 
os filtros e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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